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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 038/2017, Tomada de Preço 008/2017, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, CNPJ 10.801.453/0001-70
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ACESSO DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL
Brasilândia do Sul-PR, 27 de Junho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 038/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP
CNPJ 10.801.453/0001-70
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ACESSO DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$ 244.014,64 (duzentos e quarenta e quatro mil a quatorze reais e sessenta e quatro centavos)
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP
27/06/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP: 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 001/2017             -            Data: 07/03/2017
Contratante: Câmara Municipal de Alto Piquiri
Contratada: Governança S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, CNPJ: 00.165.960/0001-01.
Objeto: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO COM ATUALIZAÇÃO E ATENDIMENTO 
TÉCNICO. RELAÇÃO DE SOFTWARES: PRONIM CP- CONTABILIDADE; PRONIM IA- INFORMAÇÕES 
AUTOMATIZADAS; PRONIM LOA- PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO LOA; PRONIM RF - RESPONSABILIDADE 
FISCAL; PRONIM GP- GESTÃO DE PESSOAL; PRONIM GP- EFETIVIDADE; PRONIM PP- PATRIMÔNIO PÚBLICO; 
PRONIM TB- TRANSPARÊNCIA BRASIL.
Prazo: 12(doze) meses, podendo ser prorrogado até 48 (quarenta e oito) meses.
Forma de Pagamento: Mensal
Valor Total: R$ 28.360,00 (vinte e oito mil e trezentos e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
WILSON PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa Por 
Limite nº 39/2017, para aquisição de 03 portões para atender a solicitação de Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 R. A. MACEDO - METALURGICA - ME, para aquisição de 03 portões para atender a solicitação de Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, 
em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias 
ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 28 de junho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 827/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 33/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 33/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção e reparação de bomba injetora, bicos injetores e turbinas dos 
veiculos e maquinarios pertecentes a frota da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr.  
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
DHM SERVICE LTDA-EPP R$ 116.580,00     cento e dezesseis mil, quinhentos e oitenta reais
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA-EPP R$ 121.130,00     cento e vinte e um mil, cento e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de junho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 155/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R. A. MACEDO - METALURGICA - ME
DO OBJETO: Aquisição de 03 portões para atender a solicitação de Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e 
noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 39/2017.
Alto Piquiri - PR, 28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RODRIGO ALVES MACEDO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 156/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Odontológicos e Hospitalares para atender os 
pacientes do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 76.876,90 (setenta e seis mil, 
oitocentos e setenta e seis reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 21/2017.
Alto Piquiri - PR, 28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 157/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Odontológicos e Hospitalares para atender os 
pacientes do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 76.718,00 (setenta e seis mil, 
setecentos e dezoito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 21/2017.
Alto Piquiri - PR, 28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LIA DOS SANTOS PEREIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 158/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Odontológicos e Hospitalares para atender os 
pacientes do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 74.363,00 (setenta e quatro mil, 
trezentos e sessenta e três reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 21/2017.
Alto Piquiri - PR, 28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 159/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Odontológicos e Hospitalares para atender os 
pacientes do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 82.645,01 (oitenta e dois mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e um centavo) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 21/2017.
Alto Piquiri - PR, 28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ADÃO DA SILVA LEITE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 102/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
SÙMULA: REVOGA A PORTARIA N° 029/2013, DE 01/02/2013, DANDO OUTRS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° – REVOGAR a Portaria n° 029/2013, de 01 de fevereiro de 2013, que designou a Servidora ANDREIA DE 
SOUZA SÃO MIGUEL, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 10.194.436-0 SSP/PR e CPF n.º 062.770.339-99, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para responder pela Secretaria do Centro 
Municipal de Educação Infantil Ignês Mendes Sanches, localizado na sede do Município, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 103/2017, DE 1º DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA GILVANE ALVES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1° – Designar a Servidora GILVANE ALVES, inscrita na CI/RG sob n° 6.288.807-8 SSP/PR e CPF sob nº 
018.481.879-63, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMNISTRATIVO, para responder pela 
Secretaria do Centro Municipal de Educação Infantil Ignês Mendes Sanches, localizado na sede do Município, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 112/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 078/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de Medicamentos que compõe a REMUNE – 
Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica Municipal, conforme itens constante no anexo I-A deste 
edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada conforme a necessidade do Município, 
de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 meses. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 14/07/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 37/2017, DE 27 DE JUNHO DE 2017
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 32/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
32/2017, de 1º de Junho de 2017, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I – Tornar público a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 32/2017 – PSS, para 
contratação temporária de uma(01) vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro de 
reserva para atendimento das necessidades municipais, conforme segue:
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
02 LILIAN TIEMI MISAWA 7.360.996-8/PR 1º
01 IGOR CAMPOS COUTINHO 13.065.063-5/PR 2º
03 HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS 10.040.330-7/PR 3º
07 DANIELI SANTANA HOLANDA 8.034.531-3/PR 4º
05 MARCELO DE JESUS COSTA 12.528.663-1/PR 5º
09 EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 9.889.271-0/PR 6º
08 EDSON VANDER GABRIEL SILVA 5.000.040-0/PR 7º
04 JAQUELINE PEREIRA LEAL CAMPIOLO 9.450.206-8/PR 8º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme as necessidades 
administrativas, obedecidos o limite final de 02 (dois) anos.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 27 DE JUNHO DE 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 148/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/17 - PREGÃO Nº 
28/17, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída 
pela Portaria nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação 
nº 54/17 – Pregão nº 28/17, objetivando a aquisição de materiais de excelente qualidade, para 
montar o Kit Gestante, para serem distribuídos para as gestantes do Município, tendo sido declarada 
vencedora do certame a empresa: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, perfazendo um montante 
de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 843/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A RATIFICAR A 4ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRÊ E 
PIQUIRI EM QUE O MUNICÍPIO DE CAFERZAL DO SUL FAZ PARTE, NA FORMA E CONDIÇÕES PREVISTAS NA 
LEI FEDERAL N° 11.107/2005 E DECRETO N° 6.017/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a ratificar a 4ª alteração contratual do Estatuto Social 
do Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos rios Xambrê e Piquiri - CIBAX, 
constituído pelos Municípios de Cafezal do Sul, Francisco Alves, Iporã, Pérola, Umuarama e Xambrê, por prazo 
indeterminado, em conformidade com a legislação pertinente e com os atos administrativos que lhe digam respeito.
Parágrafo Único - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar a execução orçamentária, 
em atendimento às exigências da Lei Federal nº 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio.
Art. 2º - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Intermunicipal para a Conservação da 
Biodiversidade da Bacia dos rios Xambrê e Piquiri, o disposto na Lei Federal 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho do ano de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 61/17 
PREGÃO: 33/17
OBJETO: Aquisição de geladeira e ar condicionados para atender as unidades de ensino infantil.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 14:45 
horas do dia 13 de Julho  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
27 de Maio de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 62/17 
PREGÃO: 34/17
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de torno, solda e fornecer material para executar os serviços.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 14 de Julho  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
27 de Maio de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 115/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA ALMERINDA DE ALMEIDA SANTOS DOLMEN PARA O CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o Edital nº 
20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital nº 34/2017, de 07 de junho de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 03 de julho de 2017, a Sra. ALMERINDA DE ALMEIDA SANTOS DOLMEN, inscrita na 
CI/RG sob n.º 8.881.611-0 SSP/PR e CPF sob nº 035.726.139-90, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE 
DE ENDEMIAS – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois 
reais), de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 02 de julho de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ETRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 057/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de medicamentos de 
referencia, genéricos e similares, com base na tabela CMED – Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, 
preço fabrica, destinados a atender a demanda dos Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 030/2017. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento contratual, estendendo-
se por (12) Meses.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 209.250,00 (duzentos e nove mil e 
duzentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Junho de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
EDIEL DE MORAES PINEIRO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, CONVOCA os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 14 de julho de 2017, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com 
primeira convocação às 14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte 
pauta:
- Alteração estatutária;
Umuarama, 27 de junho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no dia 14 de julho de 2017, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com 
primeira convocação às 14:30 horas e em segunda convocação às 15:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte 
pauta:
- Aprovação do PLACIC para o exercício de 2018;
- Aprovação de Protocolo de terapia hiperbárica;
- Reajuste e inclusão de consultas e novos Procedimentos;
- Assuntos gerais;
Umuarama, 27 de junho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Posto de Combustíveis Rajamen Ltda torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental de Operação, para 
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores a ser implantada na Av. Presidente Kennedy, nº.325, 
Centro, Município de Palotina/Pr. Validade 24/03/2022.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
D’ Luka Comercio de Combustíveis LTDA - EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Ampliação 
para comercio varejista de combustíveis para veículos automotores a ser implantada na Avenida Paraná, nº. 511 no 
Município de Maria Helena/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO

Zoopatia Indústria Com. Imp. Exp. de Produtos Veterinários Ltda - Epp torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Ambiental de Instalação para Ampliação, para fabricação de medicamentos para uso veterinário a ser implantada na 
Rua Jamil Helu, nº.1775, no Município de Umuarama/Pr.
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HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3958000 QUADRA:  0014 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0018,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  33  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3958300 QUADRA:  0014 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0021,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3958400 QUADRA:  0014 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0022,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

CARMELITA PEREIRA MENDES CPF/CNPJ:  48137960953
CADASTRO: 3958600 QUADRA:  0015 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 575 / 2017 

CARMELITA PEREIRA MENDES CPF/CNPJ: 48137960953
ENDEREÇO: RUA AMAURACY CRUZ OLIVEIRA, Nº 19 CEP.:   87500000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

WASHINGTON GUIRÃO CPF/CNPJ:  16851963817
CADASTRO: 3959000 QUADRA:  0015 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 575 / 2017 

WASHINGTON GUIRÃO CPF/CNPJ: 16851963817
ENDEREÇO: RUA BENVENUTO GAZZI, Nº 3075 CEP.:   87504606 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE 

UMUARAMA CPF/CNPJ:  76724780000184
CADASTRO: 3960000 QUADRA:  0015 LOTE:  0015

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0015,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  43  / 575 / 2017 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO DE 

UMUARAMA CPF/CNPJ: 76724780000184
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960100 QUADRA:  0015 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3965400 QUADRA:  0018 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0012,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3965500 QUADRA:  0018 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0013,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 575 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3964500 QUADRA:  0018 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  39  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3964600 QUADRA:  0018 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0004,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3964700 QUADRA:  0018 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3964800 QUADRA:  0018 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  42  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3964900 QUADRA:  0018 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  43  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3965000 QUADRA:  0018 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0008,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3965100 QUADRA:  0018 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07
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HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3965200 QUADRA:  0018 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3965300 QUADRA:  0018 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0011,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960200 QUADRA:  0016 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960300 QUADRA:  0016 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960400 QUADRA:  0016 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960500 QUADRA:  0016 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0004,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960600 QUADRA:  0016 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0005,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960700 QUADRA:  0016 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960800 QUADRA:  0016 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3960900 QUADRA:  0016 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0008,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961000 QUADRA:  0016 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961100 QUADRA:  0016 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0010,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  10  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961200 QUADRA:  0016 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0011,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3961300 QUADRA:  0016 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /574 / 2017 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0012,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 574 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 149/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: EXONERA DANIEL WELLINGTON DE LIMA PEREIRA DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente 
e, CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração protocolado sob nº 264/2017, de 26 
de junho de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor  DANIEL WELLINGTON DE LIMA 
PEREIRA, inscrito na CI/RG sob nº 13.785.788-0-SSP/PR e CPF sob nº 107.138.289-
60, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU 
COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir 
de 30 de junho de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Junho 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 25/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor público, KATSUE VANIA DA SILVA TINELLI, portador 
do RG: 98537449, lotado no cargo de Recepcionista, integrante do quadro efetivo 
conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 
30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 
01/05/2015 a 30/04/2016, a contar do dia 05/06/2017 a 04/07/2017.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 05 de junho de 2017, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 23 (VINTE E TRÊS) DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 26/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 20999017/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Câmara Municipal – O papel fiscalizador 
(Licitação e Contratos) – Junto a Unicursos.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao 
interesse público.
Data de saída: 28/06/2017
Data de retorno: 30/06/2017
Dias solicitados: 28, 29 e 30/06/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 26 de junho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 25/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Câmara Municipal – O papel fiscalizador 
(Licitação e Contratos) – Junto a Unicursos.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao 
interesse público.
Data de saída: 28/06/2017
Data de retorno: 30/06/2017
Dias solicitados: 28, 29 e 30/06/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 26 de junho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.134/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 1 
(uma) diária , e 16 (dezesseis) horas no valor de R$ 150,00 a diaria totalizando R$ 250,00  para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 28 (JUNHO) DIAS DE JUNHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA 5096-2
DESTINO
Curitiba 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
26 e 27 de Junho de 2017 QT. DIÁRIAS
1 diária
16 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
250,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE  
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Dispensa por limite 12/2017
Processo n° 12/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“aquisição de 01 Case para HD 9,5mm; 01 HD SSD 240GB; e 01 notebook core 
i5/6GB RAM/1TB HD/15,6”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
PROPONENTES: ANDRE MORI INFORMATICA-ME; M A POLETTO-INFORMATICA-
ME; INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP.
Cruzeiro do Oeste, 28 de Junho de 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  229/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Concorrência nº 01/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 86/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
prestadora de serviços na área de locação de mão de obra nos cargos especificados 
no Anexo I deste Edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
D. P. DA SILVA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA - EPP R$: 2.312.873,88
Dois milhões, trezentos e doze mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito 
centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 27 de junho 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 228/2017
SÚMULA: Dispõe sobre CANCELAMENTO DE CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL no 
valor  de  R$ 27.755,07 ( vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sete 
centavos),  destinados a restituição de recursos não aplicados  do Termo de Convenio 
nº  0310870-80/2009 do Ministério das Cidades.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 76, parágrafo 1º, inciso V da Lei 
Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste, PR,
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de  R$ 27.755,07 ( vinte e sete mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e sete centavos),  destinados à restituição de 
recursos não aplicados  do Termo de Convenio nº  0310870-80/2009 do Ministério das 
Cidades cujo objeto é a implantação de sinalização de trânsito vertical e horizontal, 
sinalização de orientação e semafórica, recursos provenientes do Superávit 
Financeiro apurado das sobras liquidas do exercício anterior, excesso de arrecadação 
e cancelamento parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo discriminado: 
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
14.01.28.846.0003.0.001 – Restituição de Saldos de Convênios 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.20.00.00 – TRANSFERENCIAS A UNIÃO 
Fonte 822 – Convênio 0310870-80/2009 MCID Implantação de Sinalização de 
Trânsito Vertical e Horizontal, Sinalização de Orientação e Semafórica 
4.4.20.93.00.00 –   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 27.755,07
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 27.755,07
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações 
de recursos no mercado financeiro fonte 822 – TERMO DE CONVÊNIO 0310870-
80/2009 - Ministério da Cidades (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte 0822 Convênio Reconstrução de Infra Estrutura – (Excesso de Arrecadação  
-  exercício corrente) 1.221,76
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  
proveniente dos repasses oriundos da fonte 822 – CONVÊNIO 0310870-80/2009 - 
Ministério da Cidades (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte 822 Convênio Reconstrução de Infra Estrutura  – ( Superávit financeiro 
apurado do exercício anterior)  13.895,80
c) O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
08-00 – SECRETARiA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08-03 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0051.2034  – Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários Municipais 
0000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES  
(1630) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 12.637,51
ART.  3º - Fica alterada a Lei nº  44, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2017, ficando o referido Anexo da  seguinte 
forma:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  Ações Ordinário  0,00
  Vinculado  27.755,07
 Meta na LDO 27.755,07
Data Inicio: 28.06.2017      
Data Fim:    31.12.2017      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na 
presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P Ação 01 2017 27.755,07
  TOTAL 27.755,07
Função: 28 – Encargos Especiais      
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.         
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 
de junho de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 21/2017
SÚMULA: Dispõe sobre CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor  de  R$ 27.755,07 
(vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sete centavos),  destinados a 
restituição de sobras de  recursos não aplicados relativo aos repasses  do Convenio 
CONTRATO DE REPASSES 0310870-80/2009 do Ministério das Cidades.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 27.755,07 (vinte e sete mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e sete centavos) destinado a restituição de 
sobras de  recursos não aplicados relativo aos repasses  do Convenio CONTRATO 
DE REPASSES 0310870-80/2009,  do Ministério das Cidades, cujo objeto é a 
implantação de sinalização de trânsito vertical e horizontal, sinalização de orientação 
e semafórica.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o 
crédito aludido nesta Lei, na forma do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de 
recursos no mercado financeiro, fonte 822 – CONVÊNIO 0310870-80/200MCID (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 822   CONVÊNIO 0310870-80/2009 MCID – Excesso Arrecadação do 
Exercício Corrente 1.221,76
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior 
proveniente dos repasses oriundos da fonte 822 – CONVÊNIO 0310870-80/200MCID 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 822  CONVÊNIO 0310870-80/200MCID – Superávit Financeiro Exercício 
Anterior 13.895,80
c) O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária
08-00-SECRETARIA DE OBRA VIAÇÃOE SERV. PUBLICO
08.03-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviários Municipal
0000-recursos ordinários livres 
(1630)3.3.90.30.00- Material de Consumo 12.637,51
TOTAL..............................................................................................R$ 27.755,07  
                            ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 44, de 03 de agosto de 2016, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 
(LDO), onde o Programa instituído na presente Lei fica acrescido no Anexo III – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2017,  na Secretaria Encargos 
Gerais do Município , conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  Ações Ordinário  0,00
  Vinculado  27.755,07
  Meta na LDO    27.755,07
Data Inicio: 29/05/2017      
Data Fim:    31/12/2017      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na 
presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P Ação   
   00 2014 0,00
   00 2015 0,00
   00 2017     27.755,07
   TOTAL 27.755,07
Função: 28 – Encargos Especiais      
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.         
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 
de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.135/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
10 (dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$500,00  para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTEEOITO) DIAS DE JUNHO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0 Nº. CONTA  0000662-9
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00 VALOR TOTAL
     500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Rev Novo Indústria de Tintas e Revestimentos LTDA - ME, torna-se público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Prévia para Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e 
lacas; Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura a ser implantada na Rua 
Jamil Helu n°. 6869, Parque Industrial I – Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 107/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 107/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ONAIDE CORREA DE SOUZA, RG. nº 5.947.937-7 e C.P.F. nº 
787.326.549-87.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
(20h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1067,82 (um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 26/06/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A Nº 694/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FRANCISCA IVANILDA RODRIGUES, CPF Nº 085.324.468-
50, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Regulamentares, 
conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/05/11 a 01/05/16 a 
contar do dia 20/06/17 a 19/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A Nº 695/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FRANCISCA IVANILDA RODRIGUES, CPF Nº 085.324.468-
50, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Restantes, conforme 
disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), referente ao quinquênio 01/05/11 a 01/05/16 a contar do dia 
20/07/17 a 18/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 744/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IZABEL DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 526.833.469-72, 
ocupante do cargo de Gari, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/14 a 10/03/15, a contar do dia 03/07/17 a 01/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0745/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 26 de Junho de 2017, a Sra. ONAIDE CORREA DE 
SOUZA, CPF. nº 787.326.549-87, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DO ENSINO FUNDAMENTAL (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 088/2017, do dia 21/06/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/06/2017, para atuar na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0746/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 26 de Junho de 2017, a servidora ONAIDE 
CORREA DE SOUZA, CPF. nº 787.326.549-87, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 747/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JANDIRA CHAGAS PEDROCHI, CPF. nº 014.712.759-90, 
ocupante do cargo de Merendeiro, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 15(quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 
20/06/15 a 20/06/16, a contar do dia 24/07/17 a 07/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 748/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JANDIRA CHAGAS PEDROCHI, CPF. nº 014.712.759-90, 
ocupante do cargo de Merendeiro, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 15(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 20/06/16 a 20/06/17, a contar do dia 08/08/17 a 22/08/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social 

FMHIS 2016 

Apresentação 

O Relatório de Gestão é um dos elementos que compõem o processo de prestação de 

contas anual dos recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social- 

FMHIS. 

Conforme previsto na Lei nº. 11.124/2005, o ente federado que fizer adesão ao Sistema 

Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS deve apresentar anualmente à Caixa 

Econômica Federal, Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social – FMHIS, depois de submetido à aprovação do seu respectivo Conselho Gestor. 

Portanto, este Relatório de Gestão demonstra as metas estabelecidas, ações realizadas e 

resultados alcançados ao longo do exercício de 2016 no Município de Cruzeiro do 

Oeste-PR, além dos meios orçamentários, financeiros, patrimoniais e logísticos 

utilizados para o cumprimento, monitoramento e avaliação dos objetivos institucionais.  

 

01 . Identificação do Fundo 

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR 

CNPJ: 76.381.854/0001-27 

Endereço: Rua João Ormindo de Rezende, 686 – CEP: 87400-000 

Prefeito: Hedilberto Villa Nova Sobrinho 

Vinculação do FMHIS: Secretaria Municipal de Planejamento e Assistência Social 

Presidente do CGFMHIS: Eliane Correia Silva 

Secretária Municipal da Politica de Assistência Social: Terezinha Valkíria Mamus 

Lei de Criação do FMHIS: Lei n.º 043 de 23 de junho de 2007. 

 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Rua Guaíra, 2140 -  (44) 3676-3422 
-  CEP 87400-000 

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ 

 

 

02. Objetivos 

 A Lei de Criação do FMHIS é a de Nº 043/2007 de 23 de junho de 2007, a qual 

institui o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 

CGFMHIS, sendo que a mesma foi alterada  pela Lei Nº 001/2011 e regulamentada pelo 

Decreto N º 153/2011. 

 A natureza do Fundo é contábil e tem o objetivo de centralizar e gerenciar 

recursos orçamentários para os programas destinados a implementar políticas 

habitacionais direcionadas a população com menor renda. A Política de Habitação 

Social além de satisfazer o direito à habitação serve também como instrumento 

essencial no combate à pobreza, potencializador das capacidades individuais e coletivas, 

fonte geradora de progresso e bem estar dos cidadãos. 

Fonte de recursos: Dotações do Orçamento do Município; Repasses e 

transferências de recursos do Fundo Nacional e Estadual de Habitação de Interesse 

Social; outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHIS; Recursos 

provenientes de empréstimos externos e internos para programas de habitação; receitas 

operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FMHIS; outros 

recursos provenientes das dotações do Orçamento Geral da União, classificados na 

função habitação, sub-função infraestrutura urbana e extra orçamentários federais. 

 

 
03. Metas propostas alcançadas 

No ano de 2016 o município de Cruzeiro do Oeste realizou as inscrições da COHAPAR 

final do mês de abril para começo de Maio, Reuniões de habitação, Aluguel Social e 

andamento para Reformas e Construções de casa. 
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04. Indicadores ou parâmetros de Gestão 

 As ações referentes à habitação foram desenvolvidas visando o aprimoramento 

da gestão, sempre disponibilizando uma equipe para dar suporte no decorrer do 

processo, como uma técnica administrativa para inscrição das famílias, 

acompanhamento no que diz respeito às documentações dos beneficiários, uma 

profissional da área de Serviço Social e uma de Psicologia para realizar o trabalho social 

e outros profissionais da secretaria que auxiliam dando suporte em questões 

burocráticas dos programas. 

 

05. Análise do Resultado Alcançado 

 Os resultados alcançados foram satisfatórios, assim nos incentiva ainda mais a 

busca constante de parcerias para atender a população que necessita de uma moradia 

digna. 

 

06. Avaliação da Atuação do Conselho Gestor do FMHIS 

   O Conselho tem conhecimento da importância do seu papel junto a esta politica de 

Habitação, é um Conselho participativo que propõe sugestões e alternativas para 

solução dos problemas. No ano de 2016 o Conselho teve 06 (seis) reuniões com 

diversos assuntos discutidos, como: a) Critérios para aluguel social e casos da Defesa 

Civil, b) Realização da resolução 001/2016, que aprova a Concessão de Aluguel Social 

no município de Cruzeiro do Oeste. c) Denúncia de uma beneficiaria do Conjunto Santa 

Terezinha, onde a contemplada há aproximadamente um ano e meio, não estava 

residindo neste município. Após analisar o caso e emitir notificação extrajudicial, os 

conselheiros decidiram via departamento jurídico, para o imóvel ser transferido à outra 

família. c) Orçamento para construção de dois imóveis, por meio do fundo municipal de 

habitação, para as senhoras Maria do Socorro e Cleuza de Oliveira, por se tratarem de 

famílias em situação de vulnerabilidade social d) Leitura do Relatório de Gestão 2015  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 751/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme segue 
abaixo: 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
EDVALDO MARCILIO JUNIOR 092.293.859-80 MONITOR 10/07/16 a 10/07/17 10 dias (restantes) 18/07/17 a 27/07/17
LUCILENE DE LIRA BAIA FREIRE 035.899.139-08 MONITOR 14/04/16 a 14/04/17 10 dias (restantes) 18/07/17 a 27/07/17
LAIS DA SILVA VIEIRA 092.084.679-37 MONITOR 21/10/16 a 21/10/17 10 dias (restantes) 18/07/17 a 27/07/17
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CAFEZAL DO SUL - PARANÁ

RESOLUÇÃO N°  005/2017
27 de Junho de 2017
Súmula: Aprova a solicitação de adesão ao incentivo financeiro para a implantação 
do transporte sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 
– APSUS.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em reunião extraordinária realizada no 
dia 26 de Junho de 2017, no uso de suas prerrogativas legais e atribuições conferidas 
pela lei Municipal n° 366/2005 e,
CONSIDERANDO, a comunicação feita pela Secretária Municipal de Saúde, quanto 
a solicitação de adesão ao incentivo financeiro para a implantação do transporte 
sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS, do 
Governo do Estado do Paraná.
RESOLVE
Art. 1° Aprovar a solicitação de adesão ao incentivo financeiro para a implantação 
do Transporte Sanitário do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 
– APSUS.
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul, aos vinte e sete dias do mês de Junho de dois mil e dezessete 
(27/06/2017).
CRISTIANE LIMA DO NASCIMENTO
Presidente do CMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 160/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DHM SERVICE LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção e reparação de bomba injetora, bicos injetores e turbinas dos veículos e 
maquinários pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 28 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
116.580,00 (cento e dezesseis mil, quinhentos e oitenta reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 33/2017.
Alto Piquiri - PR, 28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALANA CAROLINA LUCIANO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.265/2017
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação dos Pequenos 
e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, na forma que especifica, e dá outras 
providencias.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com 
fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do 
Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições 
legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação dos 
Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, pessoa jurídica de direito privado, 
com Atividade de Associação de Classe, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 03.893.128/0001-10.
Art. 2° - A Prefeitura Municipal cede, a título precário, à Associação dos Pequenos 
e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, os Tratores, Máquinas e Implementos 
Agrícolas, hoje existentes e discriminadas no anexo I, que faz parte integrante desta 
lei, bem como parte dos custos de manutenção preventiva ou corretiva nos mesmos, 
para o fim de atender aos integrantes da referida associação.
§ 1º - As despesas de manutenção dos tratores, máquinas, implementos e 
equipamentos serão custeados, pela Associação dos Pequenos e Médios Produtores 
de Cidade Gaúcha, incluindo diesel, lubrificantes, pneus, filtros, etc..
§ 2º - As despesas de consertos e reparos das Máquinas e Tratores, serão custeados 
da seguinte forma: 
a) A Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, 
será responsável pelos custos e despesas com peças e acessórios.
b) A Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, será responsável pelos 
custos e as despesas de mão-de-obra dos consertos e reparos.
§ 3º - Todas as despesas e custos, a qualquer título, com os implementos, serão 
de responsabilidade da Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade 
Gaúcha.
Art. 3º - A Associação ficará responsável pela contratação de pessoal (associados ou 
contratados) para operar os tratores, máquinas e implementos.
Parágrafo único. O pagamento do pessoal, incluindo as eventuais verbas trabalhistas 
rescisórias, horas extras, adicionais de insalubridade e outras verbas correlatas, 
serão suportadas pela Associação.
Art. 4º - A renda de serviços prestados a não associados, reverterá integralmente para 
a Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha.
Art. 5º - A Associação terá a responsabilidade de atender as normas e legislação 
vigentes, fornecer e exigir o uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual.
Art. 6º - Caso a Prefeitura necessite dos tratores, máquinas e implementos, ora 
cedidos, a associação deverá ceder ao município, os tratores as máquinas e 
equipamentos para execução do trabalho necessário a coletividade.
Art. 7º - A Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, deverá 
prestar contas dos bens e implementos recebidos à Diretoria de Controle Interno da 
Secretaria Municipal de Finanças, sempre quando exigido.
Art. 8º - A Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, fará um repasse financeiro mensal 
no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), para ajuda de custo das 
despesas mensais da Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade 
Gaúcha.
§ 1º - O valor do repasse será atualizado, a cada período de 6 (seis) meses,  pelo 
IPCA, de acordo com o reajuste determinado pelo Governo Federal.
§ 2º - A Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, fará a 
prestação de contas, deste repasse financeiro, conforme instrução e  determinação 
do setor de contabilidade da Prefeitura Municipal.
Art. 9º O prazo de vigência do convênio será de 2 (dois) anos, podendo ser 
automaticamente renovado por igual período, estando ambas as partes de acordo. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal 
nº 2.155/2014 de 06/10/2014, e as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e 
dois dias  do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

ANEXO 1
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
1 AFOFADOR DE MANDIOCA TREVISAN - VERMELHO Nº5684
2 ARADO DE AIVECA FIXO C/ 3 AIVECAS TATU – AZUL  (ano 2007)
3 ARADO DE AIVECA FIXO C/ 3 AIVECAS TATU - AZUL  (ano 2007)
4 ARADO DE AIVECA FIXO C/ 4 AIVECAS BALDAN -  CINZA
5 ARADO SUBSOLADOR C/ 5 HASTES PICCIN - VERMELHA  (ano 2007)
6 CARRETA AGRICOLA 4 RODAS - VERMELHA  (velha)
7 CARRETA AGRICOLA 4 RODAS – VERMELHA  (velha)
8 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO 6 TONELADAS - AZUL 
9 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO 6 TONELADAS - VERMELHO JAN (ano 2002)
10 FORRAGEIRA JF90 Z10 - AMARELA (ano 2000)
11 FORRAGEIRA NOGUEIRA - VERMELHA
12 GRADE ARADORA 16 DISCOS  BALDAN- VERMELHA -ano2002-discos 
trazeiros ruins
13 GRADE ARAD. 16 DISCOS BALDAN-AZUL-ano 2007- Pneu estourado/cambão 
torto
14 GRADE ARADORA 16 DISCOS BALDAN - AZUL ( ano 2011)
15 GRADE NIVELADORA 28 DISCOS BALDAN - AZUL (ano 2011)
16 GRADE NIVELADORA 32 DISCOS BALDAN  (Falta 1 disco)
17 LÂMINA TRASEIRA 1,5M TATU -  VERDE (ano 2009)
18 PLANTADEIRA DE MANDIOCA 2 LINHAS TREVISAN (ano 2009)
19 PULVERIZADOR AGRÍCOLA 600L KUHN MS 256
20 SEMEADEIRA A LANÇO STARA -  LARANJA (ano 2002)
21 SEMEADORA DE ARRASTO 3 LINHAS VENCE TUDO SA11500 (ano 2011)
22 SULCADOR DE 1 LINHA VERMELHO 
23 TERRACEADOR DE ARRASTO TATU - AZUL (ano 2002 – (quatro discos ruins)
TRATORES E MÁQUINAS
1 TRATOR AGRICOLA RODAS/NEW HOLLAND/MODELO 7630/106 CV (ano 
2017) 
2 TRATOR TL 95 FORD/NEW HOLLAND
3 PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN   
Cidade Gaúcha, 22 de Maio de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 161/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção e reparação de bomba injetora, bicos injetores e turbinas dos veículos e 
maquinários pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 28 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
121.130,00 (cento e vinte e um mil, cento e trinta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 33/2017.
Alto Piquiri - PR, 28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
EDUARDO ALVES BIANCHIN
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 007/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ELIZEU BATISTA DE MACEDO 
00708788971 ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ELIZEU BATISTA 
DE MACEDO 00708788971 ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 24.589.174/0001-08 e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 5088320, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José de Araújo Chaves, 
3722, Centro, Fone: (44) 9162-5682, no Município de Cidade Gaúcha – PR, neste 
momento representado pelo Sr. VINICIUS DA SILVA BORSARI, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 8.089.026-5 SSP/PR e inscrito pelo 
CPF n.º 062.224.239-30, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – 
PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade de locação de uma maquina bobcat (mini 
pá carregadeira) para prestação de serviços de limpeza de ruas e demais serviços 
pertinentes ao Departamento de Obras, Rodoviário e Infra-estrutura do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE LOCAÇÃO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 057/2016 que vem acrescer R$ 24.400,00 (vinte e quatro 
mil e quatrocentos reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o 
valor total de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 9 (nona) do contrato original que 
vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 28 de 
Abril de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 28 de Abril de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VINICIUS DA SILVA BORSARI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

NUTRIRAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA -  ME, torna 
público que recebeu do I.A.P. a Renovação da Licença Ambiental de Operação para 
a atividade de fabricação de rações e alimentos preparados para animais, situada na 
Avenida Brasil, nº. 2723, Centro, CEP 87.500-000, município de Umuarama-PR, com 
VALIDADE até 05/07/2017. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

NUTRIRAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA- ME, torna 
público que irá requerer ao I.A.P. a Renovação da Licença Ambiental de Operação 
para a atividade de fabricação de rações e alimentos preparados para animais, situada 
na Avenida Brasil, nº. 2723, Centro, CEP 87.500-000, município de Umuarama-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 27/2017 – ID N.º 
1460, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E J. C. QUINHONE 
ATACADISTA-EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio 
Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma 
legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado J. C. QUINHONE ATACADISTA-EPP, com sede 
Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, Inscrição Estadual sob nº. 
906.78148-40, representada neste ato pelo Senhor  João Carlos Quinhone, brasileiro, 
portador da C.I.RG.sob n.º 10.027.470-1 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 074.242.339-
55, residente e domiciliado na Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 
87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
para fins de alteração de valor de 25%vinte cinco por cento)
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-
6.434,81(seis mil, quatrocentos e trinta quatro reais, oitenta um centavos), 
referente a 25%(vinte cinco por cento) dos Itens abaixo relacionados, mediante 
ao Processo Licitatório nº 36/2017, na Modalidade Pregão Presencial 24/2017 e 
Contratado 027/2017 de 25/05/2017 e Homologado em 25/05/2017, alteração essa 
Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Ordem Descrição Quant. Aditivo Valor Unit. Va l o r 
Total
01 Agasalho em lona prata 100% poliéster na cor ver bandeira com 
detalhes em recorte na lateral com fechamento em zíper com 2 bolso e bordado na 
altura do peito tamanho de 8 cm. Calca 100% poliéster na cor verde bandeira com 
detalhes em recorte e com bordado na perna direita com 2 bolso faca de acordo com 
o desenho anexo. 100 25  R$  137,54   R$  
3.441,00 
05 Camiseta para atletismo 100% poliéster, gramatura de 185gr sublimado 
a logo do evento e as cores do município frente e costa de acordo com o desenho 
anexo. 40 10  R$  36,07   R$  360,70 
06 Camiseta para xadrez  100% poliéster, gramatura de 185gr sublimado a 
logo do evento e as cores do município frente e costa de acordo com o desenho 
anexo. 25 6  R$  36,07   R$  216,42 
07 Camiseta para eventos  100% poliéster, gramatura de 185gr sublimado 
a logo do evento e as cores do município frente e costa de acordo com o desenho 
anexo. 250 62  R$     36,07   R$    2.236,34 
08 Camiseta para comissão técnica 100% poliéster, gramatura de 185gr 
sublimado a logo do evento e as cores do município frente e costa de acordo com o 
desenho anexo. 10 2  R$     36,07   R$     
72,14 
09 Camiseta para tênis de mesa 100% poliéster, gramatura de 185gr 
sublimado a logo do evento e as cores do município frente e costa de acordo com 
o desenho anexo. 15 3  R$  36,07   R$  
108,21 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preço originária.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte três  dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezessete (23/06/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA              J. C. QUINHONE ATACADISTA-EPP 
João Jorge Sossai                    João Carlos Quinhone
Testemunhas:

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 014/2017
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  
Extraordinária, realizada no dia 28 de Junho de 2017, para analise e Provação da 
Proposta de Orçamento para o Exercício 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a 
Proposta de Orçamento Para a Secretaria Municipal de Ação Social- Departamento 
de Assistência Social e o FMAS, FMDCA e FMDI, conforme quadro abaixo:
PROPOSTA DE ORÇAMENTO DE 2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO 
SOCIAL –DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL E FMAS E FMDCA E FMDI
SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
FONTE MANUTENÇÃO DO RECURSOS VALORES
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA  13.000,00
1000 MATERIAL DE CONSUMO LIVRES  2.000,00
1000 PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO LIVRES  2.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA LIVRES  
1.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA LIVRES  
1.000,00
1000 EQUIPEMENTOS E MATERIAL PERMANENTE LIVRES  7.000,00
 CONSELHO TUTELAR  127.500,00
1000 VENCIMENTOS E VANGENS FIXA – PESSOAL CIVIL LIVRES 
85.000,00
1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS LIVRES 16.000,00
1000 MATERIAL DE CONSUMO LIVRES 12.000,00
1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO LIVRES   5.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA LIVRES   
1.500,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA LIVRES 5.500,00
1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO LIVRES   8.000,00
 ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL( CRAS, DEP. PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E ESPECIAL, DEP. DE GESTÃO DO SUAS)  326.000,00
1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  LIVRES 
155.000,00
1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS LIVRES   40.000,00
1000 MATERIAL DE CONSUMO  LIVRES   35.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA LIVRES   
40.000,00
1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA LIVRES   
45.000,00
1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE LIVRES     8.000,00
1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO LIVRES   3.000,00
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  
290.992,20
 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ( SCFV/PAIF) PROGRAMAS/
SERVIÇOS/ FEDERAL(SCFV/PAIF)-FNAS 131.169,00
  816 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil PAIF   60.400,00
1000 Subvenções Sociais Livres   25.000,00
  816 Material de Consumo PAIF/SCFV   50.769,00
1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Livres     3.000,00
1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Livres     5.000,00
  816 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física PAIF/SCFV     
5.000,00
  816 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica PAIF/SCFV   
15.000,00
1000 Outros auxilio Financeiros a Pessoas Físicas Livres   10.000,00
 BLOCO DE GESTÃO (IGD/PBF/IGD/SUAS) PROGRAMA FEDERAL-
IGD/PBF E IGD/SUAS-FNAS   24.823.20
  802-808 Material de Consumo IGD/SUAS- IGD/PBF   11.078,44
  808 Material Permanente IGD/SUAS     5.000,00
  802-808 3% Aplicações Manutenção do CMAS IGD/SUAS/IGD/PBF 
       744,76
  802-808 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica IGD/SUAS/IGD/PBF 
    8.000,00
   PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE  P R O G R A M A 
ESTADUAL-FEAS  135.000,00
  PISO PARANENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL PPAS    75.000,00
  833 MATERIAL DE CONSUMO PPAS    30.000,00
  833 MATERIAL  PERMANENTE PPAS    10.000,00
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física PPAS    15.000,00
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica PPAS    20.000,00
 INCENTIVO  V PROGRAMA ESTADUAL-FEAS    60.000,00
  833 MATERIAL DE CONSUMO INCENTIVO V    15.000,00
  833 MATERIAL PERMANENTE INCENTIVO V    10.000,00 
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Incentivo V    
20.000,00
  833 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física Incentivo V    
15.000,00
  FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO     53.000,00
 PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENÇÃO AO IDOSO FEDI    
50.000,00
  MATERIAL DE CONSUMO FEDI    30.000,00
 SERVIÇOS DE TERECEIROS – PESSOA FISICA FEDI      5.000,00
 SERVIÇOS DE TERECEIROS – PESSOA JURÍDICA FEDI    
10.000,00
 MATERIAL PERMANENTE FEDI      5.000,00
1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS LIVRES      3.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 28 de Junho de 2017.
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 014/2017
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  
Extraordinária, realizada no dia 28 de Junho de 2017, para analise e Provação da 
Adesão e do Plano de Ação do INCENTIVO IV do PFP /FEAS
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Termo de 
Adesão e o Plano de Ação do INCENTIVO IV DO PFP/FEAS, exercício 2017.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 28 de Junho de 2017.
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS
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 LEI Nº. 420/2017
SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do 
Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, 
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, inciso II, do art. 165, 
da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº. 
101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e no art. 122, da Lei 
Orgânica do Município de Alto Paraíso, as diretrizes orçamentárias do Município, relativas 
ao exercício financeiro de 2018, compreendendo:
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município 
e suas alterações;
V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;
VII – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e
VIII – as disposições finais.
Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes anexos:
I – Anexo de Metas Fiscais, composto de:
demonstrativo de metas anuais;
avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores;
evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
projeção atuarial do RPPS;
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
CAPÍTULO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
financeiro de 2018 serão estabelecidas no Plano Plurianual – PPA relativo ao período 
2018-2021.
§ lº O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as metas 
e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.
§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária serão 
adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual – PPA.
Art. 3º Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, 
no art. 4º, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF e no art. 122 da Lei Orgânica do 
Município, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2018 serão estabelecidas 
no PPA 2018-2021, em Anexo próprio e terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária, todavia não se constituem limites à programação das despesas.
§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2018 será 
dada maior prioridade:
I – à promoção do desenvolvimento social, visando à redução das desigualdades sociais 
e a melhoria da qualidade de vida da população;
II – ao atendimento integral à criança e ao adolescente;
III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV – à geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de recursos 
naturais;
V – à promoção do desenvolvimento urbano;
VI – à promoção do desenvolvimento rural;
VII – à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade 
a toda a população; e
VIII – à promoção e ao desenvolvimento à cultura.
§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo a que se refere 
o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei.
Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas 
públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no 
art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 
1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. A Secretaria de Fazenda e Planejamento, em parceria com a Secretaria 
Municipal de Promoção Social e com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, disponibilizará instruções para apuração do Orçamento Criança.
Art. 5º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a 
contribuição de toda a sociedade num processo de democracia participativa, voluntária e 
universal, por meio dos Conselhos Municipais, em atendimento ao disposto no art. 44 da 
Lei Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder 
Executivo promoverá audiência pública, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 6º O Município de Alto Paraíso implementará o atendimento integral às pessoas 
portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração 
Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas 
necessidades.
CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da 
Seguridade Social e o Orçamento de Investimento.
Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso relativo ao exercício de 
2018 deve obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, da transparência 
na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observado o seguinte:
I – o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos, 
bem como combater a exclusão social;
II – o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III – o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional 
da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento; e
IV – o princípio da economicidade implica, na relação custo-benefício, ou seja, na eficiência 
dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa.
Art. 9º Para efeito desta lei entende-se por:
I – diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
II – função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 
ao setor público;
III – subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da 
despesa do setor público;
IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual;
V – ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde 
descreve o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os 
investimentos que devem ser detalhados em unidades e medidas;
VI – atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente 
e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo;
VII – projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo;
VIII – operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não 
resultam em um produto e não geram contraprestação direta sob forma de bens ou 
serviços representando, basicamente, o detalhamento da função Encargos Especial;
IX – órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, 
onde são vinculadas as unidades orçamentárias para desenvolverem um programa de 
trabalho definido;
X – unidade orçamentária: constitui-se num desdobramento de um órgão orçamentário, 
podendo ser da administração direta, ou da administração indireta em cujo nome a lei 
orçamentária anual consigna expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e 
à realização de um determinado programa de trabalho;
XI – modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos 
orçamentários;
XII – concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável 
pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de créditos 
orçamentários; e
XIII – convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades 
privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam.
§ 3º As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de 
Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou 
operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível.
Art. 10. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada 
aos respectivos projetos, atividades e operações especiais de modo a especificar a ação/
meta integral ou parcial dos programas de trabalho.
Art. 11. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus 
Órgãos e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.
Art. 12. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria de programação em seu menor nível, com as respectivas dotações, 
especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo de natureza da 
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso, o 
grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.
§ 1º As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I – Despesas correntes; e
II – Despesas de capital.
§ 2º Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa 
de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:
I – pessoal e encargos sociais;
II – juros e encargos da dívida;
III – outras despesas correntes;
IV – investimentos;
V – amortização da dívida.
§ 3º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I – diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do 
Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social;
II – indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 
órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos.
§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior será 
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I – transferências à União;
II – transferências a Estados e ao Distrito Federal;
III – transferências a instituições privadas sem fins lucrativos;
IV – transferências a consórcios públicos;
V – aplicações diretas; e
VI – aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
§ 5º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível 
de elemento de despesa.
§ 6º A Lei Orçamentária Anual para 2018 conterá a destinação de recursos, classificados 
pelo Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, 
regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda e 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.
I – O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos para 
atender suas peculiaridades, além das determinadas no § 6º deste artigo;
II – As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por 
decreto do Poder Executivo; e
III – Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas 
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 
que ocorrer o ingresso.
§ 7º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 
originais.
§ 8º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 
alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento, mediante publicação de decreto no Jornal Oficial do Município, 
com as devidas justificativas.
Art. 13. A Reserva Orçamentária será identificada pelo dígito 7 (sete) no que se refere 
à categoria econômica e ao grupo de natureza da despesa. Quanto à modalidade de 
aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos será identificada pelo dígito 
9 (nove).
Art. 14. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta lei será identificada pelo dígito 
9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à 
modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos.
Art. 15. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 
dotações destinadas:
ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais 
transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e 
ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada.
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos Orçamentos, 
as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município bem como 
na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação 
federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 
ao Poder Legislativo.
Art. 17. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
- o comportamento da arrecadação do exercício anterior;
- o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no 
ano anterior em contraste com a despesa autorizada;
- a situação observada no exercício de 2016 em relação ao limite de que tratam os artigos 
18, 19 e 20 da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF;
- o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos 
resultantes de impostos na manutenção e o desenvolvimento do ensino;
- o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em 
saúde, em cumprimento à Emenda Constitucional nº. 29/2000; e
- a discriminação da dívida pública total acumulada;
Art. 18. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal constituir-se-á de:
texto da lei;
quadros orçamentários consolidados;
anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta lei;
anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II, do § 5º, do art. 165, da 
Constituição Federal, na forma definida nesta lei; e
discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal.
§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos no inciso III, do art. 22, da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na 
mesma lei citada no parágrafo anterior.
CAPÍTULO III - DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 19. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao somatório 
da receita tributária com as transferências previstas no § 5º, do art. 153, e nos arts. 158 
e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício anterior, em 
conformidade com a Emenda Constitucional nº. 25/2000.
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, 
sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no 
inciso II, do § 2º, do art. 29-A, da Constituição Federal/88.
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos 
com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua 
receita, de acordo com o estabelecido no § 1º, do art. 29-A, da Constituição Federal/88.
Art. 20. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária, 
para fins de consolidação, até o último dia útil antes do início do recesso do primeiro 
semestre observada as disposições desta lei.
CAPÍTULO IV - DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
SEÇÃO I
Diretrizes Gerais
Art. 21. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 
de 2018 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade 
a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar 
em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra 
a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando o equilíbrio 
orçamentário-financeiro.
§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:
pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput 
do art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 - LRF.
pelo Poder Executivo:
a Lei Orçamentária Anual e seus anexos;
as alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais;
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e
o Relatório de Gestão Fiscal.
§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o 
caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento, deverá:
manter atualizado o endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os 
instrumentos de gestão descritos no caput do art. 48 da Lei Complementar nº. 101/2000 
– LRF; e
providenciar as medidas previstas no inciso II, do § 1º, deste artigo, a partir da execução 
da Lei Orçamentária Anual, do exercício de 2018, e nos prazos definidos pela Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 22. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 

técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos 
índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.
Art. 23. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, agrupando-se as fontes 
vinculadas e não-vinculadas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº. 101/2000 
– LRF, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2018, a programação de desembolso mensal para 
o referido exercício.
§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2018.
Art. 24. No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento; deverá publicar as 
receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de 
combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 25. Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi superior 
à realização das receitas, por fonte de recursos, o Poder Legislativo e o Poder Executivo 
promoverão através de legislação específica e no montante necessário, nos trinta dias 
subsequentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, sob pena de crime 
de responsabilidade.
§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art. 9º, da Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais – Metas Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos, 
de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal 
de execução.
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira.
Art. 26. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na 
Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle 
dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo.
Art. 27. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus 
Órgãos e Fundos Municipais serão elaboradas e apresentadas à Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento até o final do primeiro semestre de 2017, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária.
Art. 28. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos sem 
antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento 
e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de 
convênios e operações de crédito.
Parágrafo único: O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.
Art. 29. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências 
voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e 
externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, 
observado o cronograma de desembolso da respectiva operação.
Art. 30. A Lei Orçamentária de 2018 somente incluirá dotações para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos:
certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não 
embargada; e
certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 
respectivos cálculos.
Art. 31. A Procuradoria Municipal encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento, até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes 
de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2017 a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2018 devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1º, do art. 
100, da Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento constante do art. 
12 desta lei, especificando:
I – número e data do ajuizamento da ação originária;
II – número do precatório;
III – tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV – enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V – data da autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário;
VII – valor do precatório a ser pago;
VIII – data do trânsito em julgado; e
IX – número da vara ou comarca de origem.
Parágrafo único. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1º, do art. 
100, da Constituição Federal/88 e das parcelas resultantes observará, no exercício de 
2018, os índices adotados pelo Poder Judiciário respectivo.
Art. 32. A obrigação de pequeno valor atenderá os dispostos tratados no § 3º, do art. 100, 
da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20, de 15 
de dezembro de 1998 e pela Emenda Constitucional nº. 30, de 13 de setembro de 2000.
Art. 33. Na programação da despesa não poderão ser:
fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras;
incluídas despesas a título de Investimentos – Regime de Execução Especial – 
ressalvados os casos de calamidade pública, formalmente reconhecidos na forma do § 
3º, do art. 167, da Constituição Federal/88.
classificadas como atividades, dotações que visem o desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação do Governo, bem como, classificadas como projetos, ações 
de duração continuada; e
incluídas em projetos ou atividades, despesas caracterizadas como operações especiais.
Art. 34. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender 
as despesas com:
ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, 
à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal/88 não estabeleça 
obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeiramente; e
clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres.
Parágrafo único. Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução 
orçamentária do exercício de 2018, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
projeto de lei para a abertura de Crédito Adicional Especial.
Art. 35. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus Créditos 
Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, auxílios e contribuições, 
ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas com e sem fins lucrativos e 
amparadas por Lei Municipal.
Art. 36. A receita total do Município prevista no orçamento fiscal será programada de 
acordo com as seguintes prioridades:
garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à 
educação infantil, ao ensino fundamental e à saúde;
contribuições do Município ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos 
de Previdência Social e de Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;
custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;
pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
pagamento de sentenças judiciais;
contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos nacionais e 
internacionais e das operações de crédito; e
reserva de contingência, conforme especificado no art. 45 desta lei.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, poderão 
ser programados recursos para atender a novos investimentos.
Art. 37. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 
continuidade e/ou conclusão.
Art. 38. O controle de custos e a avaliação de resultados previstos no inciso I, alínea “e”, 
do art. 4º e no § 3º, do art. 50, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF serão realizados 
pela Secretaria de Fazenda e Planejamento do Município.
SEÇÃO II
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal
Art. 39. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 
centralizado do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e 
Executivo bem como as de seus Órgãos e Fundos Municipais, de modo a evidenciar 
as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da 
universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade.
Art. 40. Vedada à realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais 
suplementares ou especiais com finalidade precisa.
Art. 41. Na estimativa da receita e fixação da despesa serão considerados:
os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e as 
alterações tributárias.
Art. 42. O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
Art. 43. O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e serviços públicos de saúde, 
conforme disposto no inciso III, do art. 7º, da Emenda Constitucional nº. 29/2000 e no 
inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal/88.
Art.44. Do total das previsões das Receitas Tributárias e da parcela do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM da Administração Direta serão destinados no mínimo 
2% no orçamento da criança e adolescência. 
Art. 45. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor até meio por cento 
da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no inciso III, do art. 5º da Lei 
Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência 
para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente 
poderá ser utilizado apenas para abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais destinados à prestação de serviços públicos de assistência social, saúde e 
educação e ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública.
Art. 46. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal/88, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a 
abrir Crédito Adicional – Transposição.
Parágrafo único. Entende-se por Transposição a realocação de recursos entre programas 
de trabalho, dentro de um mesmo órgão, mesma categoria econômica da despesa e 
mesma fonte de recursos.
Art. 47. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal/88, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a 
abrir Crédito Adicional – Remanejamento.
Parágrafo único. Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, 
dentro da mesma fonte de recursos, independente da categoria econômica da despesa.
Art. 48. Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal/88, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64, autorizado a 
abrir Crédito Adicional - Transferência.
Parágrafo único. Entende-se por Transferência a realocação de recursos entre categorias 
econômicas da despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho e 
mesma fonte de recursos.
Art. 49. Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as Modalidades de 
Aplicação constantes da Lei Orçamentária de 2018 até o limite de 15% (quinze por cento) 
do total da despesa fixada para cada Poder.
Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos constantes da 
Lei Orçamentária de 2018 até o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa 
fixada para o Poder Executivo.
Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no § 
2º, do art. 167, da Constituição Federal/88 será efetivada mediante decreto do Poder 
Executivo.
Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo utilizar-
se-á do previsto nos incisos I e II, do art. 43, da Lei Federal nº. 4.320/64.
Art. 52. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município a outras 
entidades públicas ou privadas, deverão ter sua aplicação comprovada mediante 
prestação de contas à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Município.
Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar, através de decreto, as metas das 
ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valores ou com outras 
modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual.
SECÃO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 54. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos 
arts. 167 inciso XI, 194, 195, 196, 199, 200, 201, 203, 204, e 212, § 4º, da Constituição 
Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes:
das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o § 5º, 
do art. 212, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para 
despesas com encargos previdenciários do Município; e
do Orçamento Fiscal.
Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão 
aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS
Art. 55. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2018 serão fixadas 
observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº. 9.717, 
de 27/11/1998, na Lei Complementar nº. 101/2000 - LRF e na legislação municipal em 
vigor.
Art. 56. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais deverá observar a previsão 
de recursos orçamentários e financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2018, e em 
seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando o limite 
do inciso III, do art. 20, e o art. 21 da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 57. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF aplica-
se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 58. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei 
aprovada até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa 
de receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária.
Art. 59. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU fixo do 
exercício de 2018 terá desconto de até 20% (vinte por cento) do valor lançado para 
pagamento em cota única.
Art. 60. Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2018 serão observados os 
incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos pelas Leis Municipais de Isenções e de 
Incentivo à Industrialização, se atendidas às exigências do art. 14, da Lei Complementar 
nº. 101/2000 – LRF, conforme detalhado no Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita.
Art. 61. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da 
Lei Complementar Federal nº. 101, de 2000, devendo ser instruídos com demonstrativo 
evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário.
Art. 62. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no art. 14, §3º, II, da LRF.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 63. Os Orçamentos da Administração Direta e Fundos Municipais deverão destinar 
recursos ao pagamento do serviço da dívida municipal.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento a responsabilidade pela 
coordenação da elaboração e da consolidação do projeto de lei orçamentária, de que 
trata esta lei.
Art. 65. Para os efeitos do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF:
as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 
38 da Lei nº. 8.666/1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis 
urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal; e
as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº. 
101/2000 – LRF são aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos I e II do art. 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Art. 66. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que 
possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária, em cumprimento aos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101/2000 
– LRF.
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária e financeira, sem prejuízo das responsabilidades e 
demais conseqüências advindas da inobservância do caput deste artigo.
Art. 67. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados como indicativo 
e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as 
determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2018 ao Legislativo Municipal.
Art. 68. Para efeito do disposto no art. 42, da Lei Complementar nº. 101/2000 – 
LRF considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 
administrativo ou instrumento congênere.
Art. 69. Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento do Município a 
responsabilidade pela apuração dos resultados primário e nominal para fins de avaliação 
do cumprimento das metas fiscais previstas nesta lei, em atendimento ao art. 9º e 
parágrafos da Lei Complementar nº. 101/2000 – LRF.
Art. 70. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes 
ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante 
créditos adicionais suplementares e especiais com prévia e específica autorização 
legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal.
Art. 71. Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 
junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná

ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

Descrição Valor Descrição Valor

Epidemias e Calamidades Públicas  20.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir do 
cancelamento de despesas discricionárias

 20.000,00

SUBTOTAL  20.000,00 SUBTOTAL  20.000,00

TOTAL  20.000,00 TOTAL  20.000,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2018

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (a/RCL) (b) (b/PIB) (b/RCL) (c) (c/PIB) (c/RCL)
x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100

Receita Total  24.000.400,00  22.966.889,95  0,029  0,102  25.080.418,00  22.966.889,95  0,029  0,102  26.209.036,81  22.966.889,95  0,029  0,102

Receita Primária (I)  23.619.200,00  22.602.105,26  0,029  0,100  23.982.064,00  21.961.094,30  0,028  0,097  25.442.756,88  22.295.401,45  0,029  0,099

Despesa Total  24.000.400,00  22.966.889,95  0,029  0,102  25.080.418,00  22.966.889,95  0,029  0,102  26.209.036,81  22.966.889,95  0,029  0,102

Despesa Primária (II)  23.300.400,00  22.297.033,49  0,029  0,099  24.300.418,00  22.252.620,59  0,029  0,099  25.374.036,81  22.235.182,29  0,029  0,098

Resultado Primário (III) = (I - II)  318.800,00  305.071,77  -  0,001  (318.354,00)  (291.526,29)  -  (0,001)  68.720,07  60.219,16  -  - 

Resultado Nominal  175.964,36  168.386,95  -  0,001  110.932,52  101.584,23  -  -  26.874,09  23.549,67  -  - 

Dívida Pública Consolidada  1.817.027,53  1.738.782,33  0,002  0,008  1.898.793,77  1.738.782,33  0,002  0,008  1.700.645,00  1.490.269,44  0,002  0,007

Dívida Consolidada Líquida  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Despesas Primárias geradas por PPP (V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Impacto do saldo das PPP (VI)=(IV-V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ESPECIFICAÇÃO

2018 2019 2020

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2018

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas

em 2016 % PIB % RCL em 2016 % PIB % RCL Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total  24.231.300,00  0,032  0,107  22.175.866,65  0,030  0,106  (2.055.433,35) -8,48

Receita Primária (I)  22.591.800,00  0,030  0,100  21.352.572,09  0,029  0,102  (1.239.227,91) -5,49

Despesa Total  24.231.300,00  0,032  0,107  21.621.090,83  0,029  0,103  (2.610.209,17) -10,77

Despesa Primária (II)  23.781.300,00  0,032  0,105  21.234.229,62  0,028  0,101  (2.547.070,38) -10,71

Resultado Primário (III)=(I - II)  (1.189.500,00)  (0,002)  (0,005)  118.342,47  -  0,001  1.307.842,47 -109,95

Resultado Nominal  506.673,23  0,001  0,002  (38.024,26)  -  -  (544.697,49) -107,50

Dívida Pública Consolidada  1.329.366,36  0,002  0,006  1.663.906,53  0,002  0,008  334.540,17 25,17

Dívida Consolidada Líquida  406.144,70  0,001  0,002  -  -  -  (406.144,70) -100,00

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2018

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total  22.144.541,52  24.231.300,00 9,42  25.148.825,00 3,79  24.000.400,00 -4,57  25.080.418,00 4,50  26.209.036,81 4,50
Receita Primária (I)  21.284.430,00  22.591.800,00 6,14  24.216.325,00 7,19  23.619.200,00 -2,47  23.982.064,00 1,54  25.442.756,88 6,09
Despesa Total  22.144.541,52  24.231.300,00 9,42  25.148.825,00 3,79  24.000.400,00 -4,57  25.080.418,00 4,50  26.209.036,81 4,50
Despesa Primária (II)  21.687.291,52  23.781.300,00 9,66  24.498.825,00 3,02  23.300.400,00 -4,89  24.300.418,00 4,29  25.374.036,81 4,42
Resultado Primário (III)=(I - II)  (402.861,52)  (1.189.500,00) 195,26  (282.500,00) -76,25  318.800,00 -212,85  (318.354,00) -199,86  68.720,07 -121,59
Resultado Nominal  484.854,77  506.673,23 4,50  (8.935,21) -101,76  175.964,36 -2069,34  110.932,52 -36,96  26.874,09 -75,77
Dívida Pública Consolidada  1.272.120,92  1.329.366,36 4,50  1.738.782,32 30,80  1.817.027,53 4,50  1.898.793,77 4,50  1.700.645,00 -10,44
Dívida Consolidada Líquida  388.655,22  406.144,70 4,50  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total  24.596.617,67  25.321.708,50 2,95  25.148.825,00 -0,68  22.966.889,95 -8,68  22.966.889,95 0,00  22.966.889,95 0,00
Receita Primária (I)  23.641.265,58  23.608.431,00 -0,14  24.216.325,00 2,57  22.602.105,26 -6,67  21.961.094,30 -2,84  22.295.401,45 1,52
Despesa Total  24.596.617,67  25.321.708,50 2,95  25.148.825,00 -0,68  22.966.889,95 -8,68  22.966.889,95 0,00  22.966.889,95 0,00
Despesa Primária (II)  24.088.736,15  24.851.458,50 3,17  24.498.825,00 -1,42  22.297.033,49 -8,99  22.252.620,59 -0,20  22.235.182,29 -0,08
Resultado Primário (III)=(I - II)  (447.470,58)  (1.243.027,50) 177,79  (282.500,00) -77,27  305.071,77 -207,99  (291.526,29) -195,56  60.219,16 -120,66
Resultado Nominal  538.542,98  529.473,53 -1,68  (8.935,21) -101,69  168.386,95 -1984,53  101.584,23 -39,67  23.549,67 -76,82
Dívida Pública Consolidada  1.412.983,51  1.389.187,85 -1,68  1.738.782,32 25,17  1.738.782,33 0,00  1.738.782,33 0,00  1.490.269,44 -14,29
Dívida Consolidada Líquida  431.691,21  424.421,21 -1,68  - 0,00  - 0,00  - 0,00  - 0,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2018

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio/Capital  -  -  -  -  -  - 

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Resultado Acumulado  17.726.435,33  100,00  15.342.262,63  100,00  12.439.564,66  100,00

TOTAL  17.726.435,33  100,00  15.342.262,63  100,00  12.439.564,66  100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio  -  -  -  -  -  - 

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Lucros ou Prejuízos Acumulados  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  -  -  -  -  -  - 

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2018

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2016 2015 2014

(a) (b) (c)

   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  2.132,61  109.307,72  91.788,82

         Alienação de Bens Móveis  2.132,61  109.307,72  91.788,82

         Alienação de Bens Imóveis  -  -  - 

DESPESAS EXECUTADAS 2016 2015 2014
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  21.979,50  177.443,57  - 

      DESPESAS DE CAPITAL  21.979,50  177.443,57  - 

         Investimentos  21.979,50  177.443,57  - 

         Inversões Financeiras  -  -  - 

         Amortização da Dívida  -  -  - 

      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA  -  -  - 

         Regime Geral de Previdência Social  -  -  - 

         Regime Próprio dos Servidores Públicos  -  -  - 

   SALDO FINANCEIRO 2016 2015 2014

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

      VALOR (III)  3.806,08  23.652,97  91.788,82

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2018

R$ 1,00

2018 2019 2020

Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU

Concessão de isenção caráter não 
geral

Aposentados, Pensionistas, Viúvas 
e Deficientes.

 2.500,00  2.500,00  2.500,00

Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU

Outros benefícios Desconto para pagamento em 
cota única.

 18.000,00  20.000,00  22.000,00

TOTAL  20.500,00  22.500,00  24.500,00

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2018

De acordo com o inciso I, do art. 14 da LRF, a 
renúncia foi considerada na estimativa da receita 

e não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas.

TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
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Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas PODER LEGISLATIVO A Sessões und  1.500.000,00

 1.500.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.002 - Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna CONTROLADORIA INTERNA A GLOBAL GL
 180.000,00

 180.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 02.01 - CONTROLADORIA INTERNA
Programa: 0002 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 01.01 - PODER LEGISLATIVO
Programa: 0001 - Manutençao do Poder Legislativo

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Exercício: 2018

 40,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018

Ø       Manutenção dos serviços legislativos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aperfeiçoamento do processo legislativo e fiscalizador;

Ø       Desenvolver atividades de apoio ao Legislativo;

Ø       Adquirir equipamentos e material permanente para o Poder Legislativo;

Ø       Contratar serviços de documentação do acervo do Legislativo;

Ø       Adquirir materiais de construção e reforma;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da controladoria interna, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito ASSESSORIA DE GABINETE A GLOBAL GL
 500.000,00

 500.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.005 - Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica ASSESSORIA JURIDICA A APOIO ADMINISTRATIVO und
 700.000,00

 700.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.006 - Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Administração

GABINETE DO SECRETARIO A GLOBAL GL
 90.000,00

 90.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 03.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Programa: 0002 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 02.04 - ASSESSORIA JURIDICA
Programa: 0003 - Administração Geral

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica, através de custeio das despesas fixas e de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 02.02 - ASSESSORIA DE GABINETE
Programa: 0002 - Gestão Administrativa Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do prefeito, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do secretário de administração, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.001 - Contribuição para Formação do PASEP DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS O GLOBAL GL  290.000,00

Ø Acompanhar e executar recursos orçamentários para a formação do PASEP.

 290.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.009 - Manutenção das Atividades de Recursos Humanos DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS A GLOBAL GL  290.000,00

 290.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.011 - Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e 
Administrativa

DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA A GLOBAL GL  1.201.000,00 1,00

Unidade: 03.05 - DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
Programa: 0003 - Administração Geral

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 2,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 03.04 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 - Administração Geral

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços da atividade de recursos humanos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Promover o treinamento e a capacitação profissional do quadro funcional da Administração Pública;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 03.04 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0000 - Operações Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

 1.201.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.013 - Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO A GLOBAL GL
 70.000,00

 70.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.014 - Manutenção da Divisão de Compras e Licitações DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO A GLOBAL GL  80.000,00

 80.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 03.07 - DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
Programa: 0003 - Administração Geral

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de compras e licitações, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 03.06 - DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
Programa: 0003 - Administração Geral

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de material e patrimônio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de assistência técnica, administrativa e serviços gerais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Coordenação e divulgação dos atos oficiais do Município;

Ø       Elaborar e executar campanhas em assuntos de utilidade pública de interesse da coletividade;

Ø       Implementar o acesso à INTERNET;

Ø       Desapropriar imóveis declarados de interesse social, necessários à ampliação do patrimônio público e implantação de novos projetos;

Ø       Administrar e manter as atividades referentes à locação de bens imóveis;

Ø       Realizar concursos públicos para atender a Administração Municipal e desenvolver o plano de cargos e salários;

Ø       Dar atendimento às atividades do Posto do DETRAN e da Junta de Serviço Militar;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.015 - Manutenção da Divisão de Serviços Gerais DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS A GLOBAL GL  140.000,00

 140.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.085 - Manutenção das Atividades da Procuradoria 
Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL A GLOBAL GL
 250.000,00

 250.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.016 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Fazenda e 
Planejamento

GABINETE DO SECRETARIO A GLOBAL GL
 80.000,00

 80.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 04.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Programa: 0004 - Planejamento Governamental

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção do gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 03.09 - PROCURADORIA MUNICIPAL
Programa: 0003 - Administração Geral

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção das atividades da Procuradoria Municipal, através de custeio das despesas fixas e de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 03.08 - DIVISAO DE SERVIÇOS GERAIS
Programa: 0003 - Administração Geral

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de serviços gerais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.002 - Amortização e Encargos da Dívida Contratada DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE O GLOBAL GL  650.000,00

0.003 - Sentenças Judiciais DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE O GLOBAL GL  10.000,00

 660.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.018 - Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade

DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE A GLOBAL GL
 900.000,00

 900.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

0.004 - Reserva de Contingência DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE O GLOBAL GL  120.000,00

 120.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.019 - Manutenção da Divisão de Arrecadação DIVISAO DE ARRECADACAO A GLOBAL GL  250.000,00

 250.000,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 04.04 - DIVISAO DE ARRECADACAO
Programa: 0006 - Gestão de Receitas e Fiscalização

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de arrecadação, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Criar mecanismos de fiscalização, através de atualização, readequação e informatização do sistema de arrecadação;

Ø       Promover o recadastramento predial e territorial;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 04.03 - DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
Programa: 0999 - Reserva de Contingência

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø      Reservar créditos orçamentários para possíveis contingências.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 04.03 - DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
Programa: 0004 - Planejamento Governamental

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Acompanhar a execução e o cumprimento das metas definidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual;

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de finanças, orçamento e contabilidade, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017

Unidade: 04.03 - DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
Programa: 0000 - Operações Especiais

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Acompanhar a aplicação dos recursos de operações de crédito, convênios e termos de cooperação;

Ø      Atender as despesas com amortização, juros e outros encargos incidentes sobre a dívida pública interna.

Ø       Custear despesas decorrentes de sentenças judiciais.

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.020 - Manutenção da Divisão de Fiscalização DIVISAO DE FISCALIZACAO A GLOBAL GL  280.000,00

 280.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.087 - Manutenção da Divisão de Tributos DIVISAO DE TRIBUTOS A GLOBAL GL  200.000,00 1,00

Unidade: 04.06 - DIVISAO DE TRIBUTOS
Programa: 0006 - Gestão de Receitas e Fiscalização

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 04.05 - DIVISAO DE FISCALIZACAO
Programa: 0006 - Gestão de Receitas e Fiscalização

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de fiscalização, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

 200.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.021 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação GABINETE DO SECRETARIO A GLOBAL GL
 70.000,00

 70.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.022 - Manutenção da Divisão de Educação DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL  1.002.800,00 450,00

Unidade: 05.02 - DIVISAO DE EDUCACAO
Programa: 0007 - Criança na Escola

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Promover a distribuição da merenda escolar;

Ø       Aquisição de mobiliários para Escola 9 de Maio;

Ø       Distribuição de Livros Didáticos;

Ø       Desenvolvimento de atividades curriculares do Ensino Fundamental;

Ø       Desenvolver o treinamento e capacitação de professores e servidores da rede municipal de ensino, através de cursos e encontros periódicos;

Ø       Distribuição de material escolar, bolsas e uniformes;

Ø       Adquirir, produzir e reproduzir materiais didático-pedagógicos, visando dar apoio ao processo de ensino;

Ø       Realizar pesquisas e projetos na área de alfabetização visando à melhoria do desempenho da aprendizagem do aluno;

Ø       Implantar programa de acompanhamento da saúde física e mental dos alunos da rede pública, em parceria com órgãos governamentais e não-governamentais;

Ø       Celebrar convênios e parcerias com organismos públicos, privados e organizações não governamentais, para financiar projetos de apoio ao desenvolvimento escolar;

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 05.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Programa: 0007 - Criança na Escola

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção do gabinete do Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de tributos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Coordenar o cumprimento da legislação tributária, orçamentária e financeira;

Ø       Estimular o planejamento governamental na área econômico-financeira, através do desenvolvimento de estudos e projeto;

Ø       Atualização da plantas e valores;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Incentivar a realização de cursos de formação a distância em nível superior para todas as áreas, celebrando convênios e parcerias com Universidades credenciadas junto ao MEC;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

2.023 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE

DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL  40.000,00

2.027 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% DIVISAO DE EDUCACAO A PROFESSORES PROF  2.250.000,00

2.028 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL  330.000,00

2.030 - Manutenção do Transporte Escolar DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL  1.065.300,00

2.031 - Programa Nacional de Alimentação da Criança em 
Creche - PNAC

DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL
 20.000,00

2.032 - Manutenção do Centro de Educação Infantil DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL  116.500,00

 4.824.600,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.035 - Transferência de Recursos Financeiros a APAE 
Municipal

DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL
 60.000,00

 60.000,00

 30,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Ø       Dar atendimento consistente à criança com necessidades especiais;

Ø       Implementar uma política de Educação Especial, integrando às pessoas com necessidades educativas especiais ao processo de ensino-aprendizagem;

Ø       Repassar recursos financeiros, avaliar, monitorar e acompanhar as prestações de contas para a APAE do Município;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade: 05.02 - DIVISAO DE EDUCACAO
Programa: 0008 - Apoio ao Ensino Especial

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 125,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 450,00

 60,00

 450,00

 425,00

 125,00

Ø       Promover a distribuição da merenda escolar;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental - FUNDEB 60%, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas.

Ø       Garantir o acompanhamento do piso salarial nacional dos professores;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do ensino fundamental - FUNDEB 40%, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos  e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do transporte escolar, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Promover a distribuição da merenda escolar no Centro de Educação Infantil;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Centro de Educação Infantil, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Prestar atendimento às necessidades das crianças de 0 a 5 anos, através do Centro de Educação Infantil Municipal;

Ø       Adquirir brinquedos didáticos para a Educação Infantil;

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.034 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - EJA DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL
 3.000,00

 3.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.007 - Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior DIVISAO DE EDUCACAO A Alunos AL
 120.000,00

 120.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.037 - Manutenção da Divisão de Esportes DIVISAO DE ESPORTES A Pessoas Ps  200.000,00

 200.000,00

 380,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de esportes, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Dar continuidade à prática do esporte;

Ø       Viabilizar parcerias com entidades públicas e privadas para a realização de eventos esportivos;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade: 05.04 - DIVISAO DE ESPORTES
Programa: 0012 - Esporte e Lazer

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 60,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços do transporte escolar do ensino superior, através de despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade: 05.02 - DIVISAO DE EDUCACAO
Programa: 0021 - Apoio ao Ensino Superior

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 20,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços da educação de jovens e adultos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Incentivar e apoiar o Programa Paraná Alfabetizado;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade: 05.02 - DIVISAO DE EDUCACAO
Programa: 0009 - Apoio a Educação de Jovens e Adultos

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.
Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.045 - Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em 
Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE P APOIO ADMINISTRATIVO und
 38.500,00

1.046 - Bloco de Investimento - Vigilância Alimentar e 
Nutricional

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE P Pessoas Ps
 31.000,00

1.055 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - APSUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE P Unidade und
 255.000,00

2.039 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A GLOBAL GL  80.000,00

2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A Pessoas Ps  4.511.000,00

2.041 - Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde - 
CISA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A Pessoas Ps
 400.000,00

2.044 - Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - SUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A Pessoas Ps
 162.000,00

 3.078,00

 3.078,00

 3.078,00

 1,00

 3.328,00

 250,00

Ø       Programa de Aperfeiçoamento e Qualificação da Vigilância em Saúde firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da Saúde.

Ø       Contribuir para o Programa de Aperfeiçoamento e Qualificação da Vigilância em Saúde, referente a alimentação e nutrição.

Ø  Atender as demandas do Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS.

Ø       Manutenção dos serviços do gabinete do secretário de saúde, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Saúde, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Contratar médicos para acompanhar os programas de hipertensão, diabetes, grupos da terceira idade, plantonistas e atenção básica em geral;

Ø        Capacitar agentes comunitários de saúde, para orientar a comunidade em medidas preventivas de saúde;

Ø       Oferecer atendimento médico e odontológico no mínimo uma vez por semana, nos pontos estratégicos de bairros e distritos do Município;

Ø       Dar prioridade absoluta à medicina preventiva com especial atenção à maternidade, infância, adolescência e idoso; através de criação de programas específicos;

Ø       Criar programa às pessoas de baixa renda e comprovadamente carentes, assistência médica, distribuindo remédios e demais ações coletivas;

Ø       Firmar convênios/contratar Fundações, Hospitais e Laboratórios para atendimentos médicos e exames especializados;

Ø       Oferecer cursos para gestantes, hipertensos, diabéticos, etilistas e dependentes químicos, visando orientá-los sobre os riscos e como se prevenir;

Ø       Contratar profissionais para ministrar cursos aos jovens e adolescentes sobre o risco do uso das drogas;

Unidade: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Programa: 0014 - Saúde é Direito de Todos

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Promover campanhas de esclarecimento quanto às conseqüências do uso indiscriminado de medicamentos, especialmente pelas pessoas de terceira idade;

Ø       Ações de manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS;

Ø       Ações de manutenção do Programa Saúde da Família - PSF;

Ø       Ações de manutenção do Programa de Saúde Bucal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

Ø       Manutenção dos serviços do Consórcio InterMunicipal de Saúde - CISA, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, rateio das ações prestadas pela entidade, objetivando as ações contínuas.

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

Ø       Firmar convênios/contratar Fundações, Hospitais e Laboratórios para atendimentos médicos e exames especializados;

Ø       Reformar o prédio do antigo Posto de Saúde localizado no Distrito de Santo Antônio, de forma a torná-lo uma área de lazer e recreação para os munícipes;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 250,00
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.
Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

LEI Nº 420/2017

2.045 - Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A Propriedades PROP
 120.000,00

2.046 - Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - 
SUS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A Pessoas Ps
 50.000,00

2.076 - Aquisicao de Medicamentos -  Através de Consórcio FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A Pessoas Ps
 100.000,00

2.081 - Participação no Consórcio de Urgência e Emergência - 
CIUENP / SAMU

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE A Pessoas Ps
 45.000,00

 5.792.500,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.048 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras e 
Serviços Públicos

GABINETE DO SECRETARIO A GLOBAL GL
 80.000,00

 80.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.048 - Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO P Unidade und  250.000,00

2.049 - Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO A Metro Linear m  625.000,00

 1,00

 3.078,00

Ø        Construção e finalização de obras de convênios firmados entre o Município e demais Entes da Federação.

Programa: 0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.02 - DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Programa: 0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

 3.078,00

 3.078,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Ø      Manutenção dos serviços das atividades de combate às doenças epidemiológicas, gerenciamento de riscos, vigilância sanitária e demais ações estruturantes, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção de recursos humanos capacitados na área,
objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços das atividades do Bloco de Assistência Farmacêutica, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

 3.078,00

 3.078,00

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção do termo de convênio firmado entre o Município e o Consórcio de Medicamentos do Paraná para aquisição de medicamentos a preços mais acessíveis;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa;

Ø       Manutenção dos serviços prestados pelo Consórcio de Urgência e Emergência - CIUENP / SAMU, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, rateio das ações prestadas pela entidade, objetivando as ações contínuas.

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento dos programas de saúde estabelecidos através de metas, planos e pactos de saúde.

Ø       Manutenção dos serviços do Gabiente do Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

 875.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.050 - Manutenção da Divisão de Serviços Públicos DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS A Metro Linear m  725.000,00

 725.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.053 - Manutenção dos Serviços Rodoviários DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS A Metro Linear m  565.800,00

 565.800,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.047 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social

Fundo Mun. Habitação de Interesse Social P Unidade und
 3.500,00 1,00

Ø       Contribuir e apoiar os quesitos necessários para a implantação do conjunto habitacional firmado entre o Município e demais Entes da Federação.

Unidade: 07.05 - Fundo Mun. Habitação de Interesse Social
Programa: 0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 8.000,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de serviços rodoviários, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade: 07.04 - DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
Programa: 0017 - Manut. e Conservação da Malha Viária

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 3.078,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços de manutenção da divisão de serviços públicos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Realização da limpeza pública;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 07.03 - DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
Programa: 0016 - Planej. Urbano e Serv. de Util. Pública

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de obras e urbanismos, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Desenvolver atividades de urbanização das avenidas, revitalização, remanejamento e paisagismo;

Ø       Conservação de praças parques e jardins;

Ø       Manutenção do Cemitério Municipal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Ampliar e reformar a Capela Mortuária de Alto Paraíso;

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

2.088 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social

Fundo Mun. Habitação de Interesse Social A Unidade und
 10.000,00

 13.500,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.056 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Agricultura GABINETE DO SECRETARIO A GLOBAL GL
 80.000,00

 80.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.051 - Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e 
Abastecimento

DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO P Unidade und
 3.500,00

2.057 - Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e 
Abastecimento

DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO A Propriedades PROP  350.000,00

 353.500,00

 2.100,00

 210,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Ø Investimentos na Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de fomento agropecuário e abastecimento, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Oferecer sementes para o micro, pequeno produtor rural e sitiante;

Ø       Promover cursos de assistência técnica para os produtores rurais do Município;

Ø       Dar atendimento consistente ao produtor rural, com vistas à geração de empregos e incremento da arrecadação tributária do Município;

Ø       Realizar preparo de terras e conservação do solo a preços subsidiados, nos termos da legislação específica;

Ø       Dar atendimento técnico ao micro e pequeno produtor rural, tendo em vista o desenvolvimento da agropecuária no Município;

Ø       Efetuar a distribuição de esterco orgânico e demais adubos de forma gratuita ou a preços subsidiados ao micro e pequeno produtor rural;

Ø       Dar continuidade ao programa de inseminação artificial para melhoria do gado;

Ø       Promover visitas de agricultores em áreas de pesquisa de campo;

Ø       Adotar medidas para assegurar emprego ao trabalhador rural;

Ø       Doar mudas e sementes de hortaliças e café, prioritariamente aos pequenos produtores rurais;

Ø       Promover parcerias com órgãos federais e estaduais ligados à agricultura e reforma agrária, visando o assentamento de trabalhadores rurais;

Ø       Realizar exames laboratoriais em animais de médio e grande porte para prevenção de doenças;

Ø       Firmar parceria junto com demais órgãos para implantação e melhoria do sistema de irrigação para pequenas e médias áreas rurais;

Ø       Elaborar projetos de custeio através de trabalho em conjunto com demais órgãos da Federação;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade: 08.02 - DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
Programa: 0018 - Promoção e Extensão Rural

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comércio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Programa: 0018 - Promoção e Extensão Rural

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.059 - Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO A Comércios e Indústrias und  65.000,00

 65.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.060 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Meio 
Ambiente

GABINETE DO SECRETARIO A GLOBAL GL
 80.000,00

 80.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.038 - Manutenção da Divisão de Turismo DIVISÃO DE TURISMO A Pessoas Ps  45.000,00 3.078,00

Unidade: 09.02 - DIVISÃO DE TURISMO
Programa: 0013 - Apoio ao Desenvolvimento do Turismo

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Ecologia, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017

Programa: 0020 - Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

 105,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø        Formalizar convênios de cooperação nas áreas de tecnologia, de promoção econômica e gestão empresarial e profissionalização da mão-de-obra, através de instituições públicas e privadas;

Ø       Apoiar a comunidade empresarial, visando o desenvolvimento econômico e tecnológico, promovendo a expansão industrial e comercial do Município;

Ø       Promover e apoiar o desenvolvimento do artesanato no Município;

Ø       Divulgar o Município, através dos meios de comunicações adequados, incentivando e atraindo empresas a se instalarem no Município;

Ø       Promover a expansão e a diversificação dos setores industrial, comercial e de serviços;

Ø       Disponibilizar recursos para investimento na agroindústria do Município visando a geração de empregos e rendas;

Ø       Incentivar e investir na diversificação da agricultura e agroindústria, e criar no município espaço próprio para comercialização dos produtos;

Ø       Disponibilizar espaços físicos adequados para incentivo da indústria e comércio;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de indústria e comércio, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 08.03 - DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
Programa: 0019 - Apoio a Indústria e Comércio

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Unidade: 09.01 - GABINETE DO SECRETARIO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

 45.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.057 - Investimentos no Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos

DIVISÃO SANEAMENTO E ASSITÊNCIA AGRÁRIA P Unidade und
 80.000,00

2.091 - Manutenção do Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos.

DIVISÃO SANEAMENTO E ASSITÊNCIA AGRÁRIA A Unidade und
 220.000,00

 300.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.061 - Manutenção da Divisão de Meio Ambiente FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE A PORCENTAGEM %  300.000,00

2.063 - Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE A PORCENTAGEM %
 200.000,00

 500.000,00

 91,00

 91,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de meio ambiente, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Criar o plano de manejo da APA Municipal;

Ø       Revisão do zoneamento ambiental;

Ø       Demarcação da área de APA Municipal com placas padronizadas;

Ø       Manutenção dos serviços do programa a cargo do CORIPA, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, contratação de recursos humanos capacitados na área e rateio de suas despesas administrativas e executivas, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de fiscalização ambiental, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Oferecer cursos para os fiscais municipais de meio ambiente, habilitando-os para o trabalho;

Ø       Aquisição de lancha e rádio comunicadores para fiscalização municipal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 09.06 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Programa: 0020 - Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 3.078,00

 3.078,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017

Ø       Desenvolver ações que contribuem para o cumprimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, através do custeio de despesas fixas, despesas com manutenção, recursos humanos, investimentos, objetivando as ações contínuas.

Ø       Desenvolver ações que contribuem para o cumprimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, através do custeio de despesas fixas, despesas com manutenção, recursos humanos, investimentos, objetivando as ações contínuas.

Unidade: 09.04 - DIVISÃO SANEAMENTO E ASSITÊNCIA AGRÁRIA
Programa: 0020 - Preserv. de Rec. Naturais e Renováveis

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de turismo, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Realização de cursos de atualização e formação voltados para o turismo;

Ø       Estimular o aproveitamento dos recursos naturais e culturais que integrem o patrimônio turístico visando a sua valorização e preservação;

Ø       Realização de eventos, convenções, e atividades incentivando o turismo rural, ecológico e de lazer;

Ø       Apoio às empresas ligadas ao turismo para trabalharem em nosso município através de convênios de cooperação com demais órgãos da Federação;

Ø       Realização e apoio da festa da pesca à piapara;

Ø       Organizar o calendário de eventos do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.066 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Promoção 
Social

GABINETE DO SECRETARIO A GLOBAL GL
 80.000,00

 80.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.068 - Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS A Pessoas Ps
 250.000,00

 250.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.070 - Manutenção da Divisão de Promoção Humana DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA A Pessoas Ps  95.000,00

 95.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.090 - Manutenção da Divisão de Programas Sociais DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS A Pessoas Ps  150.000,00 200,00

Unidade: 10.05 - DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
Programa: 0005 - Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

 200,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Tipo Metas
Físicas

 200,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Promoção Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de assuntos comunitários, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de promoção humana, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 10.01 - GABINETE DO SECRETARIO
Programa: 0005 - Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo

Físicas

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 10.04 - DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

Metas
Físicas

Unidade: 10.03 - DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
Programa: 0005 - Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Programa: 0005 - Assistência Social
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

 150.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

1.052 - Investimentos no Fundo Municipal de Assistência 
Social

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL P Unidade und
 25.000,00

2.071 - Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência 
Social

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL A Pessoas Ps
 120.000,00

2.093 - Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Básica

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL A Pessoas Ps
 174.000,00

 200,00

 200,00

 200,00

Ø       Investimentos a serem realizados no Fundo Municipal de Assistência Social.

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa e serviços do público prioritário.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, cursos profissionalizantes, terapia ocupacional, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø        Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø      Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Unidade: 10.06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Programa: 0005 - Assistência Social

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Ø       Manutenção dos serviços da Divisão de Programas Sociais, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, apoiando cursos profissionalizantes, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø        Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

2.094 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL A Pessoas Ps  15.500,00

2.095 - BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL A Pessoas Ps  21.000,00

 355.500,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

6.072 - Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES A Crianças e Adolescentes CR
 160.000,00

 160.000,00

Ø      Sistematizar o atendimento sócio educativo no município de Alto Paraíso, postulando estratégias protetivas, em consonância com o ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, com o SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo, no sentido de
proporcionar um atendimento sócio educativo de qualidade.

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa e serviços do público prioritário.

Tipo Metas
Físicas

 375,00

Ø        Dar continuidade ao programa e projetos de atendimento às crianças e adolescentes;

Ø       Implantar e executar a formação, através de cursos e outros, para jovens autônomos através de programas de aprendizagens voltados para a preparação e inserção de jovens no ambiente de trabalho;

Ø       Divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, assim como, outros materiais disponíveis para a divulgação dos direitos da criança e adolescente na escola e comunidade de forma geral, assim como, desenvolver projetos que atendam todas as crianças e adolescentes;

Ø       Apoiar as ações e dar incentivos a comunidade organizada e Pastorais da Criança, dos Jovens e da Família, para melhor atender nossa comunidade;

Ø       Promover a capacitação continuada aos profissionais que atuam junto a criança e adolescente, assim como, os conselheiros tutelares;

Unid. Responsável

 200,00

 200,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, apoiando cursos profissionalizantes, entre outros;

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Executar a política de atendimento a criança, adolescente, idoso e família através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, apoiando cursos profissionalizantes, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø       Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

Ø        Repassar os recursos financeiros, avaliar, monitorar e acompanhar as prestações de contas dos repasses à entidades que trabalham com crianças e adolescentes.

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas através do centro de atendimento ao trabalhador;

Ø       Realizar a manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, garantindo equipe técnica de acordo com a  legislação específica;

Ø       Atender famílias em situação de vulnerabilidade social através dos benefícios eventuais;

Ø       Atender pessoas que se encontram em situação de risco de calamidade ou emergência pública devidamente declarada pelo Município;

Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos usuários da assistência social, garantia ao acesso e continuidade do acompanhamento familiar, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida;

Ø       Realizar diagnóstico sócio assistencial do território do Município;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 10.07 - FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLES
Programa: 0005 - Assistência Social

TOTAL NO EXERCÍCIO

Descrição da Ação-Subação

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município de Alto Paraíso para o exercício de 2018 e dá outras providências.

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações
LEI Nº 420/2017

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.069 - Programa a Cargo do Provopar Municipal FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA A Pessoas Ps  96.000,00

2.097 - Manutenção do Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa 
Idosa

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA A Pessoas Ps
 70.000,00

 166.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.096 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA A APOIO ADMINISTRATIVO und
 60.000,00

 60.000,00

Data: 28/06/2017 Tipo: Lei

Produto Unidade Valores
(Bem ou Serviço) Medida (R$ 1)

2.036 - Manutenção da Divisão de Cultura DIVISÃO DE CULTURA A Pessoas Ps  150.000,00

 150.000,00

 24.000.400,00

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Unidade: 11.02 - DIVISÃO DE CULTURA
Programa: 0011 - Apoio a Cultura

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços da divisão de cultura, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Definir e realizar Calendário Oficial de eventos esportivos e artístico-culturais;

Ø       Promover atividades relacionadas a projetos artístico-culturais, valorizando a cultura e incentivando os artistas locais;

Ø       Incentivar e apoiar a realização da festa do peão;

Ø       Incentivar e apoiar a realização da Prova de Laço;

Ø       Incentivar e apoiar a realização de eventos de festival de calouros;

Ø       Incentivar e apoiar a realização de cavalgadas no município;

Ø       Adquirir livros para atualização da Biblioteca Municipal, Escola Municipal 9 de Maio e Centro de Educação Infantil;

Ø       Apoiar e incentivar a fanfarra municipal;

Ø       Construção e manutenção da Biblioteca Cidadã;

Ø       Firmar convênios com demais órgãos da Federação para a construção da Casa da Cultura Municipal;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 1,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 11.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
Programa: 0011 - Apoio a Cultura

Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas
Físicas

Ø       Manutenção dos serviços do Gabinete do Secretário de Cultura, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção e de contratação de recursos humanos capacitados na área, objetivando as ações contínuas;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

 15,00

 470,00

TOTAL NO EXERCÍCIO

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017

Programa: 0005 - Assistência Social
Descrição da Ação-Subação Unid. Responsável Tipo Metas

Físicas

Ø        Repassar os recursos financeiros, avaliar, monitorar e acompanhar as prestações de contas.

Ø        Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

Ø       Manutenção dos serviços do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, através de custeio de despesas fixas, despesas de manutenção, objetivando as ações contínuas;

Ø       Executar a política de atendimento ao idoso e familiares através de ações voltadas para a melhor condição de vida, promovendo eventos, terapia ocupacional, entre outros;

Ø       Realizar e apoiar as atividades desenvolvidas por terceiros que auxiliam os idosos;

Ø       Proporcionar cursos e palestras para melhorar a qualidade de vida dos idosos do Município, assim como, proporcionar eventos sobre a reflexão e relacionamento familiar com o objetivo de melhorar a qualidade de vida;

Ø       Aquisição de equipamentos e material permanente;

Ø       Desenvolver outras ações que contribuem para o cumprimento do programa.

TOTAL DA LDO / 2018

Exercício: 2018
Situação: Aprovada Fundamento Legal: 420/2017
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Unidade: 10.08 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
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LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2014 2015 2016

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2014 2015 2016

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I - II)

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2018

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto 2018

   Aumento Permanente da Receita  100.000,00

   (-) Transferências Constitucionais  - 

   (-) Transferências ao FUNDEB  20.000,00

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  80.000,00

   Redução Permanente da Despesa(II)  - 

   Margem Bruta (III) = (I + II)  80.000,00

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  - 

      Novas DOCC  - 

      Novas DOCC geradas por PPP  - 

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)  80.000,00

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2018

LEI Nº 844/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e do 
Art. 64, Inciso X, da Lei Orgânica, o Orçamento do Município de CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2018, será elaborado e executado observando 
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I. As Metas Fiscais;
II. As Prioridades da Administração Municipal; 
III. A Estrutura e Organização dos Orçamentos;
IV. As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V. As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI. As Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII. As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII. As Disposições Gerais.
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2018 estarão identificados 
nos Demonstrativos anexos desta lei, e em conformidade com a Portaria nº 633, de 
30 de agosto de 2006-STN.
Parágrafo Único - Integram esta Lei os seguintes anexos:
I. Anexo de Metas Fiscais, composto de:
a) Demonstrativo de metas anuais;
b) Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c)  Demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas 
nos três exercícios anteriores;
d) Evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;   
e) Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
f) Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
g) Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado; e
II.  Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências;
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta 
e Indireta, constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social.
CAPITULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2018, serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual 2018/2021, compatíveis 
com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Programas do 
Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, 
observadas as seguintes prioridades:
I. À promoção do desenvolvimento social, visando a redução  das 
desigualdades  sociais e a melhoria da qualidade de vida da população;
II. Ao atendimento integral a criança e ao adolescente, em especial a 
educação integral;
III. À austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
IV. À geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de 
recursos naturais;
V. À promoção do desenvolvimento urbano e rural;
VI. À promoção na área de saúde de forma a garantir o acesso a serviços 
de qualidade a toda população; e 
VII. À promoção e ao desenvolvimento à cultura. 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018 o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 
públicas.
Art. 5º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, 
conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
§ 1º - A Administração Municipal em parceria com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, disponibilizará instruções para apuração do Orçamento Criança.
Art. 6º - O Município de CAFEZAL DO SUL implementará, o atendimento integral às 
pessoas com deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração, 
incluindo-as em políticas voltadas à satisfação de suas necessidades.
Art. 7º - Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-
se-á a contribuição de toda sociedade num processo de democracia participativa, 
voluntária e universal, por meio dos Conselhos Municipais, em atendimento ao 
disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade.
Parágrafo Único - Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o 
Poder Executivo promoverá audiência pública, nos termos do parágrafo único do art. 
48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 8º - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras que 
recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal.
Art. 9º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I. Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas 
de Governo; 
II. Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas 
que competem ao setor público;
III. Subfunção: uma participação da função que visa agregar determinado 
subconjunto da despesa do setor público;
IV. Programa: o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual;
V. Ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de 
governo, onde descreve o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem 
como os investimentos que devem ser detalhados em unidades e medidas;
VI. Atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo;
VII. Projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;
VIII. Operação Especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob à forma de bens ou serviços, representando basicamente, 
detalhamento da função encargos especiais;
IX. Unidade orçamentária: constituem-se num desdobramento de um órgão 
orçamentário, podendo ser da administração direita e/ou indireta, em cujo nome a lei 
orçamentária anual consigna expressamente, dotações com vistas a sua manutenção 
e à realização de um determinado programa de trabalho:
X. Órgão orçamentário: constituem a categoria mais elevada da 
classificação institucional, onde são vinculadas unidades orçamentárias para 
desenvolverem um programa de trabalho definido;
XI. Modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos 
recursos orçamentários;
XII. Concedente: o órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pela transferência de recursos financeiros inclusive de descentralização 
de créditos orçamentários; e 
XIII. Convenente: as entidades da administração pública municipal e 
entidades privadas que recebem transferências financeiras inclusive quando 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários. 
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como, as unidades orçamentárias responsáveis pela  realização 
da ação.
§ 2º - Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção 
as quais se vinculam.
§ 3º - As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no 
projeto de Lei Orçamentária por programa, os quais estarão vinculados a atividades, 
projetos ou operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre 
que possível.
Art. 10 - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, 
e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social desdobrada às despesas por 
função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operação especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999, 163/2001, 
Lei nº 4.320/64, e alterações posteriores, as quais deverão estar incorporadas os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 11 - A Mensagem de Encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária Anual 
será encaminhada ao Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do 
Município, e conterá: 
I. Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua 
Participação Relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);
II. Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquidas, 
Despesas com Pessoal e seu comprometimento, (art. 20, 71 e 48 da LRF);
III. Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu 
Percentual de Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas, (art. 72 da LRF);
IV. Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 dos 
ADCT);
V. Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde 
(art. 77 dos ADCT);
VI. Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição 
semestre anterior ao encaminhamento da Proposta ao Legislativo - (Princípio da 
Transparência, art. 48 LRF);
VII. Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação 
dos Credores no encerramento do último semestre (Princípio da Transparência, art. 
48 da LRF).
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO
SECAO I
Diretrizes Gerais
Art. 12 - O orçamento municipal compreende o Orçamento Fiscal e Orçamento da 
Seguridade Social.
Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária do Município de CAFEZAL DO SUL, relativo ao 
exercício de 2018, deve obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, 
da transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, 
observando o seguinte:
I. O princípio de justiça a social implica assegurar, na elaboração e na 
execução do orçamento, projetos e atividades, que possam reduzir as desigualdades 
entre indivíduos regiões da cidade e dos distritos, bem como combater a exclusão 
social;
II. O princípio de controle social implica assegurar à todos os cidadãos a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III. O princípio de transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento; e
IV. O principio da economicidade implica, na relação custo beneficio, ou 
seja, na eficiência dos atos da despesa, que conduz à própria eficiência da atividade 
administrativa.
Art. 14 - O Orçamento para o exercício de 2018  obedecerá entre outros, o equilíbrio 
entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (artigos. 1º, § 1º e 4º I, “a” e 48 
LRF) e deverá assegurar o controle social e o princípio da transparência na execução 
do orçamento:
Art. 15 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo 
dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois 
seguintes (art. 12 da LRF).
Art. 16 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 
de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I. Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias
II. Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III. Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV. Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades. 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 17 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2018, poderão ser expandidas em até 25%, 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei 
Orçamentária Anual para 2018 (art. 4º, § 2º da LRF). 
§ 1º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2018, 
abrangerão também nas leis orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO.
§ 2º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.
Art. 18 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município, aqueles constantes de Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit 
Financeiro do exercício de 2018.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto 
de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
outras dotações não comprometidas.
Art. 19 - O Orçamento para o exercício de 2018  destinará recursos para a Reserva 
de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 
20% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção 
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos 
adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2018, poderão ser utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 20 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 21 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for 
o caso (art. 8º da LRF).
Art. 22 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 
8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 23 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 
14, I da LRF).
Art. 24 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, de saúde, assistencial, recreativo, 
cultural e esportivo, de cooperação técnica e aquelas voltadas para o fortalecimento 
do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, 
“f” e 26 da LRF). 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na 
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único 
da Constituição Federal). 
Art. 25 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II 
da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor limite para 
dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 26 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito 
(art. 45 da LRF).

Art. 27 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 28 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 
a preços correntes.
Art. 29 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderá ser 
feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Resolução 
do Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI 
da Constituição Federal).
Art. 30 - Durante a execução orçamentária de 2018, o Poder Executivo Municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais 
no orçamento das Unidades Gestoras na forma de Crédito Especial, desde que 
se enquadre nas prioridades para o exercício de 2018 (art. 167, I da Constituição 
Federal).
Art. 31 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 32 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária de 2018 serão objeto de avaliação permanente 
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigirem desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
Art. 33 – O Poder Executivo, sob a coordenação da Administração Municipal de 
Finanças e o Setor de Contabilidade, deverá elaborar e publicar a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por 
órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não vinculadas, nos termos do art. 8º da 
Lei Complementar n 101/2000 – LRF, visando ao cumprimento da meta de resultado 
primário estabelecida nesta lei.
§ 1º - O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até vinte e cinco dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2018, a programação de desembolso 
mensal para o referido exercício.
§ 2º - O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2018.
Art. 34 - No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o poder Executivo, sob a 
coordenação da Administração Municipal de Finanças, deverá publicar as receitas 
previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate 
à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000. – LRF.
Art. 35 - Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi 
superior à realização das receitas, por fonte de recursos, o Poder Executivo e Poder 
Legislativo promoverão através de legislação específica e no montante necessário, 
nos trinta dias subseqüentes, limitação de emprenho e de movimentação financeira, 
sob pena de crime de responsabilidade.
§ 1º - Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art. 9, da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF, visando atingir as metas fiscais previstas no 
Anexo de Metas Fiscais – Metas Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional ao 
montante de recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, 
Investimentos e Inversões Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução.  
§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar 
indispensável para empenho e movimentação financeira.
Art. 36 - E obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de 
empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de 
juros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva 
operação.
Art. 37 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará a Administração Municipal 
de Finanças, até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes 
de precatórios judiciais inscritos ate 1° de julho de 2017 a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2018 devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1º 
do art. 100, da Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento da 
despesa orçamentária, especificando:
I. Número e data do ajuizamento da ação originária;
II. Número do precatório;
III. Tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV. enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V. Data da autuação do precatório;
VI. Nome do beneficiário;
VII. Valor do precatório a ser pago;
VIII. Data do transito em julgado; e
IX. Número da vara ou comarca de origem.
Art. 38 - A receita total do município prevista no orçamento fiscal será programada de 
acordo com as seguintes prioridades:
I. Garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no 
que se refere à educação infantil, ao ensino fundamental e à saúde;
II. Garantia do cumprimento do disposto do artigo 44 desta lei;
III. Contribuições do município ao sistema de seguridade social, 
compreendendo os Planos de Previdência Social e de Assistência à Saúde, conforme 
legislação em vigor;
IV. Custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos 
sociais;
V. Pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
VI. Pagamento de sentenças judiciais; 
VII. Contrapartidas de convênios, dos programas objetos de financiamento 
nacionais e internacionais e das operações de credito; e
VIII. Reserva de contingência, conforme especificado no art. 19 desta lei.
Parágrafo Único - somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, 
poderão ser programadas recursos para atender a novos investimentos.
SECAO II
Diretriz Especifica do Orçamento Fiscal
Art. 39 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 
centralizado do Tesouro Municipal e Fixará as despesas do Poder Legislativo e 
Executivo bem com as de seus órgãos, autarquias, institutos, fundações e fundos 
municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados 
os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da 
publicidade e da legalidade. 
Art. 40 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 
I. Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II. O aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do 
exercício; 
III.  As alterações tributárias.
Art. 41 - O município aplicará, no mínimo, 25%  de sua receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
Art. 42 - O município aplicará, no mínimo 15% em ações  e serviços públicos de 
saúde, conforme disposto no inciso III, do art. 7° da Emenda Constitucional n° 
29/2000 e no inciso III, do art.  77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal/88.
Art. 43 - Do total das Receitas Correntes da Administração Direta serão aplicados 
no mínimo 1% no Fundo da Criança e do Adolescente, levando em consideração as 
exigências e necessidades de ações aplicadas.
Parágrafo Único - A base de calculo para aferir o percentual do caput será a receita 
efetivamente arrecada no exercício financeiro de 2017, excluídas as Transferências 
de Convênios, acrescidas dos rendimentos financeiros.
SECAO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 44 - O Orçamento da Seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 
atender as ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto 
nos arts. 167 da Constituição Federal/88, com recursos provenientes:
I. Das contribuições sociais prevista na Constituição Federal, exceto a de 
que trato o § 5º do art. 212, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
II. Da contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor, que 
será utilizada para despesa com encargos previdenciários do Município, e
III. Do Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite 
de endividamento, de até 20% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final 
do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 
30, 31 e 32 da LRF).
Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 
por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 
Complementar nº 101/2000.
Parágrafo Único - As contratações de operações de crédito dependerão de 
autorização em lei específica. 
Art. 47 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 48 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 
em 2018, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar 
a remuneração de servidores, concederem vantagens, treinamentos, capacitações 
e aprimoramentos, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, 
II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2018.
Art. 49 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, 
não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício de 2017, acrescida de até 5,85%, obedecido os limites prudencial de 
51,30% e 54,0% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 50 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal não excederem a 54% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 
22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 
19 e 20 da LRF):
I. Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II. Eliminação das despesas com horas-extras;
III. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 52 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da 
LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação 
com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, 
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 
será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas 
de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização”.
CAPITULO VII
DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 53 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de cinco por cento, relativo ao 
somatório da receita tributária com as transferências previstas no § 5º,  do art. 153, e 
nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício 
anterior, em conformidade com a Emenda Constitucional n 25/2000.
§ 1º - O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 
mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto 
no inciso II, do § 2º, do art. 29-A, da Constituição Federal/88.
§ 2º - A despesa total com a folha de pagamento do poder legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento 
de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1º, do art. 29 da Constituição 
Federal/88.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 
14 da LRF).
Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 
§ 3º da LRF).
Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até 
o início do exercício financeiro de 2018, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei 
orçamentária anual.
Art. 58 - A criação de elementos de despesa destinados à inclusão de novas fontes 
de recursos necessárias ao atendimento da programação financeira de desembolso, 
cujos valores forem compensados com a redução dos valores dos elementos cujas 
fontes forem desdobradas, poderá ser criada através de Decreto do Poder executivo.
Art. 59 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria.
Art. 60 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 61 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 
Art. 62 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita 
e da despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados, 
através de ato do Poder Executivo, como fonte de recursos para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares ou Especiais de Projetos, Atividades ou Operações 
Especiais.
Art. 63 - O Executivo Municipal poderá adequar os Anexos do Plano Plurianual e 
os Anexos da Lei de Diretrizes que modificarem com decretos de alterações 
orçamentárias autorizados por esta lei ou pela Lei Orçamentária Anual estando 
obrigado a dar transparência das modificações até o último dia do mês subsequente 
ao vencimento do bimestre da alteração.
Art. 64 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa 
ou com dotação ilimitada.
Art. 65 - O Poder Executivo poderá aprovar por Decreto a abertura, no curso da 
execução do Orçamento 2018, de Créditos Adicionais Suplementares, para cobrir 
despesas vinculadas a fontes de recursos específicos, cujo recebimento no exercício 
tenha excedido a previsão de arrecadação e execução.
Art. 66 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada 
a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.  
Art. 67 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal de CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
junho do ano de 2017. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I – ANEXO DE METAS FISCAIS
a) Demonstrativo De Metas Anuais;
b) Avaliação Do Cumprimento Das Metas Fiscais Do Exercício Anterior;
c)  Demonstrativo Das Metas Fiscais Atuais Comparadas Com As Fixadas Nos Três 
Exercícios Anteriores;
d) Evolução Do Patrimônio Líquido Nos Três Exercícios Anteriores;
e) Origem E Aplicação Dos Recursos Obtidos Com A Alienação De Ativos;
f) Demonstrativo Da Estimativa E Compensação Da Renúncia De Receita;
g) Demonstrativo Da Margem De Expansão Das Despesas Obrigatórias De Caráter 
Continuado
ANEXO II – ANEXO DE RISCO FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANEXO III – ESTIMATIVA DE RECEITAS
ANEXO IV – METAS DAS AÇÕES E PROGRAMAS DE GOVERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL  DO SUL
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 20
De 27/06/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 14/20
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS - Processo Seletivo Simplificado, aberto através do Edital nº 14/2017 para atender ao NASF, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174, de 06/06/2017;
RESOLVE
TORNAR PÚBLICO o resultado final do PSS-Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Nutricionista NASF, Farmacêutico NASF, Psicólogo NASF e Fisioterapeuta NASF, já 
aplicados os critérios de desempate que se fizeram necessários (tempo de serviço em instituições públicas ou particulares e idade) elencados no art. 7 do referido edital de abertura, 
como segue:
CARGO: NUTRICIONISTA NASF
Ins-crição Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
002 Andréia Passaglia Novais 006.117.399-17 6 pts. N/A N/A 1º
006 Ana Paula da Silva 052.216.549-46 5 pts. N/A N/A 2º
CARGO: FARMACÊUTICO NASF
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
002 Grasiele Gomes da Silva 057.325.919-40 12 pts. N/A N/A 1º
001 Amanda Scandenari Cassiolato 054.778.699-92 2 pts. N/A N/A 2º
003 Hamilene Gomes da Silva 036.525.579-30 0 pts. N/A N/A 3º
CARGO: PISICÓLOGO NASF
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
006 Bruna Larissa de Oliveira Sossai 067.563.029-06 19 pts. N/A N/A 1º
002 Fernanda Castelini Antunes Beraldi 031.949.329-69 12 pts. N/A N/A 2º
001 Taiane do Nascimento Andrade Boccato 072.042.239-69 10 pts. N/A N/A 3º
003 Adriana Batista Dalla Vecchia 715.056.109-82 8 pts. N/A N/A 4º
004 Amanda Aparecida Vignoto 080.886.609-55 7 pts. N/A N/A 5º
008 Deise Vaglieri Prevital 063.694.079-92 6 pts. N/A N/A 6º
010 Vanessa de Souza Madeiro 029.676.199-06 3 pts. N/A N/A 7º
011 Cláudia Andréia Pessoto Golfetta Vasques 046.478.899-47 0 pts. 0 01/12/75 8º
007 Gabriela da Silva 975.981.351-34 0 pts. 0 25/05/83 9º
005 Daiara Ferreira de Oliveira 418.211.038-23 0 pts. 0 21/02/92 10º
009 Mayara Caroline da Silva 093.341.239-82 0 pts. 0 02/01/93 11º
CARGO: FISIOTERAPEUTA NASF
Ins-cri-ção Nome do Candidato N.º do Documento Pontos obtidos Tempo de Serviço Data de Nasc. Classificação
003 Cleide Alves de Almeida Oliveira 029.770.739-65 22 pts. N/A N/A 1º
005 Hércules Nunes Giarola 806.636.647-72 10 pts. 10  19/02/64 2º
001 Marília de Dirceu Salmazo Lourenço Fabril 032.325.119-61 10 pts. 10 27/10/76 3º
002 Fábio Murilo Faustino Pereira 030.911.649-00 4 pts. N/A N/A 4º
006 Francisco Evandro de Almeida Santana 835.293.495-34 0 pts. 0 14/12/81 5º
004 Mariane de Oliveira Lima 088.136.659-54 0 pts. 0 16/04/93 6º
Douradina-PR, 27 de junho de 2017
Caroline de Carvalho Ribeiro
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 27/06/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 27/06/2017 68.709,03         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 27/06/2017 7.773,05           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 28 de Maio de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 013/2017
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Extraordinária, realizada no dia 28 de Junho de 2017, para analise e Provação da Programação 
da Aplicação dos Recursos do FNAS e do FEAS, para o ano de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes sendo a aplicação dos Recursos repassados ao FMAS pelos FNAS e FEAS, conforme quadro abaixo:
RECURSOS FEDERAIS/FNAS
ITEM VALOR ANUAL PROGRAMA/SERVIÇO CUSTEIO CAPITAL PESSOAL ( RH)  PESSOA JURIDICA
001 131.166,00 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA( PAIF/SCFV) 45.500,00  67.200,00 18.466,00
002 24.82320 BLOCO DE GESTÃO(IGD/M E IGD/PBF) 12.000,00 7.823,20 -0-0-0-0-0-0- 5.000,00
003 1.920,00 BPC NA ESCOLA 1920,00 -0-0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0- -0-0-0-0-0-0-0-
RECURSOS ESTADUAL /FEAS
ITEM VALOR ANUAL PROGRAMA CUSTEIO CAPITAL PESSOA FISICA PESSOA JURIDICA
001 75.000,00 PPAS I 35.000,00 10.000,00 20.000,00 10.000,00
TOTAL 75.000,00
Art. 2º - Aprova a aplicação em Material de Consumo dos valores advindos dos juros da aplicação financeira dos Programas e Serviços do FNAS e do FEAS
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 28 de Junho de 2017.
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (a/RCL) (b) (b/PIB) (b/RCL) (c) (c/PIB) (c/RCL)
x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100

Receita Total  22.848.520,00  22.075.864,73 320.906.180  -  23.876.703,40  22.075.864,73 308.086.495  -  24.951.155,05  22.075.864,73 295.629.799  - 

Receita Primária (I)  22.848.520,00  22.075.864,73 320.906.180  -  23.876.703,40  22.075.864,73 308.086.495  -  24.951.155,05  22.075.864,73 295.629.799  - 

Despesa Total  26.040.000,00  25.159.420,29 365.730.337  -  27.211.800,00  25.159.420,29 351.120.000  -  28.436.331,00  25.159.420,29 336.923.353  - 

Despesa Primária (II)  25.240.000,00  24.386.473,43 354.494.382  -  26.375.800,00  24.386.473,43 340.332.903  -  27.562.711,00  24.386.473,43 326.572.405  - 

Resultado Primário (III) = (I - II)  (2.391.480,00)  (2.310.608,70) -33.588.202  -  (2.499.096,60)  (2.310.608,70) -32.246.408  -  (2.611.555,95)  (2.310.608,70) -30.942.606  - 

Resultado Nominal  380.515,00  367.647,34 5.344.312  -  (1.116.200,00)  (1.032.013,50) -14.402.581  -  (1.116.200,00)  (987.572,73) -13.225.118  - 

Dívida Pública Consolidada  964.000,00  931.400,97 13.539.326  -  464.000,00  429.004,00 5.987.097  -  464.000,00  410.530,14 5.497.630  - 

Dívida Consolidada Líquida  335.000,00  323.671,50 4.705.056  -  (735.000,00)  (679.564,52) -9.483.871  -  (735.000,00)  (650.300,98) -8.708.531  - 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Despesas Primárias geradas por PPP (V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Impacto do saldo das PPP (VI)=(IV-V)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Inflação Projetada: IPCA/IBGE

ESPECIFICAÇÃO

2018 2019 2020

FONTE: Contabilidade

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2018

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas

em 2016 % PIB % RCL em 2016 % PIB % RCL Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total  22.908.370,00 365.364.753  0,126  18.421.839,27 293.809.239  0,120  (4.486.530,73) -19,58

Receita Primária (I)  21.404.800,00 341.384.370  0,117  17.097.113,31 272.681.233  0,112  (4.307.686,69) -20,12

Despesa Total  22.908.370,00 365.364.753  0,126  15.655.998,06 249.696.939  0,102  (7.252.371,94) -31,66

Despesa Primária (II)  22.278.370,00 355.316.906  0,122  15.192.698,61 242.307.793  0,099  (7.085.671,39) -31,81

Resultado Primário (III)=(I - II)  (873.570,00) -13.932.536  (0,005)  1.904.414,70 30.373.440  0,012  2.777.984,70 -318,00

Resultado Nominal  780.000,00 12.440.191  0,004  (604.760,17) -9.645.298  (0,004)  (1.384.760,17) -177,53

Dívida Pública Consolidada  1.964.200,00 31.326.954  0,011  -  -  -  (1.964.200,00) -100,00

Dívida Consolidada Líquida  464.000,00 7.400.319  0,003  (2.047.861,74) -32.661.272  (0,013)  (2.511.861,74) -541,35

FONTE: Contabilidade

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2018

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)

R$ 1,00

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

FONTE: Contabilidade

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea a)

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2018
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R$ 1,00

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

2017  -  -  -  - 
2018  -  -  -  - 
2019  -  -  -  - 
2020  -  -  -  - 
2021  -  -  -  - 
2022  -  -  -  - 
2023  -  -  -  - 
2024  -  -  -  - 
2025  -  -  -  - 
2026  -  -  -  - 
2027  -  -  -  - 
2028  -  -  -  - 
2029  -  -  -  - 
2030  -  -  -  - 
2031  -  -  -  - 
2032  -  -  -  - 
2033  -  -  -  - 
2034  -  -  -  - 
2035  -  -  -  - 
2036  -  -  -  - 
2037  -  -  -  - 
2038  -  -  -  - 
2039  -  -  -  - 
2040  -  -  -  - 
2041  -  -  -  - 
2042  -  -  -  - 
2043  -  -  -  - 
2044  -  -  -  - 
2045  -  -  -  - 
2046  -  -  -  - 
2047  -  -  -  - 
2048  -  -  -  - 
2049  -  -  -  - 
2050  -  -  -  - 
2051  -  -  -  - 
2052  -  -  -  - 
2053  -  -  -  - 
2054  -  -  -  - 
2055  -  -  -  - 
2056  -  -  -  - 
2057  -  -  -  - 
2058  -  -  -  - 
2059  -  -  -  - 
2060  -  -  -  - 
2061  -  -  -  - 
2062  -  -  -  - 
2063  -  -  -  - 
2064  -  -  -  - 
2065  -  -  -  - 
2066  -  -  -  - 
2067  -  -  -  - 
2068  -  -  -  - 
2069  -  -  -  - 
2070  -  -  -  - 
2071  -  -  -  - 
2072  -  -  -  - 
2073  -  -  -  - 
2074  -  -  -  - 
2075  -  -  -  - 
2076  -  -  -  - 
2077  -  -  -  - 
2078  -  -  -  - 
2079  -  -  -  - 
2080  -  -  -  - 
2081  -  -  -  - 
2082  -  -  -  - 
2083  -  -  -  - 
2084  -  -  -  - 
2085  -  -  -  - 
2086  -  -  -  - 
2087  -  -  -  - 
2088  -  -  -  - 
2089  -  -  -  - 
2090  -  -  -  - 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea a)

Município de Alto Paraiso - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LEI 420/2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2018

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 012/2017
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Extraordinária, realizada no dia 
28 de Junho de 2017, para analise e Provação do Plano de Ação do MDSA 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes sendo de Parecer Favorável ao Plano de 
Ação  do MDSA 2017
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 28 de Junho de 2017.
Daniel dos Santos Terceiro Chamorro
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 048/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$171.400,00 (Cento e setenta e um mil e quatrocentos reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
05 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 30.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitário de Saúde 
104 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 89.000,00
106 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 42.400,00
Fonte – 31495 -   Atenção Básica em Saúde – SUS 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.04.122.1050.2.046- Encargos e Obrigações Especiais do Município 
405– 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 5.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
431 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
Fonte – 01123 -   FEAS PPAS – ESTADUAL 
  SOMA ............................................................................... 171.400,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$171.400,00 (Cento e setenta e um mil e quatrocentos reais),  proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
77 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 40.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários – Livres 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
97 – 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 131.400,00
Fonte – 31495 -   Atenção Básica em Saúde – SUS 
SOMA ............................................................................... 171.400,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 28 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
 LDO-2018

 Metas das Ações Prog. Gov.
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2018 Total

 880.000,00  880.000,00

 915.000,00  915.000,00

 591.000,00  591.000,00

 184.500,00  184.500,00

 1.990.581,54  1.990.581,54

 5.000,00  5.000,00

 192.000,00  192.000,00

 248.000,00  248.000,00

 600.000,00  600.000,00

 110.200,00  110.200,00

 200,00  200,00

 200.000,00  200.000,00

 1.724.097,05  1.724.097,05

 3.430.200,00  3.430.200,00

 512.000,00  512.000,00

 100.000,00  100.000,00

 10.000,00  10.000,00

 97.400,00  97.400,00

 229.000,00  229.000,00

 107.000,00  107.000,00

 251.000,00  251.000,00

 6.500,00  6.500,00

 716.300,00  716.300,00

 101.800,00  101.800,00

 763.826,41  763.826,41

 3.842.000,00  3.842.000,00

 5.190,00  5.190,00

 105.880,00  105.880,00

 100.600,00  100.600,00

 15.000,00  15.000,00

 58.500,00  58.500,00

 13.380,00  13.380,00

 42.000,00  42.000,00

 129.840,00  129.840,00

 120.800,00  120.800,00

 209.000,00  209.000,00

 4.000,00  4.000,00

 620.000,00  620.000,00

 91.500,00  91.500,00

 281.000,00  281.000,00

 9.900,00  9.900,00

 2.000,00  2.000,00

 353.500,00  353.500,00

 27.500,00  27.500,00

 5.000,00  5.000,00

 20.000,00  20.000,00

 13.000,00  13.000,00

 42.000,00  42.000,00

 68.000,00  68.000,00

 15.000,00  15.000,00

 696.250,00  696.250,00

 26.000,00  26.000,00

 15.000,00  15.000,00

 2.000,00  2.000,00

 5.000,00  5.000,00

 1.520.000,00  1.520.000,00

 110.700,00  110.700,00

 1.232.500,00  1.232.500,00

 2.000,00  2.000,00

 160.000,00  160.000,00

 10.000,00  10.000,00

 20.000,00  20.000,00

 10.000,00  10.000,00

 71.700,00  71.700,00

 1.372.355,00  1.372.355,00

 243.000,00  243.000,00

 80.000,00  80.000,00

 1.000,00  1.000,00

 245.300,00  245.300,00

 57.000,00  57.000,00

 26.040.000,00  26.040.000,00

    11.03-DEPART. DE COLAB. COM ENTIDADES ESTRATEG

        4-Administração

            122-Administração Geral

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.036.000-DEPARTAMENTO DE COLABORACAO COM ENTIDADES ESTRATEGICAS

TOTAL DA LDO

                    3.023.000-CONSTRUCAO DE BARRACOES INDUSTRIAIS

    11.02-DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)

        6-Segurança Pública

            182-Defesa Civil

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.032.000-MANUTENCAO DO CORPO DE BOMBEIROS

    11.01-DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 

        22-Indústria

            661-Promoção Industrial

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.035.000-MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

                    2.061.000-DISPONIBILIZACAO DE ALUGUEL PARA MICRONEGOCIOS

                    3.027.000-PAVIMENTACAO ASFALTICA E GALERIAS PLUVIAIS

        26-Transporte

            782-Transporte Rodoviário

                1300-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                    2.010.000-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

11-SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

            451-Infra-Estrutura Urbana

                1300-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                    3.027.000-PAVIMENTACAO ASFALTICA E GALERIAS PLUVIAIS

            452-Serviços Urbanos

                1300-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                    3.026.000-ADEQUACAO/READEQUACAO/CASCALHAMENTO/PONTES E ESTRADAS RURAIS

            752-Energia Elétrica

                1300-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                    2.025.000-MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

                    3.017.000-OBRA DE MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

    10.02-DPTO SERV PUBLICOS E RODOVIARIOS

        15-Urbanismo

                    2.025.000-MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

            452-Serviços Urbanos

                1300-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                    2.009.000-ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

                    3.030.000-MANUTENCAO, REFORMA E AMPLIACAO

        25-Energia

10-SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

    10.01-DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

        15-Urbanismo

            451-Infra-Estrutura Urbana

                1300-GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

                    2.009.000-ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

                    3.025.000-READEQUACAO DE ESTRADAS RURAIS

                    3.030.000-MANUTENCAO, REFORMA E AMPLIACAO

        23-Comércio e Serviços

            695-Turismo

                1600-GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

                    1.032.000-OBRA DE INFRAESTRUTURA PARA O TURISMO

        20-Agricultura

            606-Extensão Rural

                1600-GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

                    1.025.000-DISTRIBUIÇÃO DE CALCÁRIO A PRODUTORES RURAIS

                    2.017.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

                    3.022.000-DISTRIBUICAO DO CALCARIO A PRODUTORES RURAIS

09-SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

    09.01-DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO

        18-Gestão Ambiental

            541-Preservação e Conservação Ambiental

                1600-GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

                    2.044.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                1501-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    6.016.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

                1502-GESTÃO DE ASSSITÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

                    2.016.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

                1501-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    2.020.000-DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                1501-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    2.067.000-APOIO A MANUTENCAO A CASA ABRIGO

    08.04-FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

                1501-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    2.064.000-MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

                    2.065.000-MANUTENCAO DA GESTAO DO BOLSA FAMILIA

    08.03-FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

        8-Assistência Social

            241-Assistência ao Idoso

                    2.020.000-DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

                    2.063.000-CONCESSAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS

                    3.030.000-MANUTENCAO, REFORMA E AMPLIACAO

    08.02-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL P. BASICO

        8-Assistência Social

            244-Assistência Comunitária

        8-Assistência Social

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente

                1501-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    2.038.000-MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

            244-Assistência Comunitária

                1501-GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    1.026.000-PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

                    2.013.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTES

                    3.021.000-OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

                    3.029.000-MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCHAS E GINASIO

08-SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

    08.01-DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

    07.02-DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER

        27-Desporto e Lazer

            812-Desporto Comunitário

                1400-GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                    2.013.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTES

                1401-GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

                1400-GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                    2.027.000-EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS

                    2.046.000-SERVICO DE NUTRICAO MUNICIPAL

            367-Educação Especial

                1400-GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                    2.054.000-Atendimento da Educação Especial

            365-Educação Infantil

                1400-GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                    2.018.000-ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL

                    2.046.000-SERVICO DE NUTRICAO MUNICIPAL

                    3.020.000-MANUTENCAO, REFORMAS E AMPLIACAO DA ESTRUTURA DOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL

            366-Educação de Jovens e Adultos

                1400-GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                    2.045.000-ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

                    2.046.000-SERVICO DE NUTRICAO MUNICIPAL

                    2.052.000-ADMINISTRACAO DIDATICO PEDAGOGICA

                    2.053.000-ESCOLAS MUNICIPAIS

                    3.019.000-MANUTENCAO, REFORMAS E AMPLIACAO

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.050.000-DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO SOCIAL

07-SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

    07.01-DEPARTAMENTO DE ENSINO

        12-Educação

            361-Ensino Fundamental

                1500-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

                    2.069.000-VIGILANCIA SANITARIA

06-SECRETARIA MUN. DE COMUNICACAO SOCIAL

    06.01-DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO SOCIAL

        24-Comunicações

            131-Comunicação Social

                    2.026.000-MANUTENCAO DAS ATIVIDADES C/ PAB MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

                    2.047.000-CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

            304-Vigilância Sanitária

                1500-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

                    2.069.000-VIGILANCIA SANITARIA

            305-Vigilância Epidemiológica

                    2.022.000-ATIVIDADES DE SAUDE C/ PAB ATENÇÃO BASICA

                    2.048.000-PROGRAMAS A CARGO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA

                    2.072.000-SAUDE BUCAL

                    2.073.000-PROGRAMA DE APOIO A TRATAMENTO DE ALCÓLATRAS E VICIADOS EM DROGAS

            302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial

                1500-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

                1500-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

                    2.071.000-ADMNISTRACAO GERAL EM SAUDE PUBLICA

    05.02-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

        10-Saúde

            301-Atenção Básica

                1500-GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

                9999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA

                    9.999.000-RESERVA DE CONTIGÊNCIA

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

    05.01-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE

        10-Saúde

            122-Administração Geral

            846-Outros Encargos Especiais

                1201-GESTÃO DA DIVIDA PÚBLICA

                    0.002.000-PAGAMENTO DE PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR

                    0.003.000-DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

        99-Reserva de Contingência

            999-Reserva de Contingência

                    2.049.000-COORDENACAO FINANCEIRA

    04.03-ENCARGOS GERAIS

        28-Encargos Especiais

            843-Serviço da Dívida Interna

                1201-GESTÃO DA DIVIDA PÚBLICA

                    0.001.000-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA/PARCELADA

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.008.000-ATIVIDADES DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

    04.02-ADMINISTRACAO GERAL

        4-Administração

            123-Administração Financeira

                1200-GESTÃO FINANCEIRA

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.051.000-SERVICOS FUNERARIOS

04-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

    04.01-DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO

        4-Administração

            129-Administração de Receitas

            122-Administração Geral

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.003.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

    03.02-ADMINISTRACAO GERAL / SERVICOS FUNERARIO

        4-Administração

            122-Administração Geral

            122-Administração Geral

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.019.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES JURIDICAS E DE CONTROLE INTERNO

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

    03.01-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

        4-Administração

        4-Administração

            122-Administração Geral

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.002.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO SUPERIOR

    02.02-ASSESSORIA JURIDICA

        4-Administração

                1000-GESTÃO LEGISLATIVA

                    2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADERS LEGILATIVAS

                1100-GESTÃO ADMINISTRATIVA

                    2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADERS LEGILATIVAS

02-GOVERNO MUNICIPAL

    02.01-GABINETE DO PREFEITO

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

01-PODER LEGISLATIVO

    01.01-CÂMARA MUNICIPAL

        1-Legislativa

            31-Ação Legislativa

 Dados Enviados ao Legislativo
   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – ME, para a aquisição de uma impressora para ser utilizada no equipamento de 
ultrassonografia para diagnóstico multimodalidade, utilizado no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 023/2017, anexo. Em 
28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017 - Dispensa
 Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa      GP MED COMÉRCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES – EIRELI -EPP, para a aquisição de materiais médico hospitalares para serem utilizados no CISA, 
com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 024/2017, anexo. Em 
28 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATO.
Contrato de prestação de serviços n° 094/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, com a realização de exames/
procedimentos de apoio e diagnóstico
Valor: até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 03 de julho de 2017 e término em 03 de julho de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 077/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de aquisição n°: 016/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de aquisição n.º 016/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula oitava, 
passando o término para 30 de junho de 2017

Termo de rescisão de contrato amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 064/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 01 de julho de 2017.

Termo aditivo n° 002/2016.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 097/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  LENTES DE CONTACTO LTDA – EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 097/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 25 de Novembro de 2017.  

Termo de rescisão de contrato amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 086/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CRISTINA PICHEIDT BARROSO
Objeto:  As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 20 de junho de 2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 051/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 051/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quinta, passando o término para 24 de junho de 2018.
Umuarama, 28 de junho de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total  18.868.841,00  22.908.370,00 21,41  19.105.075,00 -16,60  22.848.520,00 19,59  23.876.703,40 4,50  24.951.155,05 4,50
Receita Primária (I)  16.380.296,00  21.404.800,00 30,67  18.990.240,00 -11,28  22.848.520,00 20,32  23.876.703,40 4,50  24.951.155,05 4,50
Despesa Total  18.868.841,00  22.908.370,00 21,41  19.105.075,00 -16,60  26.040.000,00 36,30  27.211.800,00 4,50  28.436.331,00 4,50
Despesa Primária (II)  18.463.841,00  22.278.370,00 20,66  18.185.075,00 -18,37  25.240.000,00 38,80  26.375.800,00 4,50  27.562.711,00 4,50
Resultado Primário (III)=(I - II)  (2.083.545,00)  (873.570,00) -58,07  805.165,00 -192,17  (2.391.480,00) -397,02  (2.499.096,60) 4,50  (2.611.555,95) 4,50
Resultado Nominal  (316.000,00)  780.000,00 -346,84  (716.225,00) -191,82  380.515,00 -153,13  (1.116.200,00) -393,34  (1.116.200,00) 0,00
Dívida Pública Consolidada  3.377.607,62  1.964.200,00 -41,85  1.464.300,00 -25,45  964.000,00 -34,17  464.000,00 -51,87  464.000,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida  (221.482,82)  464.000,00 -309,50  65.000,00 -85,99  335.000,00 415,38  (735.000,00) -319,40  (735.000,00) 0,00

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total  20.797.751,67  23.755.979,69 14,22  19.105.075,00 -19,58  22.075.864,73 15,55  22.075.864,73 0,00  22.075.864,73 0,00
Receita Primária (I)  18.054.809,43  22.196.777,60 22,94  18.990.240,00 -14,45  22.075.864,73 16,25  22.075.864,73 0,00  22.075.864,73 0,00
Despesa Total  20.797.751,67  23.755.979,69 14,22  19.105.075,00 -19,58  25.159.420,29 31,69  25.159.420,29 0,00  25.159.420,29 0,00
Despesa Primária (II)  20.351.349,61  23.102.669,69 13,52  18.185.075,00 -21,29  24.386.473,43 34,10  24.386.473,43 0,00  24.386.473,43 0,00
Resultado Primário (III)=(I - II)  (2.296.540,18)  (905.892,09) -60,55  805.165,00 -188,88  (2.310.608,70) -386,97  (2.310.608,70) 0,00  (2.310.608,70) 0,00
Resultado Nominal  (348.303,83)  808.860,00 -332,23  (716.225,00) -188,55  367.647,34 -151,33  (1.032.013,50) -380,71  (987.572,73) -4,31
Dívida Pública Consolidada  3.722.891,33  2.036.875,40 -45,29  1.464.300,00 -28,11  931.400,97 -36,39  429.004,00 -53,94  410.530,14 -4,31
Dívida Consolidada Líquida  (244.124,41)  481.168,00 -297,10  65.000,00 -86,49  323.671,50 397,96  (679.564,52) -309,96  (650.300,98) -4,31

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

FONTE: Contabilidade

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2018

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio/Capital  -  -  -  -  -  - 

Reservas  4.020.004,70  19,14  4.020.004,70  21,03  -  - 

Resultado Acumulado  16.983.466,91  80,86  15.095.897,77  78,97  13.317.241,23  100,00

TOTAL  21.003.471,61  100,00  19.115.902,47  100,00  13.317.241,23  100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio  -  -  -  -  -  - 

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Lucros ou Prejuízos Acumulados  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  -  -  -  -  -  - 

FONTE: Contabilidade

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2018

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2016 2015 2014

(a) (b) (c)

   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  -  59.865,00  14.000,00

         Alienação de Bens Móveis  -  59.865,00  - 

         Alienação de Bens Imóveis  -  -  14.000,00

DESPESAS EXECUTADAS 2016 2015 2014
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  17.598,60  - 

      DESPESAS DE CAPITAL  -  17.598,60  - 

         Investimentos  -  17.598,60  - 

         Inversões Financeiras  -  -  - 

         Amortização da Dívida  -  -  - 

      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA  -  -  - 

         Regime Geral de Previdência Social  -  -  - 

         Regime Próprio dos Servidores Públicos  -  -  - 

   SALDO FINANCEIRO 2016 2015 2014

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

      VALOR (III)  56.266,40  56.266,40  14.000,00
FONTE: Contabilidade

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2018

R$ 1,00

2018 2019 2020

IPTU Outros benefícios
Desconto por Pagamento em cota 
única (Pagamento Antecipado, a 
Vista)

 25.000,00  30.000,00  32.000,00

ISS Outros benefícios
Desconto por Pagamento em cota 
única (Pagamento Antecipado, a 
Vista)

 1.500,00  2.000,00  2.000,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Outros benefícios
Desconto por Pagamento em cota 
única (Pagamento Antecipado, a 
Vista)

 1.500,00  2.000,00  2.000,00

TAXAS Outros benefícios
Desconto por Pagamento em cota 
única (Pagamento Antecipado, a 
Vista)

 1.500,00  2.000,00  2.000,00

COSIP Outros benefícios
Desconto por Pagamento em cota 
única (Pagamento Antecipado, a 
Vista)

 1.500,00  2.000,00  2.000,00

TOTAL  31.000,00  38.000,00  40.000,00

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2018

FONTE: Contabilidade

TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

Os valores previstos  não afetarão as metas de 
resultados fiscais (Inciso I, Art. 14 LRF)

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto 2018

   Aumento Permanente da Receita  1.475.139,50

   (-) Transferências Constitucionais  - 

   (-) Transferências ao FUNDEB  145.818,28

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  1.329.321,22

   Redução Permanente da Despesa(II)  - 

   Margem Bruta (III) = (I + II)  1.329.321,22

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  - 

      Novas DOCC  - 

      Novas DOCC geradas por PPP  - 

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)  1.329.321,22

NOTA EXPLICATIVA: Nota: Não existe previsão para redução permanente de despesa e previsão para impacto de novas DOCC. As receitas segue o cenário econômico
considerando a variação do IPCA.

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2018

FONTE: Contabilidade

Página: 1 de 1
28/06/2017 17:02

ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais  150.000,00 Suplementação de Dotação existente através 
da Reseva de Contingência

 150.000,00

SUBTOTAL  150.000,00 SUBTOTAL  150.000,00

Descrição Valor Descrição Valor

Epidemias, enchentes e outras situações de 
calamidades públicas

 50.000,00 Abertura de Créditos Adicionais através da 
Reserva de Contingência

 50.000,00

SUBTOTAL  50.000,00 SUBTOTAL  50.000,00

TOTAL  200.000,00 TOTAL  200.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

FONTE: Contabilidade

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2018

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Direta Indireta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes  25.920.400,00  -  25.920.400,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.874.344,94  -  1.874.344,94
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos  1.371.666,14  -  1.371.666,14
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas  335.238,80  -  335.238,80
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 Contribuição de Melhoria  167.440,00  -  167.440,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições  167.798,80  -  167.798,80
1.2.3.0.00.0.0.00.00.00 Contri. Entidades Privadas Serviço Social e Formação Profi.  167.798,80  -  167.798,80
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial  136.864,26  -  136.864,26
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários  136.864,26  -  136.864,26
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços  481.270,40  -  481.270,40
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Serviços  481.270,40  -  481.270,40
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes  22.284.305,20  -  22.284.305,20
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  22.284.305,20  -  22.284.305,20
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes  975.816,40  -  975.816,40
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  43.056,00  -  43.056,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  4.305,60  -  4.305,60
1.9.3.0.00.0.0.00.00.00 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  210.854,80  -  210.854,80
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes  717.600,00  -  717.600,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas de Capital  119.600,00  -  119.600,00
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Capital  119.600,00  -  119.600,00
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  119.600,00  -  119.600,00

 26.040.000,00  -  26.040.000,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes  3.191.480,00  -  3.191.480,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes  3.191.480,00  -  3.191.480,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades  3.191.480,00  -  3.191.480,00

 3.191.480,00  -  3.191.480,00
 22.848.520,00  - Total Liquido das Receitas

Total Geral  22.848.520,00  22.848.520,00

Receitas Correntes

Receitas de capital

Total de Receitas

Deduções da receita

FUNDEB

Total das Deduções

Estimativa das Receitas Orçamentárias
Situação: Em Elaboração      Data: 28/04/2017     Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Receitas Previstas

Especificação 2018 Total

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2014 2015 2016

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2014 2015 2016

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I - II)

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS
FONTE: Contabilidade

Município de Cafezal do Sul - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 235/2017
Data: 28.06.2017
Ementa: concede férias a servidor público municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Memorando on-line sob o n° 2017002918,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Neusa dos Santos Viana 5.547.289-0 SESP/PR 2016/2017 
03.07.2017 a 01.08.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 233/2017 
Data: 28.06.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, 
por conclusão de Curso Superior, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 
1.247 e considerando Processo Digital n° 2646/2017 e memorando on-line sob o nº 
2017002910,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público 
municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Nilson Henrique Dias /Agente Comunitário de Endemias 8.001.116-4 
SESP/PR 04 07 01.07.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 077/2017
Extrato do Termo de Supressão ao Contrato de Compra e Venda nº 016/2017, do 
Edital de Pregão Presencial nº 002/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRANDO & GROFF LTDA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada situada na zona 
urbana e zona rural, para fornecimento de combustíveis e lubrificantes (Gasolina, 
Etanol, Óleo Diesel, Óleo Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município 
de Guaíra.
Objetivo da Supressão – Redução/supressão dos valores unitários dos lotes 1, 2, 
3 e 4 (item 1) do Contrato de Compra e Venda nº 016/2017.
Da Redução do Valor: Tendo em vista a redução nos preços dos combustíveis 
praticados pelos postos de combustíveis no município, de acordo com a decisão 
da Comissão de Realinhamento de Preços e parecer da Procuradoria Jurídica do 
município, ficam SUPRIMIDOS os valores unitários dos lotes 1, 2, 3 e 4 (item 1) do 
Contrato de Compra e Venda nº 016/2017, conforme tabela abaixo:
Lote 1 - ZONA URBANA / GASOLINA
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Suprimido
1 Gasolina. Litro R$ 3,68 R$ 3,44
Lote 2 - ZONA URBANA / ETANOL
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Suprimido
1 Etanol. Litro R$ 2,73 R$ 2,49
Lote 3 - ZONA URBANA / ÓLEO DIESEL
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Suprimido
1 Óleo Diesel comum. Litro R$ 2,93 R $ 
2,67
Lote: 4 - ZONA URBANA / ÓLEO DIESEL S10 E ADITIVO
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Suprimido
1 Óleo Diesel B S-10. Litro R$ 2,98 R $ 
2,77
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda.
Guaíra, Paraná, 28 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2017
Pregão Presencial nº 088/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RETIFICADORA PRIMOR LTDA - EPP, CNPJ 75.937.912/0001-
93.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na 
manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 3.057.940,48 (três milhões, cinquenta e sete mil, novecentos e 
quarenta reais e quarenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de junho de 2017 e término em 26 de junho de 
2018.
Data de Assinatura: 27 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2017
Pregão Presencial nº 088/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ 00.161.576/0004-83.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na 
manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 167.210,14 (cento e sessenta e sete mil, duzentos e dez reais e 
quatorze centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de junho de 2017 e término em 26 de junho de 
2018.
Data de Assinatura: 27 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2017
Pregão Presencial nº 088/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: V. A. PIAIA & CIA. LTDA - ME, CNPJ 07.951.131/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na 
manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 181.868,00 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e 
oito reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de junho de 2017 e término em 26 de junho de 
2018.
Data de Assinatura: 27 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2017
Pregão Presencial nº 088/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI - ME, 
CNPJ 26.354.786/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
em fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na 
manutenção dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.583.815,51 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, oitocentos 
e quinze reais e cinquenta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de junho de 2017 e término em 26 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 27 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2017
Pregão Presencial nº 088/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FABIANA SOUZA DOS REIS MACORI - ME, CNPJ 
26.772.366/0001-72.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e serviços de mecânica a serem empregados na manutenção 
dos veículos que compõem a frota deste Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 2.015.407,31 (dois milhões, quinze mil, quatrocentos e sete reais e 
trinta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de junho de 2017 e término em 26 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 27 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2017
Pregão Presencial nº 097/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ 
05.512.624/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de adesivo e mão-de-obra de instalação, os quais serão empregados na 
manutenção e identificação da frota municipal, bens móveis e imóveis pertencentes 
a esse município.
Valor Total: R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de junho de 2017 e término em 27 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 28 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 232/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 088/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 088/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
peças e serviços de mecânica a serem empregados na manutenção dos veículos que 
compõem a frota deste Município de Guaíra, Paraná. As empresas:
RETIFICADORA PRIMOR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 75.937.912/0001-93, 
vencedora dos lotes 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 3.057.940,48 (três milhões, cinquenta e sete mil, novecentos e 
quarenta reais e quarenta e oito centavos);
GRANDO & GROFF LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.161.576/0004-83, vencedora do 
lote 6 da licitação, com valor total máximo de R$ 167.210,14 (cento e sessenta e sete 
mil, duzentos e dez reais e quatorze centavos);
V. A. PIAIA & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.951.131/0001-01, vencedora do 
lote 3 da licitação, com valor total máximo de R$ 181.868,00 (cento e oitenta e um mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais);
DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 
26.354.786/0001-39, vencedora dos lotes 4 e 5 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 1.583.815,51 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil, oitocentos e quinze 
reais e cinquenta e um centavos);
FABIANA SOUZA DOS REIS MACORI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.772.366/0001-72, 
vencedora dos lotes 1 e 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.015.407,31 
(dois milhões, quinze mil, quatrocentos e sete reais e trinta e um centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 234/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 097/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 097/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de adesivo e mão-de-obra de instalação, os quais serão empregados na manutenção 
e identificação da frota municipal, bens móveis e imóveis pertencentes a esse 
município. A empresa:
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ nº 05.512.624/0001-
01, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 21.120,00 (vinte e 
um mil, cento e vinte reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 112/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamento para picar/triturar galhos e troncos de árvores a 
ser utilizado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura deste Município de 
Guaíra/PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 12/07/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 12/07/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 12/07/2017 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de junho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185/2017 
DATA: 28/06/2017
Sumula: Designa provisoriamente a Sra. Ana Paula Pires Martins para se 
responsabilizar pela documentação do centro Municipal de Educação Infantil Bruna 
Santos de Moura.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designa provisoriamente a Sr. Ana Paula Pires Martins Portadora da RG 
n.º 7.616.367-7 e do CPF  047.630.829-14 ,para se responsabilizar por toda a 
documentação do Centro Municipal de Educação Infantil Bruna Santos de Moura.
Art.2º)Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto á ficha funcional do servidor.
Art.3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor , 
mediante recibo,para os devidos fins.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação .
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 186/2017
DATA: 28/06/2017
SÚMULA: Nomeia provisoriamente a Sra. Ocinéia Martins de Ângelo.  
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais,e
RESOLVE:
Art. 1º) Nomeia provisoriamente a Srª. Ocinéia Martins de Ângelo Portadora da Rg n.º 
4.305.449-0 e do CPF  676.392.249-34 ,para  o cargo de Diretora do Centro  Municipal 
de Educação Infantil Bruna Santos de Moura. 
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
COMUNICADO
O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
ICARAIMA, Informa que a primeira parcela do Décimo Terceiro Salário será creditada 
no mês de julho, sendo assim quem tiver interesse deve assinar o requerimento até 
dia 20 de julho de 2017, no FAPI com o Jair ou na Prefeitura no Departamento de 
Contabilidade com a Vanessa.                                                                           
Cordialmente,
Jair Gonçalves
Diretor – Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.209/2017
DATA: 26-JUNHO-2017
SÚMULA: Altera o horário de expediente dos órgãos da Administração Pública Municipal.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do horário de expediente dos 
Servidores da Administração Pública Municipal objetivando o efetivo cumprimento da 
jornada diária de 8 (oito) horas;
CONSIDERANDO que a percepção de remuneração superior à jornada de trabalho 
efetivamente realizada pode caracterizar ato de improbidade administrativa por lesão 
ao erário público;
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituídos os seguintes horários de expediente dos Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal, em caráter permanente:
I – das 08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:30hs, para servidores públicos 
municipais com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
II – para os servidores com carga horária semanal de 20 e 30 horas semanais, o 
cumprimento da jornada deverá ser realizada dentro do horário de expediente 
descrito no inciso I.
Parágrafo Primeiro: Os Departamentos e Órgãos que funcionam no Pátio e Garagem 
do Município terão a seguinte jornada diária de Trabalho: das 07:00hs as 11:00hs e 
das 13:00hs às 17:00hs.
Parágrafo Segundo: O Departamento de Saúde terá a seguinte jornada diária de 
Trabalho: das 07:30hs as 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs.
Art. 2º -  O disposto neste decreto não se aplica:
I – aos cargos Políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários);
II – aos cargos comissionados de direção, chefia, coordenação e assessoramento;
III – aos servidores e contratados que desempenham sua funções:
a) – em regime de plantão;
b) – em regime de escala;
c) – em unidade escolar;
d) – em unidades assistenciais à saúde com atendimento 24 (vinte e quatro) horas;
e) – demais cargos em que a jornada fixa se mostre incompatível.
Art. 3º - A modificação do horário de expediente definido neste Decreto não implica em 
alteração da remuneração dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor a partir de 03 de Julho de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 006/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma-Pr, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que realizará TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como, com o 
Contrato de Empréstimo nº 8201-BR, celebrado entre o Estado do Paraná e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, objetivando aquisição 
de equipamentos para o programa de qualificação da Atenção Primária a Saúde - 
APSUS – para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referencia 
anexo I do Edital e anexo I da resolução SESA nº 604/2015. VALOR MÁXIMO: 
R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais). Os recursos destinados à execução 
do objeto deste certame são parcialmente oriundos do Projeto Multissetorial para 
Desenvolvimento do Paraná, financiado por recursos do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, razão pela qual, com supedâneo no art. 
42, § 5º, da Lei n.º 8.666/93, e art. 3º, caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007, haverá 
a incidência de regras distintas das definidas na Lei nacional de regência de licitações 
e contratos, por exigência da entidade estrangeira. A presente licitação é destinada 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014. Não havendo proposta 
exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, serão aceitas propostas de 
empresas participantes no processo que não se enquadrem como tal.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e 
será fornecida pessoalmente ao interessado, bem como pelo estará disponível para 
download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já 
mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal - Sede
DATA: 17 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas.
Icaraíma, 28 de Junho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente Comissão Perm Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
Assunto: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para constituir subcomissão técnica 
da licitação na modalidade tomada de preços, tipo “técnica e preço”, a ser promovida 
pela Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, para contratação de 
agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos 
termos da Lei Federal nº. 12.232/2010. 
 A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº. 143/2017, 
considerando que a Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, promoverá 
licitação na modalidade “Tomada de Preços”, do tipo “técnica e preço”, objetivando 
a contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços 
de publicidade, nos termos do artigo 10º da Lei Federal nº. 12.232/2010, faz saber 
que FICA ABERTO o prazo para inscrição de profissionais formados ou que atuem 
nas áreas de comunicação, publicidade ou marketing, para compor a Subcomissão 
Técnica responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas. 
Os interessados deverão comparecer pessoalmente à Secretaria de Planejamento - 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Icaraíma, situada na Avenida Hermes 
Vissoto, nº. 810 - Centro - Icaraíma - Paraná, no período de 03 à 07 de julho de 2017, 
das 08h00 às 12h00 e das 13h30 as 17h30, munidos dos documentos exigidos no 
presente Edital, para efetivar a inscrição. 
A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública para sorteio 
dos nomes, será publicada, oportunamente, no diário oficial do município de Icaraíma, 
atendendo o que dispõe o §4º do artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010. 
Icaraíma/PR, 28 de junho de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente Justificada, com 
fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 005/2017
PROCESSO Nº 096/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: LOCAÇÃO DE PREDIO RESIDENCIAL EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 31/12/2020, Ressalvado o direito de prorrogação, 
conforme termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice 
Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
CONTRATADO: Artur da Piedade Dias
VALOR TOTAL: Num valor máximo total de R$ 39.480,00 (trinta e nove mil quatrocentos e 
oitenta reais) sendo que o valor mensal a ser pago será de R$ 940,00 (novecentos e quarenta 
reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 203/2015
Tomada de Preços n° 009/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/
MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob n.º 06.129.907/0002-12 com sede a Rua Jose Pereira 
Barbosa, nº 2485, CEP. 87.485-000, Douradina, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do 
RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de 
prestação de serviços 203/2015 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL - O preço global 
para execução do objeto deste contrato, fica acrescido o valor de R$ 
11.875,61 (onze mil oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e 
um centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de o valor total de R$ 1.305.046,38 (um milhão, trezentos e cinco 
mil, quarenta e seis reais e sessenta e um centavos), daqui por diante 
denominado VALOR CONTRATUAL.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
28 de Junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
IVATÉ - PR

RESOlUÇÃO 010/2017

SUMULA: Apresentação e Aprovação do Plano Municipal do Serviço
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes.

o CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIAS SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, conforme deliberação em reunião no dia 27 de Junho
2017 ,nas dependências do Centro de Convivência do Idoso as 11:00 horas.

RESOLVE:

Art. 1°_Aprovar o Plano Municipal de Acolhimento para Criança e Adolescente.

Art.2°- Este Plano Municipal foi aprovado pelos conselheiros presentes.

Art.3°-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrario.

Ivatê 27 de Junho de 2017.

JUCELlA AP~UNDES MOREIRA RIBEIRO
PRESIDENTE CMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 026/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE REFEIÇÕES PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM 
TRÂNSITO OU EM DESLOCAMENTO A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO E/OU 
EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE IVATÉ CONFORME RELAÇÃO 
COM QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL.
LOTE I: Fornecimento de refeições (almoço e jantar) no município de Ivaté-PR.
LOTE II: Fornecimento de refeições (almoço) no município de Umuarama-PR
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de fornecimento será imediato.
Os fornecimentos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de 
vigência do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá 
pedido mínimo.
A presente licitação possui lotes destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da 
Lei Complementar 147/2014 e acórdão 877/2016 do Tribunal Pleno do TCE-PR.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 12 de Julho de 2017
HORÁRIO: 15:00 h
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 26 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2017, 
firmado em 20 de março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA, com 
base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e 
condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 20 de 
setembro de 2017 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima 
do Contrato de Prestação de Serviços n.º 019/2017, firmado em 20 de 
março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal 
de R$ 2.814,31 (dois mil oitocentos e quatorze reais e trinta e um 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, 
ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do 
contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que 
também o assinam.
Maria Helena – PR, 19 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA 
Contratada
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS EM 31/12/2015

I – CONTEXTO OPERACIONAL
NOTA. 01 – Objetivos constantes de seu estatuto.
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Icaraíma, é uma sociedade civil, 
filantrópica, de caráter cultural, assistencial e educacional, sem fins lucrativos, que 
tem por finalidade promover medidas que visem assegurar o ajustamento e o bem 
estar dos excepcionais e que mais rege o Estatuto Social e legislação aplicável;
II – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES:
NOTA. 02
As Demonstrações Contábeis e Financeiras foram elaboradas em conformidade com 
a Lei nº. 6.404/76.
 III – RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS:
NOTA. O3
A prática contábil adotada é pelo regime de competência.
NOTA. 04
Os direitos e obrigações da entidade estão em conformidade com seus efetivos 
valores reais;
4.1 – A entidade não possui a conta empréstimo compulsório;
4.2 – A entidade não possui recurso alocado na conta plano de expansão.
NOTA. 05
As aplicações financeiras estão demonstradas pelo valor de aplicação acrescida 
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base de 
competência.
NOTA. 06
A entidade não mantém provisão para devedores duvidosos em decorrência de suas 
finalidades filantrópicas e assistenciais.
NOTA. 07
 Os estoques constantes do Balanço Patrimonial se referem às suas atividades de 
cantina e bazar para atendimento exclusivo de seus alunos. Estes estoques estão 
avaliados pelo custo de aquisição, que não supera o valor de mercado.
NOTA. 08
O imobilizado se apresenta pelo custo de aquisição ou valor original, visto que a 
entidade não procedeu à correção monetária de balanços em exercícios anteriores, 
bem como à depreciação.
NOTA. 09
As receitas da entidade são apuradas através dos comprovantes de recebimento, 
entre eles, avisos bancários, recibos e outros. As receitas estão apuradas, 
excetuando-se as inadimplências e/ou valores considerados incobráveis;
NOTA. 10
As despesas da entidade são apuradas através de notas fiscais e recibos em 
conformidade com as exigências legais e fiscais.
NOTA. 11
Eventualmente a entidade recebe doações de pessoas físicas e/ou pessoas jurídica, 
não especificadas, cujos valores estão registrados na conta receitas diversas.  
a) Doação de Terceiros ...........................R$ 1.065,00
b) Federação das Apaes..........................R$115,68
c) Apae Umuarama ...............................R$140,00
NOTA. 12
A entidade recebeu no ano de 2016 os seguintes auxílios e subvenções do Poder 
Público, totalizando R$ 274.562,65, sendo proveniente dos seguintes convênios:
a) CONVENIO SEED: R$147.061,07
b) CONVENIO MPAS SECR PPD: R$ 21.217,68
c) CONVENIO FMS ICARAÍMA: R$ 83.884,22
d) RECEITA FNDE PDDE: R$3.100,00
NOTA. 13
A entidade realiza eventos com finalidade para arrecadamento de fundos sendo essas 
receitas registradas da seguinte forma:
a) Promoções Touro Angus: ..................................................R$  17.979,00
A Entidade obteve Receitas Financeira no ano de 2.016 no valor de R$     17.979,00
NOTA. 14
Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, de 
conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas despesas e 
investimentos patrimoniais.
NOTA 15
A Entidade não possui uma conta especifica para registrar as gratuidades. Sendo as 
mesmas registradas na contabilidade geral em diversas contas.
NOTA. 16
As quotas sociais patronais constam do Balanço Patrimonial, como obrigações a 
pagar e, concedidas como Gratuidades, do Custo da isenção da Quota Patrimonial de 
Previdência Social usufruída.
Quotas Patronais usufruídas no exercício de 2016 em gratuidades.
a) INSS PATRONAL 20%:   R$ 32.993,52 
b) RAT SOBRE FOLHA 1%: R$ 1.647,67
c) PIS SOBRE FOLHA 1%:   R$ 1.647,67
NOTA 17
O valor alocado no grupo passivo, relacionados ao INSS, está sendo discutida na 
Justiça Federal sua exigibilidade por parte do INSS, já com decisão favorável para 
a APAE.
NOTA 18
No atendimento as disposições legais, no ano de 2016 a entidade concedeu a 
totalidade de seus recursos em gratuidade.
José Pedro da Silva
CPF: 226.779.259-15
CRC : PR 016528

VALOR DATA
1.430,00       02/06/2017

16.473,17     05/06/2017

22.246,63     13/06/2017
9.000,00       13/06/2017
9.000,00       13/06/2017
6.000,00       13/06/2017
6.000,00       13/06/2017

1.430,00       14/06/2017
15.686,00     20/06/2017
11.559,60     20/06/2017

2.230,00       20/06/2017
8.000,00       20/06/2017

909,69          23/06/2017
3.853,20 23/06/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

FNAS - BL PSB

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

Federais para o município.

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

MS/FNS - PAB FIXO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 28 DE JUNHO DE 2017

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PARTE 

FNAS - BL GBF 

06/06/2017
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

MS/FNS - SAÚDE DA FAMÍLIA

202,80          23/06/2017
 ESTRATÉGIA DE ACE - 5 POR CENTO

792,85          23/06/2017

FNAS - BL PSB

FNS (PARCELA)
MS/FNS - FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA

MS/FNS - SAÚDE BUCAL
MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)

2.519,73       06/06/2017

FNAS - BL GBF 

FNAS - BL PSB
FNAS - BL PSB

MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 
4.707,28       13/06/2017

20/06/2017
 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO
MS/FNS - PROGRAMA DE MELHORIA  DO ACESSO E 

7.000,00       20/06/2017
DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

MS/FNS - ADIC. FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA
608,40          

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ( PFVS)
MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 95%

8.743,40       

MS/FNS - ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 054/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para de 
fornecimento uma Grade de ferro 15,80m, 01 portão pequeno de 01m, e um portão 
grande de correr/trilho de 3,20m na cor padrão do município com tinta esmalte 
sintético automotiva, para o centro de rendas de acordo com as especificações 
constante no anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município de Maria Helena - PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 11/07/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 11/07/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 28 de junho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

                                                                                                                                     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 133/2017
Exonera a pedido Josemeire Cristina Basso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 30 de maio de 2017, o (a) servidor (a) JOSEMEIRE 
CRISTINA BASSO, matrícula n.º 40901, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
7.711.445-9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 
de maio de 2017.
MARIA HELENA-PR, 23 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/2017
Exonera a pedido Simeia da Silva Soares Pereira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de maio de 2017, o (a) servidor (a) SIMEIA DA 
SILVA SOARES PEREIRA, matrícula n.º 60091, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
13.453.244-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), 
com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 
de maio de 2017.
MARIA HELENA-PR, 23 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 127/2017
Remoção de Renato Amadeu Oshima
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e art.52,  do Cap. 
IV da Lei Complementar n.º002/93,
RESOLVE:
Art. 1º – Remover, a partir de 01 de junho de 2017, o servidor Renato Amadeu Oshima, 
portador da cédula de identidade RG n.º 8.823.526-6 SSP-PR, cargo efetivo de Vigia, lotado 
na Secretaria de Educação e Cultura, para prestar serviços à Secretaria do Bem Estar Social, 
com ônus para esta.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de junho de 2017.
MARIA HELENA-PR, 20 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 128/2017
Concede Adicional Noturno.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 
02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a partir de 20 de junho de 2017, ao servidor Renato Amadeu Oshima, 
cargo efetivo de Vigia (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 8.823.526-6 SSP-PR, com lotação 
na Secretaria do Bem Estar Social, adicional noturno no percentual equivalente a 20% (vinte 
por cento), sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 20 de junho de 2017.
MARIA HELENA-PR, 20 de junho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
ATO DA MESA DE N°. 011/2017, DE 26 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, considerando o Requerimento de viagem nº 025/2017, formulado pelo 
contador, MOACIR PROENÇA MORAIS.
Resolve:
Art.1º. Autorizar o contador: Moacir Proença Morais a se deslocar até a cidade de 
Curitiba- Paraná, nos dias 27, 28 e 29 de Junho do corrente ano, cabendo ao contador 
o pagamento de 02 diárias, a titulo de indenização das despesas com alimentação 
e pernoite.
Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio da Câmara 
Municipal De Mariluz, para participar do curso de licitação e contratos no II Forum De 
Controle Externo no Tribunal De Contas Do Estado Do Paraná.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 26 de junho de 2017.
José Braz Brilhante Joel Magalhães dos Santos
Presidente 1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 058/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MATERIAIS E CONSTRUÇ~EOS MAXXIMUS LTDA. - ME
CNPJ: 05.159.406/0001-35
BASE LEGAL: Pregão 026/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de materiais 
de construção, tintas, madeiras estruturais etc. conforme especificações constantes 
do edital
VALOR GLOBAL: R$ 2.562.700,00 (dois milhões e quinhentos e sessenta e dois mil 
e setecentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 28/06/2017
TÉRMINO: 28/06/2018
Mariluz, 28 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MATERIAIS E CONSTRUÇ~EOS MAXXIMUS LTDA. - ME
CNPJ 05.159.406/0001-35
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 059/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RAMOS E GARCIA MADEIRAS - LTDA
CNPJ: 10.428.715/0001-01
BASE LEGAL: Pregão 026/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de materiais 
de construção, tintas, madeiras estruturais etc. conforme especificações constantes 
do edital
VALOR GLOBAL: R$ 149.200,00 (cento e quarenta e nove mil e duzentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 28/06/2017
TÉRMINO: 28/06/2018
Mariluz, 28 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RAMOS E GARCIA MADEIRAS - LTDA
CNPJ 10.428.715/0001-01
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 060/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RENATO J. ALVES MARILUZ - ME
CNPJ: 09.528.909/0001-91
BASE LEGAL: Pregão 026/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de materiais 
de construção, tintas, madeiras estruturais etc. conforme especificações constantes 
do edital
VALOR GLOBAL: R$ 135.900,00 (cento e trinta e cinco mil e novecentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 28/06/2017
TÉRMINO: 28/06/2018
Mariluz, 28 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RENATO J. ALVES MARILUZ - ME
CNPJ 09.528.909/0001-91
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
Pregão Presencial nº 034/2017
ERRATA
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através da Pregoeira Municipal, 
torna público que em relação ao Pregão 034/2017, cujo objeto é a 
Contratação empresa para a locação eventual de brinquedos com 
monitores, destinado a eventos realizados pelas Secretarias de 
Educação, Saúde e Assistência Social etc.,  pelo prazo de 12 meses, 
conforme especificações constantes do edital; na planilha de preços no 
item 3 Tobogã – 8 metros, onde se lê: R$ 190,00 (cento e noventa reais); 
leia-se: R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), por consequência 
alterando o Preço Máximo Total do Pregão de R$ 207.360,00 (duzentos 
e sete mil e trezentos e sessenta reais) para R$ 221.760,00 (duzentos 
e vinte e um mil e setecentos e sessenta reais)
Mariluz, 28 de junho de 2017
Gleicely Feitosa de Lima Souza
Pregoeira Municipal
Portaria nº 013/2017 de 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE MARILUZ - PARANÁ
AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO - CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1599
RESOLUÇÃO Nº. 02/2017
Súmula: Plano de Ação Incentivo Programa Liberdade Cidadã.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA DE MARILUZ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 995 de 
27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em reunião realizada no 
dia 27 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprova o Plano de Ação incentivo ao Programa Liberdade Cidadã com 
previsão de incentivo de R$ 21.272,88 do FIA/PR e ratifica todas as informações 
contidas na folha de rosto do respectivo plano. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - Pr, 27 de Junho de 2017.
Iraídes Delfino Pereira
Presidente CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 576
OBJETO: Contratação de pessoa(s) física ou jurídica para Fornecimento parcelado 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para atendimento a Alimentação Escolar deste 
Município, que serão pagos com Recursos Federal, pelo período de 1 (um) ano, 
diretamente do produtor credenciado no  Chamamento Público N.º 005/2017, cujos 
produtores: ANTONIO CARLOS DE FREITAS; AILTON ZULATO; JAIR GUERMANDI; 
ORIVALDO BIANCHINI JUNCO; CLAUDEMIR ROSSI; ANTONIO SANCHES; JAIRO 
BENTO; SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA E WALDOMIRO POTILHO MOLINA, nas 
quantidades constantes em seus respectivos Plano de Vendas, aprovados pela 
Comissão Permanente de Licitações acima citado e homologado pelo Decreto n.º  
001/2017 de 03/01/2017. 
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de 
licitação pública para contratação direta dos seguintes Produtores: ANTONIO 
CARLOS DE FREITAS, nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 5.931,80 
(cinco mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta centavos); AILTON ZULATO, nos 
itens indicados em sua proposta no valor de R$. 3.103,40 (três mil, cento e três reais 
e quarenta centavos); JAIR GUERMANDI, nos itens indicados em sua proposta 
no valor de R$. 4.446,10 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e dez 
centavos); CLAUDEMIR ROSSI, nos itens indicados em sua proposta no valor de 
R$. 4.208,15 (quatro mil, duzentos e oito reais e quinze centavos); JAIRO BENTO, 
nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 8.239,90 (oito mil, duzentos e 
trinta e nove reais e noventa centavos); ANTONIO SANCHES, nos itens indicados em 
sua proposta no valor de R$. 4.273,75 (quatro mil, duzentos e setenta e três reais); 
SALVINA ASSIS DE OLIVEIRA, nos itens indicados em sua proposta no valor de 
R$. 4.608,60 (quatro mil, seiscentos e oito reais e sessenta centavos): ORIVALDO 
BIANCHINI JUNCO, nos itens indicados em sua proposta no valor de R$ 5.546,00 
(cinco mil, quinhentos e quarenta e seis reais) e WALDOMIRO MOLINA PORTILHO, 
nos itens indicados em sua proposta no valor de R$. 6.127,60  (seis mil, cento e vinte 
e sete reais e sessenta centavos), com fundamento no artigo 25, da Lei 8.666/93”. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26  de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 006/2017
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de revisão  
do veículo Ambulância  Renault Master ALLT AMB1, Placa  BAK-8634 /PR, chassi; 
93YMAFELAHJ26AA11, da Frota do Município de Nova Olímpia, conforme Processo 
de Inexigibilidade n.º 006/2017, com valor de R$. 2.442,90 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e  noventa centavos), cuja empresa vencedora foi: GRANVEL- 
GRANVILLE VEICULOS LTDA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de 
Licitação pública para contratação da empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEICULOS 
LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 036/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa,  para fornecimentos de  Projeto de Trevo e levantamento 
topográfico, do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: COSANCO – CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA- ME
CNPJ: 14.560.048/0001-69
Endereço: AV. BRASIL 3722                                 CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                             U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
R$. 6.917,40 (seis mil novecentos e  dezessete reais e quarenta centavos)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28  de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana      
EXTRATO DE DISPENSA Nº 035/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa,  para fornecimentos de materiais de manutenção e reparos  
para os Prédios Públicos  do Município de Nova Olímpia. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI EPP
CNPJ: 17.101.188/0001-67
Endereço: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO 4302 ZONA I
Cidade: UMUARAMA                                             U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO: 
R$. 7.998,90 (sete mil novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28  de junho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
Comissão Representativa do Legislativo Municipal de Perobal, 
Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, no uso de suas 
atribuições legais, constitui sob os aspectos legais, conforme 
disposto no art.87 e incisos, do Regimento Interno, Comissão 
Representativa para o recesso do Legislativo Municipal 
de Perobal, com os Vereadores: Presidente: Helio Garcia 
Favorito. Membros: Agnaldo da Silva Souza, Laercio Gomes 
de Araujo, Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque, Gilmar da 
Silva Calaçara, Beliza Aparecida Teixeira de Mello e Natanael 
Lopes de Souza . 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, 28 de junho de 2017.
Helio Garcia Favorito 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.211/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 49.271,16 (quarenta e nove mil duzentos e setenta e um reais e dezesseis 
centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0007.2.093 Reequipamento do Centro de Saúde de Icaraíma
4.4.90.52.00 176 Equipamentos e Material Permanente 49.271,16
FONTE 345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA 49.271,16
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA 49.271,16
TOTAL   49.271,16
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de junho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.212/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 12.829,93 (doze mil oitocentos e vinte e nove reais e noventa e 
três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:

07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0007.2.133 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde (A)
4.4.90.52.00 181 Equipamentos e Material Permanente 12.829,93
FONTE 346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 12.829,93
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 12.829,93
TOTAL   12.829,93
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de junho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.213/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 28.071,26 (vinte e oito mil setenta e um reais e vinte e seis centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0007.2.134 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde (B)
4.4.90.52.00 182 Equipamentos e Material Permanente 28.071,26
FONTE 347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 28.071,26
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE 28.071,26
TOTAL   28.071,26
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de junho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.214/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 
2017 e Programação Financeira no limite de R$ 6.647,92 (seis mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e 
dois centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.2.139 Conselho Municipal de Saúde Resolução 597 de 2015
3.3.90.30.00 203 Material de Consumo 2.000,00
3.3.90.36.00 204 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física 1.743,31
3.3.90.39.00 205 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 2.904,61
FONTE 349 QUALIFICAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 6.647,92
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
349 QUALIFICAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 6.647,92
TOTAL   6.647,92
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de junho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº892
De 28 de junho de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Municipal: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 1.595.900,00 (Hum milhão quinhentos e noventa e cinco mil e novecentos reais), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
206/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 10.000,00
209/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 65.000,00
214/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            30.000,00
Fonte 103 
TOTAL ..................................................................................................... 105.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA                                                                        
06.02 Divisão de Ensino                                                                                       
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
269/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00
Fonte 104 
TOTAL ..................................................................................................... 15.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
289/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 20.000,00
291/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 140.000,00
294/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            80.000,00
Fonte 303 
TOTAL ..................................................................................................... 240.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
294/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            45.000,00
Fonte 495 
TOTAL ..................................................................................................... 45.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.02 Procuradoria Jurídica 
26/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 100.000,00
28/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
32/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 55.000,00
34/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
876/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
42/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            2.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais 
59/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 135.000,00
61/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
1001/3.1.90.94.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 30.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
86/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 900,00
87/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 110.000,00
90/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
04.03 Divisão de Tributos e Fiscalização 
0412910512.018 Manutenção da Administração Tributaria e Fiscalização 
96/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
97/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
878/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
118/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 170.000,00
120/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
135/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
143/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 100.000,00
880/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
882/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
1545215502.026 Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
159/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
225/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.01 Gabinete do Secretario 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
349/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
885/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            2.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
360/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 85.000,00
362/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            15.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar 
376/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
377/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
397/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
399/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE                                                                             
09.01 Gabinete do Secretario                                                                                  
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
411/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................... 1.095.900,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
146/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00
1021/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
Fonte 510 
TOTAL ................................................................................................... 28.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
1033/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 57.000,00
Fonte 511 
TOTAL ................................................................................................... 57.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 1.595.900,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizado redução parcial das seguintes dotações 
do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário 
181/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
193/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
223/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
226/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
226/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
267/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
271/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte 103 
TOTAL ................................................................................................... 105.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário 
186/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
224/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
Fonte 104 
TOTAL ................................................................................................... 15.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
299/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10.000,00
305/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 150.000,00
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde 
334/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00
Fonte 303 
TOTAL ................................................................................................... 240.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
323/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
324/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
326/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
330/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            20.000,00
Fonte 495 
TOTAL ................................................................................................... 45.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 Gabinete do Prefeito 
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
12/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
13/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
0412210502.005 Comemorações, Festivid., Recepções Oficiais e Divulg. Oficial 
23/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
0412210502.063 Manutenção do Departamento do Controle Interno 
33/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            14.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar 
40/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 9.000,00
41/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
2266118002.045 Obras de Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
49/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais 
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos 
52/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            30.000,00
52/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio 
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio 
73/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
71/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            1.000,00
0412210512.011 Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa 
75/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 Gabinete do Secretario 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
77/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            9.000,00
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria 
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria 
88/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            18.000,00
89/3.1.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 100.000,00
92/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 30.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBL 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
102/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
114/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES                               150.000,00
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis 
116/4.4.90.61.00 AQUISICAO DE IMOVEIS                              100.000,00
1545116002.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
119/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            30.000,00
122/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 50.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
142/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            15.000,00
148/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
142/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            8.000,00
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
142/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
167/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 33.000,00
171/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
250/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 48.000,00
252/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
266/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
06.03 Divisão de Cultura 
1339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festividades Comemorativas 
287/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
266/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            10.000,00
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde 
333/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.01 Gabinete do Secretario 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
350/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
353/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
364/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 50.000,00
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares 
373/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS 
375/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093 Assistência ao Idoso 
382/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
386/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824312006.003 Promoção dos Direitos da Infância e da Juventude 
392/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            5.000,00
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
403/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES 
10.02 Divisão de Esportes 
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios 
426/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.900,00
Fonte 0 
TOTAL ................................................................................................... 1.095.900,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
149/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 28.000,00
Fonte 510 
TOTAL ................................................................................................... 28.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento 
132/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 57.000,00
Fonte 511 
TOTAL ................................................................................................... 57.000,00
TOTAL GERAL  1.585.900,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta 
Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 28 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 035/2017
Decreta Ponto Facultativo o dia 30  de Junho de 2017, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município e ainda,
CONSIDERANDO, o feriado municipal em comemoração ao dia do padroeiro do município de Perobal, São Pedro, 
dia 29 de Junho de 2017,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 30 de Junho  de 2017, sexta-feira, nas repartições públicas municipais.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem 
paralisação.
Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28  de Junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniformes escolares de verão e inverno, para distribuição 
aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 13 de julho de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 27 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 335/2.017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº40/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 40/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração de estágios, visando atender estudantes vinculados à estrutura do ensino público e privado do país para 
preenchimento de oportunidades de estágio para a Administração Pública de Perobal, tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 102.285,60
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°129/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de material médico/hospitalar destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal, para posterior distribuição às unidades de saúde do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 287.650,00.
Vigência: 28/06/17 a 28/06/18.
Fundamentação: Pregão nº39/2017.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

23.06.2017 FNS/ Fortalec. De Pol. Afetas a atuação da Est. De ACE 5 por cento 152,10

TOTAL 152,10

                                                                  Perobal, 23 de Junho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

23.06.2017 FNS- PISO FIXO VIG. SANITÁRIA PARTE - ANVISA - PARCELA 792,85
TOTAL 792,85

                                                                  Perobal, 23 de Junho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

23.06.2017 FNS/ ASSISTÊNCIA. FINANC. COMPL. - ACE - 95 POR CENTO 2.889,90

TOTAL 2.889,90

                                                                  Perobal, 23 de Junho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA 
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

23.06.2017 FNS/ Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) 748,16

TOTAL 748,16

                                                                  Perobal, 23 de Junho de 2017.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 333/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal LEYDINÉIA MARA BARRETO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.876.749-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 21/06/2017 a 23/06/2017, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 334/2017
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 Luiz Carlos Maguim 2/R 3138034 2015/2016 03/07/2017 a 01/08/2017
02 Nayara Aparecida Balaroti 10.330.680-9. 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
03 Silvia Beatriz Burger 7.148.030-1 2016/2017 19/07/2017 a 17/08/2017
04 Tatiane Kamisato 43.378.491-X 2016/2017 03/07/2017 a 01/08/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 396/2017
Contrata ALINE PAGANELLI PEREIRA para o cargo de Professor do Ensino Fundamental e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município 
de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 
1.623, de 08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 026 de 22 de Junho de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ALINE PAGANELLI PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 9.127.707-7-SSP/PR, 
inscrita no CPF nº 060.947.359-00, para exercer o cargo de Professor do Ensino Fundamental, em caráter Temporário, 
a partir de 28 de Junho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 28 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 50/2017 – Processo de Inexigibilidade nº 
11/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: DRAEGER INDÚSTRIA E cOMÉRcIO LTDA, cNPJ nº 
02.535.707/0001-28, situada na Alameda Pucuruí, n º 51, Bairro Tamboré, 
cEP 06.460-010, na cidade de Barueri/SP. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYLOG 3000”, marca “DRAEGER”, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.785,32 (dois mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e dois centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de dezembro de 2017. 
Umuarama/PR, 28 de junho de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 180/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: SOBRAL & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.926.266/0001-09, com sede 
à AVENIDA BRASIL, nº 1018, Centro - 87240-000 na cidade de TERRA BOA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ZILDO JOSÉ SOBRAL, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.585.735 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 555.919.909-59, residente e domiciliado à Rua Miguel Angelo Remor da Fonseca, 2594, Parque Cidade 
Jardim, CEP - 87.506-110, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 62/2017, Tipo 
Menor Preço –Por Item, Processo n° 128, data da homologação da licitação 14/06/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E LENTES DE ÓCULOS DE GRAU PARA SER 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 26/06/2017 e término previsto para 26/06/18, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-24.780,00-(vinte e quatro mil setecentos e 
oitenta reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso 
ocorra à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou 
setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo 
privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de junho de 2017.
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TAPEJARA ATLÉTICO CLUB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2017

Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara Atlético Club – TAC, em 
conformidade com as disposições estatutárias, CONVOCA seus associados para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 20 (vinte) de julho de 2017, a partir das 20h (vinte horas), na Biblioteca Municipal, 
localizada na Rua Princesa Izabel n.º 90, neste Município, para tratar da seguinte ordem do dia:
1. Recadastramento dos associados do Tapejara Atlético Club;
2. Outros assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 28 de junho de 2017.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 055/2017, visando à Aquisição de Materiais 
Permanente para atender as necessidades dos Departamentos do Município de Tapejara/PR, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 12 de julho de 2017, 
às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de 
junho de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Portaria n.º 314 de 26 de junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 28 de junho de 2017, 
página C8, onde se lê:
“referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/11/2008.”
Leia-se: 
“referente o qüinqüênio 09/12/2003 a 08/12/2008.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 068, DE 28 DE JUNHO DE 2017
Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, que institui o Regime Jurídico Único, e dá 
outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1o Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, que instituiu o Regime Jurídico Único 
do Município de Tapejara.
Art. 2o O art. 94, passa a vigorar acrescido do parágrafo 4º:
“Art. 94.  . . .
§ 4o Não se concederá nova licença prevista neste artigo antes de decorrido o prazo de 1 (um) ano do fim da ultima 
licença.
Art. 3o A alínea “a”, inciso II, do art. 100, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 100.  . . .
a) Licença para tratamento de saúde superior a 180 (cento e oitenta) dias, contínuos ou alternados.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 014, DE 27 DE JUNHO DE 2017
Reenquadra os Servidores Efetivos do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – SAMAE, de 
acordo com o disposto no capítulo V, e anexos I, II e VI, da Lei nº 1.655, de 09 de outubro de 2013.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 e em especial ao 
no capítulo V, e anexo I e II da Lei 1.655/2013, atualizado pelo Decreto 030, de 22 de março de 2017; 
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar o servidor efetivo abaixo descrito, integrante do quadro próprio do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – SAMAE:
NOME CARGO TEMPO SERV. GRUPO OCUP. CLASSE REF.
DIONISIO PASSONI Encanador 13 anos GOSOQS D – V
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de junho de 2017.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2017
Processo nº 031/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
• Aquisição de 04(quatro) rotores FF U050-114-245 mm para conserto da bomba da captação de água do bosque.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 3.540,00 (três mil quinhentos e quarenta reais).
Empresa: Liquibras Bombas Ltda ME - inscrita no CNPJ sob o nº 07.458.744/0001-01.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
  Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
  Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
  Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 28 de junho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
C O N V I T E  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Município de Tapejara através do  SR.  RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE,  PREFEITO MUNICIPAL, e em 
atendimento a Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),   CONVIDA  a todos para realização da   AUDIÊNCIA 
PÚBLICA MUNICIPAL  relativa a apresentação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2.018,  que se realizará no dia 03 de Julho de 2.017  às  16:00 (dezesseis) horas,   no recinto da  Câmara Municipal, 
sito a Av. Presidente Tancredo de Almeida Neve,  611  para assistirem a apresentação das informações  das  Metas,  
ações  e  Diretrizes para o Orçamento de 2.018. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços  Gasolina Comum -.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 -.
VALOR REAJUSTADO: R$- 3,69 (três reais e sessenta e nove centavos – por litro – 
Gasolina Comum ).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 26 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços Etanol Hidratado e Óleo Diesel S10 -.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: J. F. GIMENEZ & CIA. LTDA -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 -.
VALOR REAJUSTADO: R$- 2,79 (dois reais e setenta e nove centavos – por litro - Etanol Hidratado) 
e R$- 3,04 (três reais e quatro centavos – por litro - Óleo Diesel S10).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em26 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços  Óleo Diesel Comum -.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 -.
VALOR REAJUSTADO: R$- 2,67 (dois reais e sessenta e sete centavos – por litro - Óleo Diesel Comum)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 26 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 065, DE 28 DE JUNHO DE 2017
Altera redação de parte do art. 1º do Decreto nº 018, de 30 de março de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica 
do Município, e pela Lei Municipal nº 1.733, de 10 de setembro de 2014, a qual trata da doação de imóveis de 
propriedade do Município de Tapejara, Estado do Paraná, para fins de moradia própria e demais disposições contidas 
na referida Lei Municipal.
DECRETA
Art. 1٥ O art. 1º do Decreto nº 018, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam doados os seguintes bens:
..........
Lote nº 02, desmembrado da data nº 1-A/2-A/01/02-Parte/03/16, resultado da unificação das datas nºs 1-A, 2-A, 01, 
02-Parte, 03 a 16, da quadra nº 97, do Loteamento Cidade Tapejara, do Município de Tapejara-PR, desta Comarca,  
a pessoa de RENATO ALMEIDA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob n.º 617.724.299-53, com área de 343,00 m2”.
.........
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2113/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora NEIDE PEREIRA, nomeado no cargo Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
com matricula 2804, Licença Prêmio de 06 (seis) meses por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta 
municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 27 (vinte e sete) de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2111/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença ao funcionário Senhor OSEIAS BONILHO CORREIA, portador do RG nº. 9.565.881-4 
SSP/PR, e sob o CPF nº. 050.215.609-05 nomeado pelo Decreto 578/2012 para o Cargo Efetivo de Gari, com base 
na Declaração apresentado, a partir de 27 (vinte sete) de junho de 2017, com encargos a serem suportados pelo 
município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 23, de 28 de junho de 2017
EMENTA: Designa Servidora para responder pelo Protocolo da Câmara Municipal de Terra Roxa, e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra 
Roxa, em conformidade com a Resolução nº. 001, de 21 de agosto de 2015, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a Servidora GABRIELA DA SILVA SACOMANO, brasileira, casada, portadora do RG sob nº. 
28.365.858-7, inscrita no CPF/MF sob nº. 343.406.578-40, residente e domiciliada na Avenida Dona Leonor de Held, 
nº. 1005, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Legislativo Símbolo CC-04, para responder 
pelo Protocolo da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2o Conceder a servidora ora designada, um adicional a título de Gratificação por exercício da Função de 20% 
(vinte por cento) sobre o seu vencimento básico, de acordo com o artigo 36 da Resolução nº. 001, de 21 de agosto 
de 2015.
Art. 3o  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1535/2017
SUMULA:. Altera  a Lei Municipal nº 020/2005, que dispõe sobre a constiuição do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente e dá outras 
Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:  
Art. 1º. Ficam alterados o caput e os incisos I e II do Artigo 3º, da Lei Municipal nº 020/2005, passando a ter a seguinte 
redação:
Art. 3º O Conselho Municipal do Meio Ambiente será, constituído por 20 (vinte) membros e respectivos suplentes 
nomeados pelo Prefeito Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, permitido uma recondução, e será composto da 
seguinte forma: 
I – 10 (dez) membros representantes da sociedade civil, indicados pelos respectivos segmentos:
a) 01 (um) representante do Sindicato dos Servidore Públicos Municipais;
b) 01 (um) representante das ONGs Ambientais do Municipio;
c) 01 (um) representante das Associações de Moradores;
d) 01 (um) representante da Associação Empresarial – ACIATRA;
e) 01 (um) representante da Associação dos Catadores de Recicláveis;
f) 01 (um) representante da Associação da Feira do Pequeno Produtor Rural;
g) 01 (um) representante do Clube Luzeiros do Oeste;
h) 01 (um) representante da Pastoral da Criança;
i) 01 (um) representante da Associação dos Apicultores;
j) 01 (um) representante da Associação dos Universitários-AUTER;
II – 10 (dez) membros representantes do Poder Público Local:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Agricultura;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
e) 01 (um) representante da Secretaria da Ação Social;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
g) 01 (um) representante da Assessoria Jurídica do Município;
h) 01 (um) representante do Poder Legislativo;
i) 01 (um) representante do Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER;
j) 01 (um) representante da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR;
(...).
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da  Prefeitura  Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de junho do ano de 2017.        
ALTAIR DONIZETE DE PADUA   
Prefeito Municipal
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                                                       LEI N° 1537/2017 

           SUMULA: Dispõe sobre a unificação das tabelas constantes na Lei 
Municipal nº 1034/2013 alterada pela Lei Municipal nº 1168/2013 e 1366/2015, assim como a Lei 
Municipal nº 1163/2013, alterada pela Lei Municipal nº 1178/2014, e estabelece novos valores para 
credenciamentos dos serviços médicos, técnico de enfermagem, dentista e fisioterapeuta, e dá outras 
providências. 

     A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

     LEI: 

Art. 1º. Ficam unificadas as tabelas dispostas nas Leis Municipais n° 1034/2013 e 1163/2013, e 
alterados os serviços e valores, passando a ter o seguinte conteúdo: 

 
TABELA DE PROGRAMAÇÃO MENSAL DAS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS MÉDICOS, TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPEUTICOS A SEREM CREDENCIADOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE 
MUNICIPAL E OU PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL: 

Cód Unid. Unid. 
Qtde 
Mês 

Área Médica 
Modalidade 

Plantão 
Valor  

Valor Total 
Mensal 

1.1 
Atendimento 

médico de 5h30 

Atendimento 
médico de 

5h30 
70 

Atendimento médico (pronto socorro 
e ambulatório de segunda à sexta 
feira no período diurno) 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4h30 por 

período 

R$ 510,00 R$35.700,00 

1.2 
Plantões Médicos 

de 12 horas 
Plantões 12 

horas 
30 

Plantões no Pronto Atendimento 
(internamentos e ambulatórios) de 
segunda à sexta feira no período 
noturno, Controle com biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 12h por 

período,presen
cial 

 

R$1.020,00 

 

R$30.600,00 

1.3 Mês Mês 06 

Clínica Médica para a Estratégia da 
saúde da família com carga horaria 
de 40 horas semanais, atender no 
município ou distritos com controle 
de biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 8hdiárias, 

presencial 

R$14.100,00 R$84.600,00 

1.4 Mês Mês 2 

Clinica Médica para Pronto 
Atendimento, com carga horaria de 
30 horas semanais de segunda a 
sexta, controle com biometria. 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 6hdiárias, 

presencial 

 

R$14.100,00 

 

R$28.200,00 

1.5 
Plantões Médicos 

12 horas 

Plantões 

12 horas 
25 

Plantões no Pronto Atendimento, 
internamentos e ambulatórios, 
feriados ponto facultativo e finais de 

Atendimento 
presencial 

carga horaria 

 

R$1.210,00 
R$30.250,00 
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semana) Controle com biometria. de 12h por 
período,presen

cial 

 

1.6 

Plantões Médicos 
para 

acompanhamento 
de viagem 

Plantões 
acompanham

ento de 
viagem 

18 

Acompanhamento médico no 
transporte de pacientes 
transferência vaga zero. 

Presencial 

 

R$500,00 

 

R$9.000,00 

1.7 
Serviços de 
Enfermagem 

Mês 6 

Profissional Técnico de Enfermagem 
com carga horário de 40 horas 
semanais para atuar na Estratégia 
da Saúde da Família 8h diárias ou 
no Pronto Atendimento 12x36 
conforme escala da secretaria de 
saúde. Controle com biometria.  

Atendimento 
presencial 

carga 
horariaconform

e escala. 

presencial 

R$ 1.648,00 R$ 9.888,00 

1.8 
Serviços 

Odontológicos 
Mês 3 

Profissional Cirurgião Dentista com 
carga horaria de 20 horas semanais 
para atuar na Estratégia da Saúde 
da Família na cidade e distritos. 
Controle com biometria  

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4hdiárias, 

presencial 

R$3.100,00 R$24.300,00 

1.9 
Serviços 

Fisioterápicos 
Mês 2 

Profissional de Fisioterapia com 
carga horaria de 20 horas semanais 
para realizar atendimentos domiciliar 
na cidade e distritos. Controle de 
biometria  

Atendimento 
presencial 

carga horaria 
de 4hdiárias, 

presencial 

R$1.900,00 R$3.800,00 

 
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho do 

ano de 2017. 
 
 
 
 
 
                         ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
                               Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10352/2017 
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
com amparo no Art. 51, Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º. Constitui Comissão Permanente de Licitação, com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos, propostas e procedimentos relativos a licitações, que venham a ser executadas, pelo Município, ficando 
assim constituída:
Presidente: Paulo Cesar Farias – RG nº  4.742.587-5   CPF nº 799.390.829-91 Ag. Administrativo;
Secretário: Sandra Antônio –RG nº 6.790.561-0   CPF nº 288.521.488-09 , Diretora do  Departamento  de Patrimônio 
e Articulação.
Membros: 
Edésio Oliveira Lima – RG nº 4.080.896-5   CPF nº  550.067.449-87 -  Mecânico;
João Batista da Silva – RG nº 2.107.017  CPF nº 799.391.479-53  -     Auxiliar de Serviços Gerais.
Júlio Simões de Lima – RG nº 7.385.899-2 e CPF nº 036.666.329-12 – Operador de Máquinas.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 12 de junho de 2017.
Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 9544/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1536 de 28 de Junho de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 355.000,00 (trezentos e cinqüenta e 
cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente 
008.243.0008.6001 - Manutenção das atividades do FMDCA
3.3.90.32.00 - Material bem ou serv p/ distr gratuita
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 70.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa física
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos 
10.001 - Departamento de obras e edificações 
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 100.000,00
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.1041 - Pavimentar e recapear vias publicas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 135.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total da 
fonte 000 - Recursos ordinários (livres) - Exercício Corrente;
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente 
008.243.0008.6001 - Manutenção das atividades do FMDCA
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros serv de terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos 
015.451.0025.1041 - Pavimentar e recapear vias publicas
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 225.000,00
12 - Secretaria de indústria, comércio e turismo 
12.001 - Departamento de indústria e comércio 
022.662.0024.1003 - Adquirir área, implantar parque industrial e construir
4.4.90.61.00 - Aquisição de imóveis
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 60.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 28 de Junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
]DECRETO Nº. 2982 , de 28 de Junho de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1536, de 28 de Junho de 2017;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente 
008.243.0008.6001 - Manutenção das atividades do FMDCA
3.3.90.32.00 - Material bem ou serv p/ distr gratuita
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 70.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros- pessoa física
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos 
10.001 - Departamento de obras e edificações 
015.451.0025.1072 - Pavimentar e recuperar estradas rurais do município
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total da 
fonte 000 - Recursos ordinários (livres) - Exercício Corrente;
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.003 - Fundo municipal da criança e adolescente 
008.243.0008.6001 - Manutenção das atividades do FMDCA
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros serv de terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 50.000,00 
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos 
015.451.0025.1041 - Pavimentar e recapear vias publicas
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 90.000,00
12 - Secretaria de indústria, comércio e turismo 
12.001 - Departamento de indústria e comércio 
022.662.0024.1003 - Adquirir área, implantar parque industrial e construir
4.4.90.61.00 - Aquisição de imóveis
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 60.000,00
Terra Roxa - PR, em 28 de Junho de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2983 , de 28 de Junho de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1536, de 28 de Junho de 2017;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos 
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.1041 - Pavimentar e recapear vias publicas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 135.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total da 
fonte 000 - Recursos ordinários (livres) - Exercício Corrente;
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos 
015.451.0025.1041 - Pavimentar e recapear vias publicas
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente  R$ 135.000,00
Terra Roxa - PR, em 28 de Junho de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
052/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE, em favor das seguintes empresas: 
 
Fornecedor: EDSON ROBERTO FURLAN & CIA. LTDA. - ME 
CNPJ/CPF: 85.095.859/0001-84 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM 
CAMINHOES, ONIBUS E 
MICROÔNIBUS 

 260,00 R$ 29,00 R$ 7.540,00 

3 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM 
VEÍCULOS LEVES (TIPO VAN, 
UTILITÁRIOS E DE PASSEIO) 

 260,00 R$ 14,00 R$ 3.640,00 

4 CAMARA 1000-20 TORTUGA 20,00 R$ 135,00 R$ 2.700,00 
5 CAMARA 110.80-18 TORTUGA 8,00 R$ 48,00 R$ 384,00 
6 CAMARA 1100R22 TORTUGA 6,00 R$ 131,50 R$ 789,00 
14 CAMARA 275/80 R22.5 TORTUGA 6,00 R$ 119,00 R$ 714,00 
15 CAMARA 750-16 TORTUGA 6,00 R$ 61,40 R$ 368,40 
16 CAMARA 90.90-18 TORTUGA 8,00 R$ 35,50 R$ 284,00 
17 CAMARA ARO 13 TORTUGA 8,00 R$ 38,90 R$ 311,20 
18 CAMARA ARO 14 TORTUGA 8,00 R$ 41,00 R$ 328,00 
19 PROTETOR ARO 16 TORTUGA 8,00 R$ 38,40 R$ 307,20 
20 PROTETOR ARO 20 TORTUGA 8,00 R$ 45,55 R$ 364,40 
21 PROTETOR ARO 22 TORTUGA 10,00 R$ 56,50 R$ 565,00 

Valor Total Homologado - R$ 18.295,20 
 
 

Fornecedor: BENEDITO REGINO SOBRINHO 53257987900 
CNPJ/CPF: 17.390.839/0001-86 
Item Descrição Marca Quant. Valor 

Unit. Valor. Total 

2 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM 
MÁQUINAS PESADAS 
(MOTONIVELADORA, PA 
CARREGADEIRA, TRATORES, 
RETROESCAVADEIRA) 

 260,00 R$ 46,50 R$ 12.090,00 

7 CAMARA 14.9-24 QBOM 4,00 R$ 232,00 R$ 928,00 
8 CAMARA 14.9-28 QBOM 8,00 R$ 247,00 R$ 1.976,00 
9 CAMARA 1400-24 QBOM 8,00 R$ 236,00 R$ 1.888,00 
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10 CAMARA 17.5-25 QBOM 4,00 R$ 314,00 R$ 1.256,00 
11 CAMARA 18.4-30 QBOM 4,00 R$ 316,50 R$ 1.266,00 
12 CAMARA 18.4-34 QBOM 4,00 R$ 356,40 R$ 1.425,60 
13 CAMARA 23.1-30 QBOM 4,00 R$ 468,50 R$ 1.874,00 
22 PROTETOR ARO 24 QBOM 8,00 R$ 97,00 R$ 776,00 
23 PROTETOR ARO 25 QBOM 8,00 R$ 178,50 R$ 1.428,00 

Valor Total Homologado - R$ 24.907,60 
 

Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 28 de junho 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Sandro Luiz Basseto, ocupante de cargo efetivo de advogado 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor João Roberto Batista, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com Lei Complementar  Municipal nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, de 16 de novembro 
de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Sandro Luiz Basseto, ocupante do cargo efetivo de 
advogado desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
SANDRO LUIZ BASSETO ADVOGADO 2016/2017 01/07/2017 a 30/07/2017
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de junho de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CUARAITAVA
Município de Tuneiras do Oeste - Estado do Paraná              
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÃO
São convocados todos os associados da Associação dos Moradores do Bairro Cuaraitava, nos termos do Art. 28, § 
1º, do Estatuto, a se reunirem em Assembleia Geral de Eleição da Associação dos Moradores do Bairro Cuaraitava, 
que se realizará no dia 19 de julho de 2017, na Sede da Associação, localizada na Rua 03, no Bairro Cuaraitava, no 
município Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná. A assembleia será instalada, em primeira convocação às 19:00 horas 
e, em segunda convocação, às 19:30 horas.
1 – Ordem do Dia:
I – Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para a gestão 2017/2019. 
Tuneiras do Oeste, 28 de junho de 2017.
WALTER ALVES MARQUES
Presidente da Associação 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

ENDEREÇO
RUA PARANÁ – Nº. 327-B – SALA 07 – FUNDOS – CEP: 87450-000
RESOLUÇÃO Nº. 005 - DE 27 DE JUNHO DE 2017.  
SÚMULA: APROVA A PROPOSTA DE TRABALHO/ SISTEMA SICONV - PARA AQUISIÇÃO DE BENS À UNIDADE 
BENEFICIÁRIA – CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL /CRAS – TUNEIRAS DO  OEOESTE – 
EST. PARANÁ.               
O CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, por maioria de seus Membros em Reunião Ordinária 
realizada no dia 27 de JUNHO de 2017,  no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078/2014, de  
15 de Outubro de 2014; e 
Considerando o Art. 24 da Lei  de n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS/
SUAS;  ( Reformulada pela n.°12.435 de 06/07/2011); e 
Em consonância com o Art. 30 da Lei de n.° 8.742, de 07 de dezembro de  1993 – Lei  Orgânica de Assistência Social 
– LOAS e as alterações contidas  na Lei de N.º 12.435/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Proposta de Trabalho /2017 que será inserida no Sistema de Convenio /SICONV, conforme 
Programa 5500020170013, para a Unidade Beneficiária: Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS, visando 
a melhoria das condições da Equipe de Trabalho do Equipamento mencionado.
Art. 2º - A Proposta de Trabalho a ser inserida no Sistema de Convenio/SICONV, tem como objeto: Aquisição de Bens: 
Veículo e Equipamentos Permanentes.
Art. 3.º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE   -   SECUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 27 de junho de 2017.
Manoel Carlos Messias
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Inexigibilidade N.º 07/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Licitação Nº 107/2017, refere-se à CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, 
SEM FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR AÇÕES PREVISTAS NA POLÍTICA DE AÇÃO SOCIAL, NO ÂMBITO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE, PARA PROTEÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTOS 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA ENTRE 0 E 17 ANOS E 11 MESES, POR 
UM PERÍODO DE 24 (vinte e quatro) MESES. CHAMADA PUBLICA Nº 06/2017., foi realizada tendo como base o Art. 
25, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
É inexigível quando houver inviabilidade de competição. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 26 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO URGENTE
ILDA BONINI, portadora da cédula de identidade RG nº 54.236.307-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 446.281.709-
59 – comparecer com urgência na Secretaria de Habitação - Diretoria de Habitação do Município de Umuarama 
– PR., no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data desta publicação. O não comparecimento cumulará em sua 
desclassificação da lista de reserva dos pré-selecionados do PROGRAMA HABITACIONAL SONHO MEU II – MCMV-
FAR.
SECRETARIA DE HABITAÇÃO
UMUAMARAMA, 28 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 199/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de fevereiro 
de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/06/2017.
Umuarama, 28 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 29 de junho de 2017Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c21

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
053/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CRONOTACÓGRAFOS, PEÇAS E CORRELATOS 
VISANDO A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, em favor das seguintes empresas: 
 
Fornecedor: ROCCÃO PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 02.798.162/0001-42 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Serviço de calibragem de 
tacógrafos VDO 11,00 R$ 90,00 R$ 990,00 

2 Serviço de instalação de kit 
lacre VDO 11,00 R$ 5,09 R$ 55,99 

3 Serviço metrológico de 
ensaio VDO 11,00 R$ 117,25 R$ 1.289,75 

4 Serviço metrológico de 
selagem VDO 11,00 R$ 83,49 R$ 918,39 

5 Sensor hall 4 pinos 1754 VDO 8,00 R$ 280,00 R$ 2.240,00 
6 Cronotacógrafo eletrônico VDO 8,00 R$ 2.200,00 R$ 17.600,00 

7 Cj. Chicote completo c/ 
tomada 7274 VDO 8,00 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

8 Disco diagrama 7d 125km - 
3333, caixa c/ 70 unidades VDO 60,00 R$ 57,50 R$ 3.450,00 

9 Pct. Bobina do relógio 
1308/1318 VDO 1,00 R$ 150,00 R$ 150,00 

10 Agulha velocidade 7d 125km 
MTCO1390 VDO 1,00 R$ 65,87 R$ 65,87 

Valor Total Homologado - R$ 28.200,00 
 

Fornecedor: SANTA TEREZA - COM. DE ACESSÓRIOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 73.403.826/0001-75 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Serviço de instalação de 
cintos de segurança BONONI 250,00 R$ 23,90 R$ 5.975,00 

2 
Cinto de segurança 2 pontas 
para banco fixo 
ônibus/microônibus 7213 

AMICINTOS 250,00 R$ 55,90 R$ 13.975,00 

3 Cinto de segurança para 
motorista ônibus/microônibus AMICINTOS 4,00 R$ 187,50 R$ 750,00 

4 Arruela 3/4 1862 CISER 1.000,0
0 R$ 0,30 R$ 300,00 

5 Parafuso 8mm 2420 CISER 500,00 R$ 0,95 R$ 475,00 
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6 Porca 8mm 2069 CISER 500,00 R$ 1,05 R$ 525,00 

1 Extintor de incêndio veicular 
6lt tipo 2A-20BC 

UMUARAMA 
EXTINTORE

S 
3,00 R$ 299,00 R$ 897,00 

2 
Recarga de extintor de 
incêndio veicular 6lt tipo 2A-
20BC 

UMUARAMA 
EXTINTORE

S 
1,00 R$ 105,00 R$ 105,00 

3 
Recarga de extintor de 
incêndio veicular 4lt tipo 2A-
20BC 

UMUARAMA 
EXTINTORE

S 
7,00 R$ 104,00 R$ 728,00 

Valor Total Homologado - R$ 23.730,00 
 

Fornecedor: T. L. BARBOSA & CIA LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.992.999/0001-00 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

Limpador de parabrisa lado 
direito completo (c/ motor 
eletrônico) (ônibus Mercedez 
Benz 1313- 1618) 

IMOBRAS 3,00 R$ 796,65 R$ 2.389,95 

2 

Limpadores de parabrisa 
completo (c/ motor 
eletrônico) (ônibus Mercedez 
Benz 1313) 

IMOBRAS 2,00 R$ 959,96 R$ 1.919,92 

3 

Limpadores de parabrisa 
completo (c/ motor 
eletrônico) (microônibus 
Iveco) 

IMOBRAS 2,00 R$ 1.101,35 R$ 2.202,70 

4 Buzina TACOAR 3,00 R$ 139,41 R$ 418,23 

5 Faixa refletiva de segurança 
(laterais/traseiras/dianteiras) 

AVERY 
DENNISON 174,00 R$ 18,92 R$ 3.292,08 

6 Roda c/ pneu novo liso 
comum 1000R20 (p/ estepe) ROBERGE 4,00 R$ 1.236,78 R$ 4.947,12 

7 Roda c/ pneu novo 215-
75/17,5 (p/ estepe) ROBERGE 2,00 R$ 1.698,83 R$ 3.397,66 

8 Chave de rodas KRAUCHER 7,00 R$ 157,34 R$ 1.101,38 
9 Macaco hidráulico BOVENAU 5,00 R$ 284,80 R$ 1.424,00 

10 Triângulo de sinalização 
(refletivo) CARPRIE 7,00 R$ 47,80 R$ 334,60 

11 Suporte de estepe (ônibus 
Mercedes Benz 1313 e 1618) 

AMALCABU
RIO 4,00 R$ 405,29 R$ 1.621,16 

12 Inscrição de tara ou lotação 
em veículos coletivos MASTER 4,00 R$ 44,81 R$ 179,24 

13 

Cinto de segurança para 
árvore de transmissão de 
veículos coletivos (ônibus 
Mercedes Benz 1313-1618, 
Microônibus Volare) 

GRANERO 5,00 R$ 396,33 R$ 1.981,65 

14 

Reparo do freio de 
estacionamento e marcha c/ 
comando independente 
(microônibus Iveco 
AWQ9583) 

CESTARI 1,00 R$ 1.043,62 R$ 1.043,62 

15 Reparo do freio de 
estacionamento e marcha c/ CESTARI 1,00 R$ 1.096,39 R$ 1.096,39 
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comando independente 
(microônibus Iveco ARL8038) 

16 

Reparo do freio de 
estacionamento e marcha c/ 
comando independente 
(microônibus Iveco 
AWQ9578) 

CESTARI 1,00 R$ 1.330,91 R$ 1.330,91 

17 
Reparo do freio de 
estacionamento e marcha c/ 
comando independente 
(Kombi ASQ0483) 

CESTARI 1,00 R$ 946,03 R$ 946,03 

18 

Silenciador de ruídos de 
explosão do motor (ônibus 
Mercedes Benz 1313 
AGH6268) 

WEB SCAP 1,00 R$ 533,77 R$ 533,77 

19 
Espelho retrovisor externo 
lado esquerdo/condutor 
(microônibus Iveco ARL8573) 

GRANERO 1,00 R$ 339,59 R$ 339,59 

1 
Serviço de reparo no pára-
choque traseiro-lado 
esquerdo (ônibus Mercedes 
Benz 1618 HQR3601) 

SERVIÇO 1,00 R$ 1.111,92 R$ 1.111,92 

2 

Serviço de reparo no pára-
choque dianteiro-lado direito 
(microônibus Iveco 
AWQ9583) 

SERVIÇO 1,00 R$ 1.034,96 R$ 1.034,96 

3 
Serviço de reparo no pára-
choque traseiro-lado direito 
(microônibus Iveco ARL8038) 

SERVIÇO 1,00 R$ 1.419,96 R$ 1.419,96 

4 
Serviço de reparo no piso-
assoalho (ônibus Mercedes 
Benz 1313 AGH6268) 

SERVIÇO 1,00 R$ 3.059,92 R$ 3.059,92 

5 

Serviço de troca do pára-
brisa dianteiro, c/ 
fornecimento do pára-brisa e 
demais itens necessários 
(microônibus Iveco ARL8038 
e ARL8573) 

SERVIÇO 2,00 R$ 3.789,94 R$ 7.579,88 

6 

Serviço de instalação do 
quebra-sol do condutor, c/ 
fornecimento do quebra-sol e 
demais itens necessários 
(microônibus Iveco ARL8038-
ARL8573) 

SERVIÇO 2,00 R$ 270,91 R$ 541,82 

7 

Serviço de reparo no 
estofamento interno dos 
bancos dos passageiros 
(microônibus Iveco ARL8038-
ARL8573) 

SERVIÇO 48,00 R$ 173,87 R$ 8.345,76 

8 

Serviço de reparo no forro 
lateral interno, c/ 
fornecimento de materiais 
necessários (microônibus 
Iveco ARL8573) 

SERVIÇO 1,00 R$ 2.101,56 R$ 2.101,56 

9 Serviço de reparo na fixação SERVIÇO 5,00 R$ 405,94 R$ 2.029,70 
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dos bancos no assoalho 
(microônibus Iveco ARL8573) 

10 
Serviço de reparo na lataria 
lateral esquerda-condutor 
(microônibus Iveco ARL8573) 

SERVIÇO 1,00 R$ 1.974,52 R$ 1.974,52 

Valor Total Homologado - R$ 59.700,00 
 

Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 28 de junho 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos da legislação vigente, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o credenciamento 
da empresa S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HOSPITALAR - ME junto ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017), que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis, conforme 
art. 25 da Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, em 28 de junho 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 26/06/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: REGHINI – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.- ME, 
com sede na Rua Sapucaí, nº 151, Zona 03, CEP. 87.209-098, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 17.327.918/0001-42, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de  R$-6.400,00(seis mil e quatrocentos 
reais),  na data de 26/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (26/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 26/06/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO:   É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no 
Trator New Holland TS6020, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
REGHINI – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.- ME, com sede na Rua Sapucaí, nº 151, Zona 03, CEP. 87.209-
098, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 17.327.918/0001-42, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de  R$-6.400,00(seis mil e quatrocentos reais),  na data de 26/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (26/06/2017). 
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
consultoria técnica para Secretária Municipal de Assistência aos profissionais que atuam na execução da política 
pública da Assistência Social - SUAS, e assessoria na elaboração de documentos técnicos da conferência municipal 
de Assistência Social e planos municipais do idosos e do SCFV, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 044/2017
ID: Nº. 1478
Data do Contrato: 26/06/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
REGHINI – ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.- ME, com sede na Rua Sapucaí, nº 151, Zona 03, CEP. 87.209-
098, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 17.327.918/0001-42, por ter apresentado o Menor Preço 
no valor global de  R$-6.400,00(seis mil e quatrocentos reais),  na data de 26/06/2017.
Adjudicado e homologado em 26/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (26/06/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 22/06/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., com sede 
na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo Umuarama, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ 
sob nº. 77.310.589/0010-40 por ter apresentado o Menor Preço no valor global de  R$-11.700,00(onze mil e setecentos 
reais),  na data de 22/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (22/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 22/06/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO:   É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no 
Trator New Holland TS6020, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo Umuarama, CEP. 
87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ sob nº. 77.310.589/0010-40 por ter apresentado o 
Menor Preço no valor global de  R$-11.700,00(onze mil e setecentos reais),  na data de 22/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(22/06/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no 
Trator New Holland TS6020, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 043/2017
ID: Nº. 1477
Data do Contrato: 22/06/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo Umuarama, CEP. 
87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ sob nº. 77.310.589/0010-40 por ter apresentado o 
Menor Preço no valor global de  R$-11.700,00(onze mil e setecentos reais),  na data de 22/06/2017.
Adjudicado e homologado em 22/06/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete (22/06/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943500 QUADRA:  0005 LOTE:  0008

ENDEREÇO: AV DR CASSIO G VIDIGAL,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0008,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3943800 QUADRA:  0005 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0011,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3946500 QUADRA:  0006 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0023,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3951100 QUADRA:  0009 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0018,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  29  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07

LEILA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  05753728936
CADASTRO: 3952000 QUADRA:  0009 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0027,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 576 / 2017 

LEILA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 05753728936
ENDEREÇO: RUA PONTAL DO SUL, Nº 2020 CEP.:   87508147 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 007/2017
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: SETA ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de artigos funerários (véus, vestes fúnebres, velas, 
arranjo edredom com flores artificiais, base de papelão com fibra, caixas e sacos para ossos), para atendimento de 
serviços funerários da ACESF, deste Município.
Valor Total: R$ 50.816,00 (cinquenta mil oitocentos e dezesseis reais). 
Vigência: 19/06/2017 a 19/06/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2017 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 006/2017, em 14 de junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 17 de 
junho de 2017, edição nº. 10.996, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações.
Umuarama, 28 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3957900, constituído pelo lote 0017, quadra 0014, do bairro Jardim Real, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida Paraná, nº 4698, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 38/2017, originária do processo 
administrativo nº 2017/05/5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, 
do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 28, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1010300, constituído pelo lote 0012, quadra 0019, do bairro Jardim 
Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Candido de Abreu, nº S/N, Curitiba/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “Não existe o número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 39/2017, originária do processo 
administrativo nº 2017/05/5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, 
do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 28, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1010500, constituído pelo lote 0014, quadra 0019, do bairro Jardim 
Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Candido de Abreu, nº S/N, Curitiba/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “Não existe o número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 40/2017, originária do processo 
administrativo nº 2017/05/5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, 
do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 28, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1010600, constituído pelo lote 0015, quadra 0019, do bairro Jardim 
Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Candido de Abreu, nº S/N, Curitiba/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “Não existe o número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 41/2017, originária do processo 
administrativo nº 2017/05/5177, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, 
do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 28, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4434360, constituído pelo lote 007C, quadra 0006, do bairro Jardim das Garças, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Avenida Rondonia, nº 3437, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Não procurado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 42/2017, originária do processo 
administrativo nº 2017/05/5321, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, 
do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 28, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 2822000, constituído pelo lote 0013, quadra 0007, do bairro Jardim San 
Martin, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Rua Doutor Camargo e Rua José Gonçalves, nº 4886 e 3877, Zona 
III, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 43/2017, originária do processo 
administrativo nº 2017/05/5321, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, 
do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 28, de Junho de 2017.
Divisão de Postura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 199/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/06/2017.
Umuarama, 28 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1409/2017
Constitui Comissão Especial.           
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 268/2017 DRH, datado de 20.06.2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da Servidora Rosana de Souza, matrícula 
nº 967411, nomeada no cargo de Secretária Escolar e lotada na Secretaria Municipal de Educação, e aplicar eventual 
penalidade, com fundamento nos art. 128, 129, 133, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: MARCIA MISSAE KONISHI YAMAMOTO, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.816.587-5 SSP/SP e CPF n.º 
125.191.918-99, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda;
b) Membro: VIVIANE APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES, ocupante do cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.202.294-3 – SSP/PR e CPF 
n.º 051.837.099-20, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
c) Membro: JESSICA DOS SANTOS CARVALHO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.204.563-7 SSP/PR e CPF n.º 070.637.449-50, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde;
Suplente: 
a) SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS, ocupante da função de emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo regime 
CLT, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.584.820-3 – SSP/PR e CPF n.º 026.743.909-13, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 014/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A F DE CARVALHO & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajusto de 1,57% segundo o IGP-M, passando o valor mensal 
de até R$ 31.538,79 (trinta um mil quinhentos trinta oito reais e setenta nove centavos) para até R$ 32.035,08 (trinta 
dois mil e trinta cinco reais e oito centavos), perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 384.420,96 
(trezentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e vinte reais e noventa e seis centavos)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:33 – F:1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 Secretária da Saúde, e a Srª Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins, 
inscrita no CPF sob o nº. 016.862.981-02, Coordenadora da Atenção Primária em Saúde do Município de Umuarama 
– PR. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/06/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 034/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BELIDOM TRANSPORTE DE PACIENTES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de maio de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado o valor do presente contrato em até R$ 680.272,80 (seiscentos e oitenta mil duzentos 
setenta e dois reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0028.2.061 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 041/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o aditivo de 25% (vinte cinco por cento) do valor total do contrato, 
perfazendo o valor em até R$ 302.500,00 (trezentos dois mil quinhentos reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0026.2.015 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:63 – F: 1
70.001.10.301.0026.2.063 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:64 – F: 1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 080/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NUCLEVEL – MEDICINA NUCLEAR DE CASCAVEL S/S LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018..
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), perfazendo 
o valor deste termo
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017
Umuarama, 28 junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 059/2017
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2017.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.080, de 15 de fevereiro de 2017,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 96,56 (noventa e seis reais e 
cinqüenta e seis centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  125 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação 
Atividade 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (1552) 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...........................R$ 96,56
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 96,56
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na Referida Fonte provocado por Rendimento de Aplicação Financeira, no valor 
de R$ 96,56 (noventa e seis reais e cinqüenta e seis e quatro centavos). 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de junho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 060/2017
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.088/2017, de 31 de março de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial 
por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 65.712,40 (sessenta e cinco mil setecentos e doze reais e quarenta 
centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro:
Fonte    131 – Plano de Ações Articuladas – PAR - N°. 201301715
Órgão    05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade  12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades 
Escolares
El. Despesa (1873) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 65.712,40
TOTAL FONTE 131...................................................................................................................R$ 65.712,40
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de junho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 12 /2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE  ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES DE REGRESSO 
AOS ESTÁGIOS NO ANO DE 2017 no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, conforme abaixo 
nominados, para comparecerem no prazo de até 03 (três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário:
I CURSO: PEDAGOGIA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO LOCAL DE TRABALHO
1 ANDRESSA SERRALBO DE FRANÇA  CMEI – PADRE ERNESTO PEREIRA 
TOTAL DE CONVOCADOS:......................................................................01  ESTUDANTE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de JUNHO  
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO COMPRA Nº 22/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: MAQMOVEIS 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.826.367/0004-30, com sede à RUA ALBERTO 
PEREIRA, nº 80, Núcleo de Desenv. Integrado NADIR DE PADUA EDUARDO – CEP - 15900-000 na cidade de 
TAQUARITINGA, Estado do SP, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ROBERTO RICARDO DA COSTA, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 10.770.666 SSP/SP, e do CPF/MF Nº 005.423.338-05, residente e domiciliado à Rua 
Lavínia de Abreu de Moreira da Silva, 225, Pq Residencial Laranjeiras, CEP - 15.900-000, Taquaritinga - SP, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo n° 02 ao Contrato 22/2016 referente ao Inexigibilidade nº 2/2016, Processo n° 2, data 
da homologação da licitação 26/01/16, cujo objeto é: AQUISICAO DE MOBILIARIO ESCOLAR CONSTITUIDO DE 
CONJUNTO ALUNO, MESA ACESSIVEL E CONJUNTO PROFESSOR PARA ESCOLA DO MUNICIPIO DE SAO 
JORGE DO PATROCINIO – PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o reajuste de preço dentro dos limites legais, dos itens contratados em razão da 
defasagem de valor em função da decorrência de tempo; por se tratar de Ata de Registro de Preço do FNDE referente 
ao Pregão Eletrônico nº. 15/2015, assinada em 05/08/2015, conforme planilha a seguir:
ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT
CONTRATADO VL/UNIT
ATUALIZADO VALOR ADITIVADO VL. TOTAL DO ADITIVO
1 UND 321,00 CONJUNTO ALUNO / 
CJA-04 168,40 195,00 26,60 8.538,60
2 UND 25,00 CONJUNTO ALUNO / 
CJA-05 180,00 198,00 18,00 450,00
3 UND 28,00 CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 245,00 
295,00 50,00 1.4000,00
4 UND 2,00 MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS / MA-02 
148,00 175,00 27,00 54,00
VL. TOTAL DO ADITIVO    R$ 10.442,60
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 65.712,40 R$ 10.442,60 R$ 76.155,00
Parágrafo Primeiro – A Administração Municipal compromete-se a complementar com recursos próprios a diferença do 
preço estimado na ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNIC /FNDE Nº. 15/2015.
Da Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 22/2016 até 30/07/2017, contados a partir do dia 30/06/2017, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 13 /2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE  ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES DE REGRESSO 
AOS ESTÁGIOS NO ANO DE 2017 no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, conforme abaixo 
nominados, para comparecerem no prazo de até 03 (três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário:
I CURSO: ENFERMAGEM
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO LOCAL DE TRABALHO
1 JULIANA DA SILVA VIGO   POSTO DE SAÚDE  CENTRAL  
TOTAL DE CONVOCADOS:......................................................................01  ESTUDANTE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de JUNHO  
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Edital de Convocação nº. 8/2017
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA os candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico 
admissional e consequente emissão de atestado médico de saúde física e mental, 
expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização dos exames 
estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal. Poderá o médico solicitar aos candidatos, exames complementares a 
fim de sustentar a emissão do Atestado Médico de Saúde Ocupacional solicitado. 
Os exames poderão ser realizados a partir do dia 29 de junho de 2017, conforme 
requisito estatuído no art. 4º, do Edital 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso 
Público para cargos de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem         Nome:           Cargo:
Class.
004 PAULO JOSE RODRIGUES MOTORISTA
012 VANESSA NUBIA JULIANO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da 
data da publicação deste Edital, deverão providenciar os documentos necessários 
previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014., e observar as disposições contidas no 
art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para 
averiguação e ato de posse: 
Do art. 4º do Edital nº. 001/2014.
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da 
Prefeitura Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos 
até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos da 
Constituição Federal;
4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, 
aferidas nos exames clínicos admissionais; 
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam 
Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com registro no 
MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado 
em julgado e nem ter sido demitido a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, ao Cargo Público que está sendo 
exigido a “CNH”, deverá apresentar certidão que comprove não possuir mais que 10 
(dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos 
na sua CNH, não será desclassificado do Concurso Público, poderá requerer 
o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo ser convocado 
novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes 
criminais fornecida pelo cartório do distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e 
exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, com comprovação 
de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e 
sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após 
o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, 
para o Cargo Público de provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar 
em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta e seis) 
meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões 
relativas à classificação das notas, de candidatos aprovados e reprovados, valendo 
para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal 
e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do 
Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da 
sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 
do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para 
assumir a sua vaga, será desclassificado do Concurso Público.
4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal, enquanto estiver participando do Concurso Público, e também se 
aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
O candidato convocado, deverá apresentar, fotocópia autenticada do diploma de 
conclusão de curso na área especifica, fotocópia autenticada do certificado de 
Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir), e por derradeiro, fotocópia 
autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe, se o cargo exigir. 
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos 
adicionais, devendo ser cópias autenticadas, ou acompanhadas das originais para 
serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) pessoal e dos dependentes
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, 
após 1 (uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento 
para o final da lista de classificados, respeitando apenas  mais 2 (duas) chamada, 
totalizando 3 chamadas.
Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do 
município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do 
direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar 
a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo 
final de validade do Certame, podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, 
via epistolar ou por Cartório.
Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro 
do Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo 
atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou 
aplicado a perda do direito a vaga no Certame Público. 
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o 
direito de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
Estado do Paraná, em 28 de junho de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 68/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 142/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 68/2017, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO, 
EXCLUSIVO ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NO ÂMBITO REGIONAL, CONFORME 
LEI MUNICIPAL 1969/16, PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRO-
ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LUCAS GIL DE SOUZA BARBAGLIA
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
ADRIANO PINHELLI TOMÉ
RP PAPELARIA LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28/06/17
JOSE CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 058/2017.
Convoca a XIII Conferência Municipal de Saúde do Município de São Jorge do Patrocínio – Pr.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO: Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde conforme 
dispõe a Lei Federal 8.142/90.
DECRETA:
Art. 1º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, fica convocada a XIII Conferência de Saúde do Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., para o dia 06 de Julho de 2017, conforme programação do Conselho Municipal de 
Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - O tema central da Conferência será, “QUEM FAZ O SUS”.
Art. 3º - A Conferência de Saúde, será realizada no Salão Múltiplo Uso.
Art. 4º - A Conferência será presidida pela comissão organizadora do Conselho Municipal de Saúde com apoio da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio – Pr, 28 de junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 11/07/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 23 de junho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 397/2017
Designa o Senhor VICENTE ROSAR para responder pelas Responsabilidades Técnicas abaixo descritas, no Hospital 
Municipal.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002/2010, de 02 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores públicos do Município de Pérola), e suas alterações;
CONSIDERANDO que a Responsabilidade Técnica exige conhecimentos específicos e reconhecimento pelo Órgão 
de Classe;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Senhor VICENTE ROSAR, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.215.434-9-SSP/
PR, inscrito no CPF nº 023.846.589-64, como Responsável Técnico da Central de Materiais de Esterilização e do 
Programa Núcleo de Segurança do Paciente do HMRSB, acrescendo-se 40%(quarenta por cento) de gratificação 
sobre seus vencimentos, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando a portaria nº 411 de 31 de Outubro de 2014.
Pérola/Paraná, 28 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 398/2017
Designa o Senhor ELITON DE LIMA SILVA para responder pelas Responsabilidades Técnicas abaixo descritas, no 
Hospital Municipal.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002/2010, de 02 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores públicos do Município de Pérola), e suas alterações;
CONSIDERANDO que a Responsabilidade Técnica exige conhecimentos específicos e reconhecimento pelo Órgão 
de Classe;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Senhor ELITON DE LIMA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 10.299.474-
4-SSP/PR, inscrito no CPF nº 050.553.289-16, como Responsável Técnico pela Enfermagem do Hospital e da CCIH 
– Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, acrescendo-se 40%(quarenta por cento) de gratificação sobre seus 
vencimentos, a partir de 01 de Junho de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 28 de Junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 27 de junho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 23/06/2017  a 27/06/2017
DATA   RECURSO  VALOR
23/06/2017  FUNDO ESPECIAL  R$- 7.178,51
27/06/2017  FUNDEB   R$- 5.617,19
27/06/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     74,16
26/06/2017  VIG. SANITARIA  R$-   4.772,76
26/06/2017  AQUIS. AMBULANCIA  R$-  120.000,00
22/06/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     3.095,12
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 181/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS 00047614994, inscrita no CNPJ nº 17.716.138/0001-94, com sede à RUA 
GEREMIAS P. DE CARVALHO, nº 184, CENTRO - 87540-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. SERGIO SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
6.843.947-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 000.476.149-94, residente e domiciliado à Rua Geremias P. de Carvalho, 
184, Centro, CEP - 87.540-000, Esperança Nova - Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 66/2017, Processo n° 146, data da homologação da licitação 
26/06/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’AGUA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 30 (trinta): tendo início em 29/06/2017 e término previsto para 28/07/17, podendo 
ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.999,99-(sete mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de junho de 2017.
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  No dia 22 de junho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5177 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  ERIKA LUIZ ALMEIDA, inscrito(a) no CPF Nº. 088.830.679-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 
sito Quadra 0014 Lote 0017, JARDIM REAL, RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 
Imobiliário n°. 3957900. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 38 / 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   38 / 2017   CADASTRO: 1-3957900    ZONA: 0000     QUADRA: 0014  LOTE: 0017   

CONTRIBUINTE: ERIKA LUIZ ALMEIDA - CPF/CNPJ:  088.830.679-24 
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4698, CEP: 87502000 - CENTRO - UMUARAMA-PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 20 de janeiro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 523 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  ELIAS DE ASSIS GOIS, inscrito(a) no CPF Nº. 280.357.989-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 
sito Quadra 0005 Lote 014A, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA 5, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 
4698610. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 38 / 2017 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   38 / 2017   CADASTRO: 1-4698610    ZONA: 0000     QUADRA: 0005  LOTE: 014A   

CONTRIBUINTE: ELIAS DE ASSIS GOIS - CPF/CNPJ:  280.357.989-87 
ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3256, CEP: 87503650 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR APTO4 

CONTRIBUINTE: HORTICOLA ITO LTDA - CPF/CNPJ:  07.623.791/0001-55 
ENDEREÇO: AV AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1453, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SALA 5 - FONE 30284973 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 28 de junho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5177 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  ESTADO DO PARANA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 76.416.940/0001-28, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 
imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0012, JARDIM PRIMAVERA, RUA JEQUITIBA, nº. 3717, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 
Imobiliário n°. 1010300. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 39 / 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   39 / 2017   CADASTRO: 1-1010300    ZONA: 0000     QUADRA: 0019  LOTE: 0012   

CONTRIBUINTE: ESTADO DO PARANA - CPF/CNPJ:  76.416.940/0001-28 
ENDEREÇO: RUA AVN CANDIDO DE ABREU, Nº S/N, CEP: 80530000 - CENTRO CIVICO - CURITIBA-PR PALACIO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 20 de janeiro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 523 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  ELIAS DE ASSIS GOIS, inscrito(a) no CPF Nº. 280.357.989-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 
sito Quadra 0005 Lote 014B, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA 5, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 
4698620. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 39 / 2017 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   39 / 2017   CADASTRO: 1-4698620    ZONA: 0000     QUADRA: 0005  LOTE: 014B   

CONTRIBUINTE: ELIAS DE ASSIS GOIS - CPF/CNPJ:  280.357.989-87 
ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3256, CEP: 87503650 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR APTO4 

CONTRIBUINTE: HORTICOLA ITO LTDA - CPF/CNPJ:  07.623.791/0001-55 
ENDEREÇO: AV AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1453, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SALA 5 - FONE 30284973 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 28 de junho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5177 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  ESTADO DO PARANA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 76.416.940/0001-28, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 
imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0014, JARDIM PRIMAVERA, RUA JEQUITIBA, nº. 3717, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 
Imobiliário n°. 1010500. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 40 / 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   40 / 2017   CADASTRO: 1-1010500    ZONA: 0000     QUADRA: 0019  LOTE: 0014   

CONTRIBUINTE: ESTADO DO PARANA - CPF/CNPJ:  76.416.940/0001-28 
ENDEREÇO: RUA AVN CANDIDO DE ABREU, Nº S/N, CEP: 80530000 - CENTRO CIVICO - CURITIBA-PR PALACIO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 20 de janeiro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 523 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  HORTICOLA ITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 07.623.791/0001-55, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 
imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0001, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA 5, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 
4712000. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 40 / 2017 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   40 / 2017 CADASTRO: 1-4712000 ZONA: 0000 QUADRA: 0013 LOTE: 0001

CONTRIBUINTE: HORTICOLA ITO LTDA - CPF/CNPJ:  07.623.791/0001-55 
ENDEREÇO: AV AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1453, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SALA 5 - FONE 30284973 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 28 de junho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5177 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  ESTADO DO PARANA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 76.416.940/0001-28, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 
imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0015, JARDIM PRIMAVERA, RUA JEQUITIBA, nº. 3717, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 
Imobiliário n°. 1010600. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$  (Zero), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com 
alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 41 / 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   41 / 2017   CADASTRO: 1-1010600    ZONA: 0000     QUADRA: 0019  LOTE: 0015   

CONTRIBUINTE: ESTADO DO PARANA - CPF/CNPJ:  76.416.940/0001-28 
ENDEREÇO: RUA AVN CANDIDO DE ABREU, Nº S/N, CEP: 80530000 - CENTRO CIVICO - CURITIBA-PR PALACIO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 20 de janeiro de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 523 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  OLGA SGORLON JULIAN, inscrito(a) no CPF Nº. 695.768.669-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 
imóvel, sito Quadra 0010 Lote 001A, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, TRV 2, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário 
n°. 4707110. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 41 / 2017 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   41 / 2017   CADASTRO: 1-4707110    ZONA: 0000     QUADRA: 0010  LOTE: 001A   

CONTRIBUINTE: OLGA SGORLON JULIAN - CPF/CNPJ:  695.768.669-87 
ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4263, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 28 de junho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5321 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  OZIANE MOREIRA PINTO SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 050.197.509-80, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 
do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 007C, JARDIM DAS GARÇAS, RUA PROJETADA H, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 
Imobiliário n°. 4434360. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 42 / 2017 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   42 / 2017   CADASTRO: 1-4434360    ZONA: 0000     QUADRA: 0006  LOTE: 007C   

CONTRIBUINTE: OZIANE MOREIRA PINTO SILVA - CPF/CNPJ:  050.197.509-80 
ENDEREÇO: AV RONDONIA, Nº 3437, CEP: 87503470 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61 
ENDEREÇO: PRC JUCELINO KUBITSCHEK, Nº 3755, CEP: 87501377 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Divisão de Posturas 
 

 
  No dia 28 de junho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5321 / 2017, 
constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:   
  Sujeito Passivo:  
  AGROPECUARIA ZAHLE LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 85.007.813/0001-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 
sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0013, JARDIM SAN MARTIN, RUA AMIARACI, nº. 3908, nesta cidade, cadastrado como 
contribuinte Imobiliário n°. 2822000. 
  Da Infração: 
  Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima identificado, 
violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando na penalidade prevista no 
§ 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 
3.351/09.  
  Da Penalidade Pecuniária:  
  Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos cofres desta 
municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei 
Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09. 
  Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 
Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma Lei 
Complementar 129/04. 
  Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a cobrança será feita com 
os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela Lei Municipal n° 2915/06. 
  Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado até esta 
data. 
 
 
  Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017. 

Fiscal 
 
 
 

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO 
Agente Fiscal 

CPF: 458.941.329-91 
 

Fiscal 
 
 
 
 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO 
Fiscal 

CPF: 154.398.101-10  

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 43 / 2017 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico  
CEP 87501-130 Umuarama  - PR 

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00. 

AUTO DE INFRAÇÃO:   43 / 2017   CADASTRO: 1-2822000    ZONA: 0000     QUADRA: 0007  LOTE: 0013   

CONTRIBUINTE: AGROPECUARIA ZAHLE LTDA ME - CPF/CNPJ:  85.007.813/0001-66 
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4886, CEP: 87502010 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR  

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3952300 QUADRA:  0009 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA 3,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /576 / 2017 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0030,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 28 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 576 / 2017 

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 09452779000150
ENDEREÇO: AV CERRO AZUL, Nº 572 CEP.:   87010000 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

SALA 07




